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Demonstração das mutações do  patrimônio líquido
Atribuível aos acionistas controladores

Nota
Capital 
social

Reserva 
de capital

Perda - 
atividades 
de hedge

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial
Prejuízos 

acumulados Total

Participação  
de não 

controladores

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2020 55.818 1.800 - 896 (81.832) (23.318) 7.029 (16.289)
Prejuízo do exercício - - - - (68.188) (68.188) (186) (68.374)
Variações cambiais de investimentos no exterior - - - (1.918) - (1.918) - (1.918)
Resultado abrangente total do exercício - - - (1.918) (68.188) (70.106) (186) (70.292)
Transações com acionistas – contribuições
  e distribuições
Transações com não controladores - Tradimus 23 - - - - 3.889 3.889 6.147 10.036
Plano de incentivo 24 - 14.199 - - - 14.199 - 14.199
Transações com não-controladores - LinkAPI 23 - - - - 5.654 5.654 (7.203) (1.549)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 55.818 15.999 - (1.022) (140.477) (69.682) 5.787 (63.895)
Prejuízo do exercício - - - - (126.774) (126.774) (1.438) (128.212)
Variações cambiais de investimentos no exterior - - - (912) - (912) - (912)
Perda - Atividades de hedge 21 - - (3.341) - - (3.341) - (3.341)
Resultado abrangente total do exercício - - (3.341) (912) (126.774) (131.027) (1.438) (132.465)
Transações com acionistas – contribuições
  e distribuições
Aumento de capital 22 565.991 - - - - 565.991 - 565.991
Transações com não controladores - Tradimus - - - - - - (203) (203)
Plano de incentivo 24 - 4.025 - - - 4.025 - 4.025
Exercício de opção de compra de ações 24 - 276 - - - 276 - 276
Custo com emissões de ações - (14.739) - - - (14.739) - (14.739)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 621.809 5.561 (3.341) (1.934) (267.251) 354.844 4.146 358.990

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
Ativo Nota 2022 2021 2022 2021
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 299.329 38.623 304.025 52.149
Contas a receber de clientes 7 21.196 14.118 43.675 21.423
Ativos relacionados a contrato
  com clientes 7 95.871 15.102 95.871 15.102
Tributos a recuperar 8 10.133 3.911 11.315 4.993
Despesas antecipadas 9 1.014 2.702 1.272 4.907
Adiantamentos 10 882 447 12.283 11.397
Partes relacionadas 11 9.843 8.796 - -
Outros ativos 9 1.904 1.699 1.965 1.715
Total do ativo circulante 440.172 85.398 470.406 111.686
Ativo não circulante
Instrumentos financeiros
  derivativos 29 - 1.308 - 1.308
Partes relacionadas 11 1.453 - - -
Ativo fiscal diferido 13 18.671 9.931 22.488 11.698
Outros ativos 9 13 74 4.520 584
Investimentos 12 58.665 21.036 - -
Imobilizado 15 2.841 3.040 3.474 3.555
Ativos de direito de uso 16 2.106 2.976 2.106 2.976
Intangível 14 47.445 28.264 150.530 74.628
Total do ativo não circulante 131.194 66.629 183.118 94.749
Total do ativo 571.366 152.027 653.524 206.435

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
Passivo Nota 2022 2021 2022 2021
Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos  17 31.001 44.060 31.001 44.060
Contas a pagar e outros 45.074 41.297 91.433 53.951
Passivos  de contrato 1.672 1.291 1.672 1.291
Passivos de arrendamento 16 1.292 1.094 1.292 1.094
Obrigações trabalhistas e
  sociais 18 25.699 17.166 31.403 24.439
Obrigações tributárias 10.303 1.612 14.731 3.858
Outras contas a pagar 19 23.847 1.067 26.162 13.337
Total do passivo circulante 138.888 107.587 197.694 142.030
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos  17 47.670 102.534 47.670 102.534
Passivos de arrendamento 16 1.141 2.250 1.141 2.250
Contingências 20 12.782 9.278 24.667 16.221
Passivo fiscal diferido 8 1.727 60 8.929 7.019
Outras contas a pagar 19 10.788 - 10.907 276
Instrumentos financeiros
  derivativos 21 3.526 - 3.526 -
Total do passivo não circulante 77.634 114.122 96.840 128.300
Total do passivo 216.522 221.709 294.534 270.330
Patrimônio Líquido
Capital social 22 621.809 55.818 621.809 55.818
Reserva de capital 22 2.220 15.999 2.220 15.999
Variações cambiais de
  investimentos no exterior (1.934) (1.022) (1.934) (1.022)
Prejuízos acumulados (267.251) (140.477) (267.251) (140.477)

354.844 (69.682) 354.844 (69.682)
Participação de não
  controladores 23 - - 4.146 5.787
Total do patrimônio líquido 354.844 (69.682) 358.990 (63.895)
Total do passivo e do
  patrimônio líquido 571.336 152.027 653.524 206.435

Semantix Tecnologia em Sistema de Informação S.A.
CNPJ 09.162.524/0001-53

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas em 31 de dezembro de 2022 - Em milhares de reais, exceto quando indicado

Demonstração do resultado
Controladora Consolidado

Nota 2022 2021 2022 2021
Receita operacional líquida 25 202.590 164.567 262.094 211.659
Custo das vendas 26 (112.547) (96.871) (143.327) (125.454)
Lucro bruto 90.043 67.696 118.767 86.205
Despesas operacionais
Despesas com vendas e
  marketing 26 (45.039) (14.458) (70.354) (36.693)
Despesas gerais e 
  administrativas 26 (89.911) (75.895) (104.963) (81.522)
Pesquisa e desenvolvimento 26 (31.972) (8.621) (33.160) (19.920)
Outras receitas (despesas)
  líquidas 26 1.144 (2.451) (33.635) (9.205)
Participação nos resultados
  em controladas 26 (45.617) (26.197) - -
Prejuízo operacional (121.352) (59.926) (123.345) (61.135)
Receitas financeiras 27 21.772 4.293 24.531 6.528
Despesas financeiras 27 (34.868) (19.051) (38.042) (21.508)
Resultado financeiro líquido (13.096) (14.758) (13.511) (14.980)
Resultado antes do IR
  e da C.S. (134.580) (74.684) (136.856) (76.115)
IR e CS 13 7.674 6.310 8.644 7.741
Prejuízo do exercício (126.774) (68.374) (128.212) (68.374)
Prejuízo atribuível a:
Acionistas controladores (126.774) (68.374) (126.774) (68.188)
Acionistas não-controladores 23 - - (1.438) (186)

(126.774) (68.374) (128.212) (68.374)
Perda por ação:
Prejuízo por ação básico e
  diluído (R$) 30 (22,46) (42,57)

Demonstrações dos fluxos de caixa
Controladora Consolidado

Fluxo de caixa das atividades Nota 2022 2021 2022 2021
  operacionais
Prejuízo do exercício (126.774) (68.374) (128.212) (68.374)
Ajustes ao prejuízo do exercício
Depreciação e amortização 14/15 15.637 7.584 18.088 7.950
IR e CS diferidos 13 (7.202) (6.310) (9.630) (7.741)
Resultado de equivalência
  patrimonial 12 45.617 26.197 - -
Contrato oneroso 26 - - - 7.745
Valor justo de instrumentos
  financeiros derivativos 27 2.467 (1.308) 2.467 (1.308)
Plano de incentivo 4.025 7.757 4.025 7.757
Baixa imobilizado 15 - 37 - 90
Perdão de dívida 7 (4.300) - (4.300) -
Baixa de contas a receber 7 (278) - (585) 8.950
Provisão para perdas estimadas    7 12.659 322 15.320 9.415
Provisão para contingências 20 (1.000) 5.743 8.446 6.148
Juros provisionados 17 29.297 11.340 29.297 11.340
Prejuízo ajustado (29.852) (17.012) (65.084) (18.028)
Variação de ativos e passivos
Contas a receber de clientes 7 (100.228) (9.168) (116.915) (23.645)
Tributos a recuperar (6.223) (1.746) (6.322) (2.029)
Outros ativos 9 (1.391) (5.091) 3.258 (4.094)
Fornecedores e outras contas
  a pagar 7.103 23.750 39.985 36.529
Tributos a recolher 8 8.692 603 10.873 1.762
Outros passivos 18 15.561 5.892 (4.271) (762)
Caixa utilizado nas operações (106.338) (2.772) (138.476) (10.267)
Juros pagos (29.495) (5.116) (29.495) (5.116)
IR e CS pagos - - - (921)
Caixa líquido utilizado
  nas atividades operacionais (135.833) (7.888) (167.971) (16.304)
Fluxo de caixa das atividades
  investimentos
Compra e desenvolvimento
  de ativos intangíveis 14 (33.104) (18.915) (37.208) (21.249)
Aquisição de subsidiárias,
  líquido de caixa adquirido 6 (24.143) - (24.143) -
Aumento de capital em investida  12 (39.067) (62.886) - -
Aquisições de bens e 
  equipamentos 15 (434) (235) (520) (618)
Caixa líquido utilizado nas
  atividades de investimento (96.748) (82.036) (61.871) (21.867)
Fluxo de caixa das atividades
  de financiamento
Aumento de capital 22 565.991 - 565.991 -
Custo com emissões de ações (4.082) - (14.739) -
Exercício de opções de 
  compra de ações 24 276 - 276 -
Transação com não contro- 
  ladores - Venda Tradimus - - - 5.018
Empréstimos obtidos 17 122.015 120.175 122.015 120.175
Aquisição de participação
  de não controladores - - - (47.888)
Pagamento de empréstimos
  e financiamentos (189.513) (9.843) (189.513) (9.843)
Pagamento de passivo de
  arrendamento 16 (1.400) (1.160) (1.400) (1.160)
Caixa líquido proveniente das
  atividades de financiamento 493.287 109.172 482.630 66.302
Aumento em caixa e
  equivalentes de caixa 260.706 19.248 252.788 28.131
Caixa e equivalentes de 
  caixa no início do exercício 6 38.623 19.375 52.149 25.936
Caixa e equivalentes de
  caixa no final do exercício 6 299.329 38.623 304.025 52.149
(Perdas) cambiais sobre
  caixa e equivalentes de caixa - - (912) (1.918)
Aumento em caixa e 
  quivalentes de caixa 260.706 19.248 252.788 28.131
Informações suplementares
  não relacionadas ao fluxo 
  de caixa
Novos contratos de locação 16 - 1.728 - 1.728
Remensuração do contrato
  de locação 16 211 (411) 211 (411)
Valor não pago relacionado
  à combinação de negócios 5 27.892 4.959 29.814 4.959
Outras contas a receber relacionadas
  com a venda de participações 
  não controladoras      - - 5.018

Demonstrações do resultado abrangente
Controladora Consolidado

Nota 2022 2021 2022 2021
Prejuízo do exercício (126.774) (68.374) (128.212) (68.374)
Outros resultados abrangentes
Itens que serão reclassificados
  posteriormente ao resultado
Variações cambiais de
  investimentos no exterior (912) (1.918) (912) (1.918)
Perdas - Atividades de hedge 21 (3.341) - (3.341) -
Total do resultado abrangente
  do exercício (131.027) (70.292) (132.465) (70.292)
Prejuízo abrangente 
atribuída a:
Acionistas controladores (131.027) (70.292) (131.027) (70.106)
Acionistas não-controladores - - (1.438) (186)

Notas explicativas da administração
1. Contexto operacional: Semantix Tecnologia em Sistema de Informação
S.A. (“Companhia” ou “Semantix”) é uma sociedade anônima de capital fechado. 
A sede está localizada na Avenida Eusébio Matoso, 1345, 10º andar, CEP
05423-2656, São Paulo - Brasil e iniciou suas operações em 2007. A Companhia 
e suas controladas (em conjunto, “Grupo”) têm como objeto social a prestação 
de serviços de big data, análise de dados e inteligência artificial, desenvolvendo 
soluções e plataformas disruptivas como um balcão único para soluções
orientadas a dados. O Grupo fornece software como serviço (“SaaS”) e
plataforma como serviço (“PaaS”) como seu negócio principal, com foco em
fornecer soluções completas em integração de dados, engenharia de dados, 
análise, compartilhamento e governança de dados e ferramentas de inteligência 
e aprendizado de máquina para auxiliar na automação. A Semantix é controlada 
da Semantix AI., a qual possui como controladora a Semantix Inc., empresa
que detém 100% dos direitos de voto, indiretamente e diretamente,
respectivamente. Semantix Inc. - Reorganização societária e transação com
Alpha Capital - Em 02 de agosto de 2022, a Semantix Inc. realizou uma
operação de reorganização de capital (referida como “incorporação SPAC”)
com o objetivo de preparar a estrutura para a transação com a Alpha Capital 
Acquisition Company (“Alpha”), uma sociedade de aquisição de propósito
específico. O capital original aportado pelos acionistas da Companhia foi

integralizado para a Semantix Inc., resultando na obtenção desses acionistas 
de uma participação direta na Semantix Inc. Em 4 de agosto de 2022, a Semantix 
Inc tornou-se uma empresa de capital aberto por meio da fusão com a Alpha. 
Na data, as ações ordinárias da Semantix Inc. começaram a ser negociados 
no Nasdaq Global Market sob os códigos “STIX” e “STIXW”, respectivamente. 
As ações oferecidas foram registradas de acordo com o Securities Act de 1934, 
conforme alterado, de acordo com a Declaração de Registro da Empresa no 
Formulário F-4 (Registro nº 333-262552), que foi declarado em vigor pela 
Comissão de Valores Mobiliários dos Estados Unidos em 11 de julho de 2022 
Estas demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram aprovadas 
pela Administração em 25 de maio de 2023. 1.1 Estrutura societária - As 
atividades desenvolvidas pelas empresas que compõem o Grupo são 
substancialmente idênticas às da controladora.

A tabela abaixo apresenta as participações da Companhia.

Participação do Grupo
Participação de 

não-controladores
2022 2021 2022 2021

País % % % % Atividade principal
Semantix Participações S.A. Brasil 100,00 100,00 - - Holding
Semantix Colombia S.A.S Colômbia 99,90   99,90   0,10   0,10 Provedor de SaaS e PasS
Semantix México, S. de RL de C.V. México 100,00 100,00 - - Provedor de SaaS e PasS
Semantix Gestão Financeira Ltda. Brasil 100,00 100,00 - - Provedor de SaaS e PasS
Tradimus S.A. Brasil   50,00   50,00 50,00 50,00 Provedor de SaaS e PasS
Semantix Corporate Estados Unidos 100,00 100,00 - - Provedor de SaaS e PasS
LinkAPI Tecnologia S.A. Brasil 100,00 100,00 - - Provedor de integração SaaS
Zetta Health Analytics S.A. Brasil 100,00 0,00 - - Provedor de SaaS e PasS

i. Semantix Participações - A Semantix Participações S.A. (“Semantix
Participações”) tem como objeto, de forma exclusiva, a participação no capital 
social em outras sociedades nacionais e estrangeiras, na condição de acionista, 
sócia ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como controlador ou 
minoritário, sendo uma investida da Companhia e holding das demais empresas
do Grupo, exceto pela Zetta Health Analytics S.A. (“Zetta”). ii. Semantix
Colômbia - Fundada em 2018, a Semantix Colômbia S.A.S (“Semantix
Colômbia”) tem como objeto social o fornecimento de soluções de tecnologia 
de informação para o setor público ou privado no país em qual ela reside.
iii. Semantix México - Empresa situada no México, a Semantix México, S. de 
R.L. de C.V. (“Semantix México”) foi fundada em 2018, com a pretensão de
prestar serviços de tecnologia da informação de forma irrestrita, podendo
executar demais atividades pertinentes à área em que atua. iv. Semantix
Gestão Financeira - A Semantix Gestão Financeira Ltda. (“Semantix Gestão”) 
foi constituída em 14 de maio de 2020 com o propósito de absorver atividades 
relacionadas aos negócios de software como serviço (“SaaS”) e plataforma
como serviço (“PaaS”). Além das diversas atividades de seu objeto social, ela 
tem como atividade principal a prestação de serviço de recepção e
intermediação de propostas comerciais e financeiras, incluindo: (a) captura das 
transações comerciais de serviços de meio de pagamento, oferecidos por
instituições financeiras ou por instituições de pagamento; (b) submissão das 
transações comerciais realizadas com cartões de crédito ou débito para
aprovação pelos emissores destes cartões; (c) análise de risco das transações 
comerciais de serviços de meio de pagamento, bem como dos estabelecimentos 
credenciados; (d) controle dos valores recebidos e dos valores pagos;
(e) controle e fornecimento de extratos sobre as movimentações financeiras
efetuadas pelos estabelecimentos credenciados; e (f) liquidação financeira das 
transações comerciais de serviços capturados pelos sistemas da entidade.
v. Tradimus - A Tradimus S.A. (“Tradimus”) iniciou suas atividades em 2012 e 
tem como solução completa voltada a serviços com foco em tornar hospitais, 
clínicas e laboratórios mais lucrativos através do aumento da eficiência 
operacional, oferecendo tecnologia para a transformação dos processos não 
chaves, como os relacionados a solicitação de senhas de autorização, a 
conciliação dos pagamentos, quitação de títulos, gestão de glosas e 
inadimplências. vi. Semantix Corporate - Semantix Corporate (“Semantix 
Corporate”),empresa americana foi constituída em 26 de fevereiro de 2020 e 
tem como objeto social a prestação de serviços em tecnologia da informação 
no país no qual reside. vii. LinkAPI - A LinkAPI Tecnologia S.A. (“LinkAPI”) é 
uma empresa dedicada a desenvolver uma plataforma para construir, monitorar 
e distribuir integrações que ajude as empresas a resolver qualquer cenário de 
integração, possibilitando a verdadeira revolução digital. A LinkAPI fornece um 
suporte completo ao kit de infraestrutura de integração para serviços da web, 
banco de dados e quaisquer outros serviços de integração. viii. Zetta - A Zetta 
é uma empresa que oferece uma variedade robusta de soluções de dados 
SaaS para aprimorar a tomada de decisões baseada em dados por organizações 
de saúde, aproveitando as percepções do cliente para melhorar o atendimento 
e os custos e aprofundar a análise epidemiológica. 2. Base de preparação 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: 2.1. Base de 
preparação - As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram 
preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os 
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
e as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial 
Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB), e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com 
as utilizadas pela administração na sua gestão. As demonstrações individuais 
são divulgadas em conjunto com as demonstrações financeiras consolidadas. 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas consistem no balanço 
patrimonial na demonstração do resultado do exercício, demonstração de outros 
resultados abrangentes, demonstração das mutações do patrimônio líquido e 
demonstração dos fluxos de caixa e foram preparadas com base no custo 
histórico, exceto por certos instrumentos financeiros que foram mensurados 
pelo valor justo. Devido às atividades do Grupo, os custos e despesas 
apresentados na demonstração do resultado e na demonstração de outros 
resultados abrangentes foram classificados de acordo com sua função. 
O balanço patrimonial foi elaborado com base na natureza das transações, 
distinguindo: (a) ativo circulante de ativo não circulante, onde o ativo circulante 
é entendido como o ativo que deve ser realizado, vendido ou utilizado durante 
o período normal de operação, ciclo, ou os bens possuídos com o objetivo de 
serem vendidos no curto prazo (dentro de 12 meses); (b) passivos circulantes 
de passivos não circulantes, onde passivos circulantes são considerados os
passivos que devem ser pagos durante o ciclo operacional normal, ou durante 
o período de 12 meses subsequentes à data do balanço. A demonstração dos 
fluxos de caixa foi elaborada pelo método indireto. O Grupo prepara e publica 
suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas em reais (“BRL” ou 
“R$”), e os números são arredondados para milhares de reais, exceto quando 
indicado de outra forma. As operações no exterior estão incluídas de acordo 
com as políticas descritas na nota 3. As políticas contábeis estabelecidas na 
Nota 4. Resumo das principais políticas contábeis foram aplicadas na
preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e para as informações comparativas
apresentadas para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021. O Grupo
aplicou os julgamentos, estimativas e pressupostos contábeis significativos
descritos na Nota 4 na preparação das demonstrações financeiras. 2.2. Adoção 
de novas normas e interpretações - (i) Normas novas e alteradas adotadas 
pelo Grupo - As seguintes alterações entraram em vigor em 1º de janeiro de 
2022: • Referência à Estrutura Conceitual – Alterações à IFRS 3; • Ativo
Imobilizado: Recurso antes do Uso Pretendido – Alterações à IAS 16; • Contratos 
Onerosos – Custos de Cumprimento do Contrato – Alterações à IAS 37;
• Melhorias anuais ao ciclo de IFRS 2018-2020 - Alterações à IFRS 1 Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade – Subsidiária como adotante 
pela primeira vez, IFRS 9 Instrumentos Financeiros – Comissões no teste de 
’10 por cento’ para desreconhecimento de passivos financeiros, IFRS 16
Arrendamentos - Alteração do exemplo 13 de forma a excluir o exemplo de
pagamentos do locador relativos a benfeitorias no imóvel arrendado. A adoção 
das alterações listadas acima não teve impacto material nestas demonstrações 
financeiras. (ii) Novas normas e interpretações ainda não adotadas - 
Algumas novas normas contábeis, alterações nas normas contábeis e
interpretações foram publicadas que não são obrigatórias para os períodos de 
relatório de 31 de dezembro de 2022 e não foram adotadas antecipadamente 
pelo Grupo. Não se espera que essas normas, alterações ou interpretações
tenham um impacto material nas demonstrações financeiras individuais e
consolidadas. • Classificação de Passivos como Circulantes ou Não Circulantes 
- Alterações à IAS 1; • Divulgação de políticas contábeis materiais - Alterações 
à IAS 1 e IFRS Practice Statement 2; • Distinção das mudanças nas políticas 
contábeis de mudanças nas estimativas contábeis - Alteração ao IAS 8;
• Reconhecimento do imposto diferido sobre certas transações - Alteração ao 
IAS 12. 2.3. Base de Consolidação - A Companhia consolida todas as
entidades sobre as quais detém o controle, isto é, quando está exposta ou tem 
direitos a retornos variáveis de seu envolvimento com a investida e tem
capacidade de dirigir as atividades relevantes da investida. As empresas
controladas incluídas na consolidação estão descritas na Nota 1.1 e as políticas 
contábeis aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras consolidadas 
estão descritas a seguir: a) Controladas - Controladas são todas as entidades 
(incluindo as entidades estruturadas) nas quais o Grupo detém o controle.
As controladas são totalmente consolidadas a partir da data em que o controle 
é transferido para o Grupo. A consolidação é interrompida a partir da data em 
que o Grupo deixa de ter o controle. Os ativos identificáveis adquiridos e os
passivos e passivos contingentes assumidos para a aquisição de controladas 
em uma combinação de negócios são mensurados inicialmente pelos valores 
justos na data da aquisição. O Grupo reconhece a participação não controladora 
na adquirida, tanto pelo seu valor justo como pela parcela proporcional da
participação não controlada no valor justo de ativos líquidos da adquirida.
A mensuração da participação não controladora é determinada em cada
aquisição realizada. Custos relacionados com aquisição são contabilizados no 
resultado do exercício conforme incorridos. Transações, saldos e ganhos não 
realizados em transações entre empresas do Grupo são eliminados. Os
prejuízos não realizados também são eliminados a menos que a operação
forneça evidências de uma perda (impairment) do ativo transferido. As políticas 
contábeis das controladas são alteradas, quando necessário, para assegurar 
a consistência com as políticas adotadas pelo Grupo. b) Transações com
participações de não controladores - O Grupo trata as transações com
participações de não controladores como transações com proprietários de ativos 
do Grupo. Para as compras de participações de não controladores, a diferença 
entre qualquer contraprestação paga e a parcela adquirida do valor contábil
dos ativos líquidos da controlada é registrada no patrimônio líquido. Os ganhos 
ou perdas sobre alienações para participações de não controladores também 
são registrados diretamente no patrimônio líquido, na conta “Ajustes de
avaliação patrimonial”. c) Perda de controle em controladas - Quando o
Grupo deixa de ter controle, qualquer participação retida na entidade é
remensurada ao seu valor justo, sendo a mudança no valor contábil reconhecida 
no resultado. Os valores reconhecidos previamente em outros resultados
abrangentes são reclassificados para o resultado. d) Informações por
segmento - Para a revisão do desempenho operacional do Grupo e para fins 

de alocação de recursos, o Chief Operating Decision Maker (“CODM”) do Grupo, 
que é composto pelo Conselho de Administração do Grupo, revisa os resultados 
consolidados como um todo. O CODM considera todo o Grupo um único 
segmento operacional e reportável, ao monitorar as operações, tomar decisões 
sobre alocação de recursos e avaliar o desempenho. O CODM revisa dados 
financeiros relevantes de forma consolidada para todas as subsidiárias e linhas 
de negócios. A receita, lucro ou perda do Grupo e ativos e passivos para este 
segmento reportável podem ser determinados por referência às demonstrações 
financeiras consolidadas. Para mais informações sobre os ativos não circulantes 
do Grupo e receitas por área geográfica, consulte a nota 25. e) Conversão de 
moeda estrangeira - (i) Moeda funcional e moeda de apresentação. Os itens 
incluídos nas demonstrações financeiras de cada uma das empresas do Grupo 
são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico no qual o 
Grupo atua (moeda funcional). As demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas estão apresentadas em R$, que é a moeda funcional do 
Companhia e, também, a moeda de apresentação do Grupo. (ii) Transações 
em moeda estrangeira.  As operações com moedas estrangeiras são convertidas 
para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das 
transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados. 
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos, caixa e 
equivalentes de caixa são apresentados na demonstração do resultado como 
receita ou despesa financeira. 3. Resumo das políticas contábeis 
significativas - As principais políticas contábeis aplicadas na preparação 
dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão definidas 
abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios 
apresentados, salvo disposição em contrário. 3.1. Combinação de negócios 
- O método contábil de aquisição é usado para contabilizar todas as
combinações de negócios, independentemente de instrumentos patrimoniais 
ou outros ativos a serem adquiridos. A contraprestação transferida pela aquisição 
de uma controlada compreende: • valores justos dos ativos transferidos 
• passivos incorridos para com os ex-proprietários do negócio adquirido
• participações societárias emitidas pelo Grupo, e • valores justos de qualquer 
passivo resultante de um acordo de contraprestação contingente. Os ativos
identificáveis adquiridos e os passivos e passivos contingentes assumidos em 
uma combinação de negócios são mensurados inicialmente pelos seus valores 
justos na data da aquisição. Custos relacionados à aquisição são registrados 
no resultado conforme incorridos. O excesso da contraprestação transferida
sobre o valor justo dos ativos líquidos identificáveis adquiridos é registrado
como ágio. Se esses valores forem inferiores ao valor justo dos ativos líquidos 
identificáveis do negócio adquirido, a diferença é reconhecida diretamente no 
resultado como compra vantajosa. Quando a liquidação de qualquer parte da 
contraprestação em dinheiro for diferida, os valores a pagar no futuro são
descontados ao seu valor presente na data da troca. A taxa de desconto utilizada 
é a taxa de empréstimo incremental da entidade, sendo a taxa na qual um
empréstimo semelhante poderia ser obtido de um financiador independente
em termos e condições comparáveis. A contraprestação contingente, quando 
aplicável, é classificada como patrimônio líquido ou passivo financeiro.
Os valores classificados como passivo financeiro são subsequentemente
remensurados ao valor justo, com as variações de valor justo reconhecidas na 
proteção do resultado e de outros resultados abrangentes. Se a combinação 
de negócios for realizada em estágios, o valor contábil na data da aquisição 
da participação societária anteriormente detida pelo adquirente no adquirente 
é remensurado ao valor justo na data da aquisição. Quaisquer ganhos ou perdas 
decorrentes dessa remensuração são reconhecidos no resultado.
3.2. Instrumentos financeiros - O Grupo classifica seus ativos financeiros de 
acordo com o modelo de negócios e avaliação dos requisitos de ‘exclusivamente 
pagamentos de principal e juros’ de acordo com o IFRS 9/ CPC 48. Os ativos 
financeiros do Grupo consistem em contas a receber ordinárias que são
mantidas para receber e não incluem condições incomuns específicas.
Impairment de contas a receber e ativos relacionados a contratos de
clientes - O Grupo reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas 
(“ECL”) sobre contas a receber e ativos relacionados a contratos de clientes 
mensurados de acordo com o IFRS 15/ CPC 47. Para mensurar as perdas de 
crédito esperadas, contas a receber de clientes e ativos de contrato foram
agrupados, pois possuem substancialmente as mesmas características de risco 
e são relacionados aos mesmos tipos de contratos; portanto, as taxas de perda 
esperadas para contas a receber são uma aproximação razoável das taxas de 
perda para os ativos do contrato. O Grupo aplica a abordagem ‘simplificada’ 
conforme exigido pela IFRS 9/ CPC 48, uma vez que geralmente as contas a 
receber do Grupo não incluem um componente de financiamento significativo 
e não são consideradas complexas. O Grupo reconhece, portanto, as perdas 
de crédito esperadas ao longo da vida das contas a receber e outras contas a 
receber. O Grupo avalia se a ECL deveria ser registrada para outros recebíveis 
periodicamente e individualmente. Os detalhes das estimativas críticas e
julgamentos utilizados são divulgados abaixo. Mensuração do impairment - 
O Grupo considera que a relativa natureza de curto prazo da parcela significativa 
das contas a receber (<90 dias), o Grupo considerou o impacto de considerar 
múltiplos cenários ponderados de probabilidade, descontando e elementos
prospectivos, não significativo. Portanto, as taxas de perdas médias históricas 
não são mais ajustadas nem para cima nem para baixo. Anualmente, o Grupo 
atualiza uma matriz de provisão usando a experiência de perda histórica mais 
recente (ou seja, os 12 meses do ano fiscal anterior) e revisa as previsões do 
índice de condições econômicas futuras. O Grupo reconhece uma perda por 
redução ao valor recuperável ou reversão (parcial) no agregado para todas as 
contas a receber como uma provisão com valor correspondente reconhecido 
em Despesas com vendas e marketing. Com base na experiência histórica do 
Grupo, as contas a receber são consideradas incobráveis quando estão
vencidas há mais de 360 dias. Passivos financeiros - Os empréstimos e
financiamentos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo, líquido dos
custos de transação incorridos. Os empréstimos são subsequentemente
mensurados ao custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados 
(líquidos dos custos da transação) e o valor do resgate é reconhecida na
provisão do resultado e de outros resultados abrangentes ao longo do período 
dos empréstimos utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os empréstimos 
são removidos dos balanços patrimoniais quando a obrigação especificada no 
contrato é extinta, cancelada ou expirada. A diferença entre o valor contábil de 
um passivo financeiro que foi extinto ou transferido para outra parte e a
contraprestação paga, incluindo quaisquer ativos não monetários transferidos 
ou passivos assumidos, é reconhecida na provisão do resultado e de outros 
resultados abrangentes como outras receitas ou custos financeiros.
Os empréstimos e financiamentos são classificados como passivo circulante, 
a menos que o Grupo tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do 
passivo por pelo menos 12 meses após a data do balanço. Instrumentos 
financeiros derivativos e atividades de hedge - O Grupo designou alguns 
contratos de empréstimos como instrumentos de cobertura, que incluíam
derivados para cobertura do risco cambial, como cobertura de fluxo de caixa. 
i. coberturas de fluxo de caixa - A parcela efetiva das variações no valor justo 
dos derivativos designados e qualificados como hedge de fluxo de caixa é
reconhecida em outros resultados abrangentes e acumulada na rubrica de
avaliação da parcela efetiva dos instrumentos financeiros derivativos. O ganho 
ou perda relacionado à parcela ineficaz é reconhecido imediatamente na rubrica 
de valor justo do instrumento financeiro derivativo na demonstração consolidada 
do resultado. O Grupo designa determinados passivos financeiros não
derivados, tais como empréstimos em moeda estrangeira, como instrumentos 
de cobertura para cobertura do risco cambial associado a transações previstas 
altamente prováveis. Dessa forma, o Grupo aplica contabilidade de hedge de 
fluxo de caixa a esses relacionamentos. O ganho/perda da remensuração
desses passivos financeiros não derivativos é registrado na reserva de hedge 
do Grupo como um componente do patrimônio líquido e reclassificado na
demonstração consolidada do resultado como receita no período correspondente 
à ocorrência das transações previstas. Na designação inicial de um instrumento
de cobertura, o Grupo documenta formalmente a relação entre o instrumento 
de cobertura e o item coberto, incluindo os objetivos de gestão do risco e a
estratégia na realização da operação de cobertura e o risco coberto, juntamente 
com os métodos que serão utilizados para avaliar a eficácia da relação de
cobertura. Os valores anteriormente reconhecidos em outros resultados
abrangentes e acumulados no patrimônio líquido são reclassificados para a
demonstração consolidada do resultado nos períodos em que o item objeto de 
hedge for reconhecido na demonstração consolidada do resultado, na mesma 
linha da demonstração consolidada do resultado em que foi reconhecido item 
protegido. Entretanto, quando a transação prevista protegida resultar no
reconhecimento de um ativo não financeiro ou passivo não financeiro, os ganhos 
e perdas anteriormente reconhecidos em outros resultados abrangentes e
acumulados no patrimônio líquido são transferidos do patrimônio líquido e
incluídos na mensuração inicial do custo do ativo não financeiro ou do passivo 
não financeiro. Quando um derivativo expira ou é vendido, quando os critérios 
de contabilidade de hedge não são mais atendidos ou quando a entidade revoga 
a designação de contabilidade de hedge, qualquer ganho ou perda acumulado 
existente em outros resultados abrangentes será reclassificado para o resultado 
no momento em que a transação esperada ocorrer ou for não se espera mais 
que ocorra. a) Efetividade do Hedge - A efetividade do hedge é determinada 
no início do relacionamento do hedge e por meio de avaliações prospectivas 
periódicas de efetividade para garantir que exista um relacionamento econômico 
entre o item coberto e o instrumento de hedge. Para avaliar a efetividade e

medir a inefetividade de tais estratégias, o Grupo utiliza o método de 
compensação do dólar. O método de compensação do dólar é um método 
quantitativo que consiste em comparar a mudança no valor justo ou nos fluxos 
de caixa do instrumento de hedge com a mudança no valor justo ou nos fluxos 
de caixa do item coberto atribuível ao risco coberto. 3.3. Caixa e equivalente 
de caixa - Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos 
bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimento 
original de três meses ou menos, que sejam prontamente conversíveis em um 
montante conhecido de caixa e estejam sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor. 3.4. Contas a receber de clientes - As contas a receber 
de clientes são reconhecidas inicialmente pelo valor da contraprestação que 
se espera receber. São mensurados subsequentemente pelo custo amortizado 
utilizando o método de juros efetivos, menos provisão para perdas. Veja a nota 
7 para mais informações sobre a contabilização de contas a receber do Grupo 
e a nota 3.2 e para uma descrição das políticas de redução ao valor recuperável 
do Grupo. 3.5. Imobilizado - (i) Reconhecimento e mensuração - Os bens 
do ativo imobilizado são mensurados ao custo histórico de aquisição, deduzido 
de depreciação e qualquer perda por redução ao valor recuperável. O custo 
histórico inclui gastos diretamente atribuíveis à aquisição do item. (ii) Custos 
subsequentes - O custo subsequente de um componente do ativo é incluído 
no valor contábil de um item ou como um ativo separado somente quando for 
provável que benefícios econômicos futuros associados ao item fluirão para o 
Grupo e o custo puder ser mensurado com segurança. O valor contábil de 
qualquer componente contabilizado como ativo separado é baixado quando 
substituído. Todos os outros reparos e manutenções são debitados ao resultado 
durante o período de divulgação em que são incorridos. Ganhos e perdas na 
alienação de um item do ativo imobilizado são determinados pela comparação 
dos recursos advindos da alienação com o valor contábil do ativo e são 
reconhecidos líquidos em outras receitas na demonstração consolidada do 
resultado. (iii) Depreciação - A depreciação é reconhecida na demonstração 
do resultado consolidado pelo método linear em relação às vidas úteis 
estimadas, uma vez que esse método é o mais próximo que reflete o padrão 
de consumo dos benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo. 
A depreciação é calculada com base no valor contábil histórico. Os métodos 
de depreciação, vidas úteis e valores residuais devem ser revistos no 
encerramento de cada exercício financeiro e quaisquer ajustes devem ser 
reconhecidos como mudança de estimativas contábeis. Em 31 de dezembro 
de 2022, as vidas úteis médias aplicadas pelo Grupo permanecem inalteradas 
conforme demonstrado abaixo:
Categoria Vida útil (anos)
Instalações 10
Móveis e utensílios 10
Computadores e periféricos 5
Equipamentos de telefonia 5
Benfeitorias 6 - 10

Os valores líquidos contábeis e a vida útil dos ativos são revisados a cada data 
de apresentação e ajustados de forma prospectiva, quando aplicável. Durante 
2022, o Grupo revisou as vidas úteis estimadas desses ativos e não foi 
identificada nenhuma alteração significativa. 3.6. Ativo intangível e ágio - 
(i) Ágio - O ágio é mensurado conforme descrito na nota 14. O ágio nas
aquisições de controladas está incluído no ativo intangível. O ágio não é 
amortizado, mas é testado anualmente quanto à redução ao valor recuperável, 
ou com maior frequência se eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem 
que pode estar deteriorado e é contabilizado pelo custo menos perdas 
acumuladas por redução ao valor recuperável. Ganhos e perdas na alienação 
de uma entidade incluem o valor contábil do ágio relacionado à entidade vendida. 
O ágio é alocado às unidades geradoras de caixa para fins de teste de 
impairment. A alocação é feita àquelas unidades geradoras de caixa ou grupos 
de unidades geradoras de caixa que se espera que se beneficiem da 
combinação de negócios na qual o ágio surgiu. As unidades ou grupos de 
unidades são identificadas no nível mais baixo em que o ágio é monitorado 
para fins de gestão interna. (ii) Contratos de clientes - Os contratos com 
clientes adquiridos em uma combinação de negócios são reconhecidos pelo 
valor justo na data da aquisição. Têm vida útil definida e são subsequentemente 
contabilizados ao custo deduzido da amortização acumulada e perdas por 
impairment, se existirem. (iii) Software - Os custos associados à manutenção 
de programas de software são reconhecidos como despesa conforme incorridos. 
Os custos de desenvolvimento que são diretamente atribuíveis ao projeto e 
teste de produtos de software identificáveis e exclusivos controlados pelo Grupo 
são reconhecidos como ativos intangíveis quando os seguintes critérios são 
atendidos: • é tecnicamente viável completar o software para que esteja 
disponível para uso • a administração pretende concluir o software e usá-lo ou 
licenciá-lo se houver capacidade de usar ou vender o software • pode ser 
demonstrado como o software irá gerar prováveis benefícios econômicos futuros 
• recursos técnicos, financeiros e outros recursos adequados para concluir o 
desenvolvimento e usar ou vender o software estão disponíveis, e • os gastos 
atribuíveis ao software durante seu desenvolvimento podem ser mensurados 
com segurança. Os custos diretamente atribuíveis que são capitalizados como 
parte do software incluem custos com colaboradores e uma parte apropriada 
das despesas gerais relevantes. Os custos de desenvolvimento capitalizados 
são registrados como ativos intangíveis e amortizados a partir do momento em 
que o ativo está pronto para uso. (iv) Marcas - As marcas adquiridas em uma 
combinação de negócios são reconhecidas pelo valor justo na data da aquisição. 
Têm vida útil definida e são subsequentemente contabilizados ao custo deduzido 
da amortização acumulada e perdas por impairment, se existirem. (v) Vida útil 
- A amortização é reconhecida na demonstração do resultado consolidado pelo 
método linear em relação às vidas úteis estimadas, uma vez que esse método 
é o mais próximo que reflete o padrão de consumo dos benefícios econômicos 
futuros incorporados ao ativo. As vidas úteis estimadas dos ativos intangíveis 
são as seguintes:
Categoria Vida útil em anos
Marca 30
Software de 3 a 7 anos
Contrato com clientes 10

Os valores líquidos contábeis e a vida útil dos ativos são revisados a cada data 
de apresentação e ajustados de forma prospectiva, quando aplicável. Durante 
2022, o Grupo revisou as vidas úteis estimadas desses ativos e não foi 
identificada nenhuma alteração significativa. 3.7. Redução ao valor 
recuperável (impairment) de ativos não financeiros - Uma perda por redução 
ao valor recuperável é reconhecida na demonstração do resultado pelo valor 
pelo qual o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável. O valor 
recuperável é o maior valor entre o valor justo de um ativo menos os custos de 
alienação e o valor em uso. Para fins de avaliação do impairment, os ativos 
são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam entradas de caixa 
identificáveis separadamente, em grande parte independentes das entradas 
de caixa de outros ativos ou grupos de ativos (unidades geradoras de caixa). 
O ágio e os ativos intangíveis com vida útil indefinida não estão sujeitos a 
amortização e são testados anualmente para redução ao valor recuperável, ou 
com maior frequência se eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem 
que podem estar deteriorados. Outros ativos não financeiros são testados para 
redução ao valor recuperável sempre que eventos ou mudanças nas 
circunstâncias indicam que o valor contábil pode não ser recuperável. Os ativos 
não financeiros que não o ágio que sofreram redução no valor recuperável são 
revisados para possível reversão do valor recuperável ao final de cada período 
de relatório. Portanto, as perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas 
para o ágio não podem ser revertidas em um período subsequente. 
3.8. Fornecedores - As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a 
pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios, 
sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no 
período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar aos fornecedores 
são apresentadas como passivo não circulante. São, inicialmente, reconhecidas 
pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com 
o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente
reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 3.9. Provisões - As provisões 
são reconhecidas quando: (i) o Grupo tem uma obrigação presente ou não
formalizada como resultado de eventos passados; (ii) é provável que uma saída
de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e (iii) o valor possa ser 
estimado com segurança. As provisões são mensuradas pelo valor presente 
dos gastos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, por meio de 
aplicação de uma taxa de desconto acrescida dos efeitos de impostos sobre o 
lucro, que reflita as avaliações atuais do mercado para o valor do dinheiro no 
tempo e para os riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em 
decorrência da passagem do tempo é contabilizado como despesa financeira. 
3.10. Receita - As receitas são mensuradas com base na contraprestação

especificada no contrato com o cliente. O Grupo reconhece a receita quando 
transfere o controle sobre o produto ou serviço ao cliente, conforme CPC 47/ 
IFRS 15. A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou 
a receber pela comercialização de produtos e serviços no curso normal das 
atividades do Grupo. A receita é apresentada líquida de impostos, devoluções, 
abatimentos e descontos. Geralmente, o montante de receita bruta é equivalente 
ao valor das notas fiscais emitidas. A receita é composta por software de 
terceiros, serviços de inteligência artificial e analítica e software como serviço, 
geralmente sem um componente de financiamento significativo em sua receita, 
conforme descrição a seguir: (i) Software de terceiros - O Grupo oferece 
serviços de revenda de licenças de software de terceiros para seus clientes 
que incluem: (i) Cloudera Hadoop, (ii) Confluent Enterprise Platinum, 
(iii) Software ECE, entre outros. O Grupo compra licenças desses terceiros e 
revende as licenças para seus clientes finais. Existe uma única obrigação de 
desempenho que é a transferência da posse da licença para o seu cliente.
O Grupo atua como principal na revenda de licenças. A receita é reconhecida 
em uma base bruta em um momento no momento da transferência da posse 
da licença e o preço da transação é normalmente o valor fixo no contrato,
dependendo da licença específica fornecida pelo Grupo. (ii) Serviços de
inteligência artificial e análise de dados - O Grupo oferece aos seus clientes 
serviços de inteligência artificial (“IA”) e análise de dados que incluem (i) suporte 
técnico e (ii) serviços de consultoria. Cada serviço profissional é distinto e
representa uma única obrigação de desempenho. A receita é reconhecida ao 
longo do tempo pela aplicação do método de entrada, ou seja, horas gastas 
no contrato. Taxas de serviços profissionais normalmente determinadas pela 
hora dos serviços prestados e a taxa por hora para os colaboradores que
prestam os serviços. (iii) Software como serviço - O Grupo oferece software 
como serviço (“SaaS”) em sua plataforma de dados para seus clientes, que
inclui (a) SaaS (acesso à plataforma) e (b) serviços de suporte. O Grupo as
considera como duas obrigações de desempenho. As duas obrigações de
desempenho são entregues simultaneamente e têm o mesmo padrão de
transferência, o Grupo as tratará como uma obrigação de desempenho. A receita 
é reconhecida proporcionalmente ao longo do período do contrato à medida
que satisfazemos a obrigação de desempenho. Usamos um método de
produção baseado no tempo para medir o progresso e reconhecer a receita de 
forma linear ao longo do prazo do contrato. O preço da transação para nossos 
contratos de plataforma de dados próprios consiste nos seguintes componentes: 
• Elemento de taxa fixa. Por exemplo, o acesso à plataforma por um determinado 
período tem um valor fixo, assim como a taxa baseada em uso é um valor fixo 
por medida de uso. • Uma taxa variável calculada quando um determinado
limite é atingido, resultando em um desconto fornecido ao cliente se o acordo 
de nível de serviço (“SLA”) não for atendido. Para taxas variáveis que atendem 
ao expediente prático de reconhecimento da receita como faturada, o Grupo 
aplicará o expediente prático e reconhecerá a receita no valor ao qual o Grupo 
tem direito de faturar. Para considerações variáveis que não atendem ao
expediente prático, o Grupo usará o método mais provável na estimativa das 
considerações variáveis. Se em contratos futuros as duas obrigações de
desempenho não forem entregues simultaneamente e tiverem o mesmo padrão 
de transferência, o Grupo estabelecerá o preço de venda individual para cada 
obrigação de desempenho e alocará o preço da transação de acordo.
(iv) Receita financeira - A receita financeira é reconhecida com base no método
da taxa de juros efetiva. 3.11. Imposto de renda e contribuição social -
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos 
correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos 
no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios ou 
a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente 
e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, crescidas do adicional 
de 10%sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e 
9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido.

 
(i) Despesas de imposto de renda e contribuição social corrente - O imposto

 
corrente é o imposto a pagar esperado sobre o lucro tributável do exercício, a 
taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de

 
apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos 
a pagar com relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos

 
correntes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como

 
ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos 
a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua

 
apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos

 
decretadas na data do balanço. (ii) Despesas de imposto de renda e

 
contribuição social corrente - O imposto de renda diferido é provisionado

 
integralmente pelo método do passivo e é gerado por diferenças temporárias 
entre as bases fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis. Imposto 
de renda diferido ativo referente a todas as diferenças temporárias dedutíveis 
e prejuízos fiscais não utilizados são reconhecidos na extensão em que seja 
provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis contra os quais as 
diferenças temporárias e prejuízos fiscais não utilizados possam ser utilizados, 
exceto quando o imposto de renda diferido ativo a uma diferença temporária 
dedutível resulta do reconhecimento inicial de um ativo ou passivo, em uma

 
transação que não seja uma combinação de negócios, e que no momento da 
transação não afeta o lucro ou prejuízo tributável nem contábil. Imposto de

 
renda diferido ativo não reconhecido é revisado a cada data de demonstração 
da posição financeira e reconhecido na extensão em que seja provável que

 
haverá lucro tributável futuro para permitir a recuperação desses ativos.

 
Os passivos e ativos por impostos diferidos não são reconhecidos para

 
diferenças temporárias entre o valor contábil e as bases fiscais de investimentos 
em operações no exterior onde o Grupo é capaz de controlar o momento da 
reversão das diferenças temporárias e é provável que as diferenças não sejam 
revertidas para o futuro previsível. Os ativos e passivos de imposto de renda 
diferido são mensurados pelas alíquotas que se espera serem aplicáveis no

 
exercício em que o ativo for realizado ou o passivo for liquidado, com base nas 
alíquotas (e leis tributárias) vigentes ou substancialmente em vigor na

 
demonstração do resultado. datas da posição financeira. Ativos e passivos

 
fiscais diferidos são compensados quando há um direito legalmente exigível

 
de compensar ativos e passivos fiscais correntes e quando os saldos de

 
impostos diferidos se referem à mesma autoridade fiscal. Os ativos e passivos 
fiscais correntes são compensados quando a entidade tem um direito legalmente 
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exigível de compensar e pretende liquidar em uma base líquida, ou realizar o 
ativo e liquidar o passivo simultaneamente. (iii) Imposto sobre faturamento 
- As receitas, despesas e ativos são reconhecidos líquidos dos impostos sobre 
faturamento, exceto: • Quando os impostos sobre faturamento incorridos na
compra de bens ou serviços não são recuperáveis junto às autoridades fiscais, 
caso em que o imposto sobre vendas é reconhecido como parte do custo de 
aquisição do item do ativo ou despesa, conforme aplicável; • Quando os valores 
a receber ou a pagar forem apresentados com o valor dos impostos sobre
faturamento incluídos. O valor líquido dos impostos sobre vendas, recuperáveis 
ou a pagar à autoridade fiscal, é incluído como parte dos impostos a receber 
ou impostos a pagar nos balanços patrimoniais, e líquido da correspondente 
receita ou custo/despesa, na influência da demonstração do resultado.
As receitas de vendas e serviços no Brasil estão sujeitas a impostos e
contribuições, com as seguintes taxas legais: • PIS (“Programa de Integração 
Social”) e COFINS (“Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social”) 
são contribuições cobradas pelo governo federal brasileiro sobre as receitas 
brutas. Esses valores são faturados e cobrados dos clientes do Grupo e
reconhecidos como deduções da receita bruta contra obrigações fiscais, uma 
vez que atuamos como retentores de impostos em nome das autoridades fiscais. 
O PIS e a COFINS pagos em determinadas compras podem ser reclamados 
como créditos tributários para compensar o PIS e a COFINS devidos. Esses 
valores são reconhecidos como impostos a recuperar e são compensados
mensalmente com os impostos a pagar e apresentados líquidos, pois os valores 
são devidos ao mesmo fisco. O PIS e a COFINS são contribuições calculadas 
em dois regimes diferentes de acordo com a legislação tributária brasileira:
método cumulativo e método não cumulativo. O PIS e a COFINS são cobrados 
pelo método cumulativo (às alíquotas de 0,65% e 3,00% respectivamente), e 
não cumulativo (às alíquotas 1,65% e 7,6% respectivamente) de acordo com 
o tipo de receita. • ISS (Imposto Sobre Serviços) é um imposto cobrado pelos 
municípios sobre as receitas provenientes da prestação de serviços. O ISS é 
adicionado aos valores faturados aos clientes do Grupo pelos serviços prestados 
pelo Grupo. São reconhecidos como deduções da receita bruta contra passivos 
tributários, uma vez que o Grupo atua como agente arrecadador desses tributos 
em nome dos governos municipais. As taxas podem variar de 2,90% para
5,00%. • O INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) é um encargo
previdenciário cobrado sobre os salários pagos aos empregados.
3.12. Arrendamentos - Os arrendamentos do Grupo incluem escritórios.
Os contratos de locação normalmente são feitos por prazo determinado, mas 
podem ter opções de prorrogação pela legislação brasileira. Os contratos podem 
conter componentes de arrendamento e não arrendamento. No entanto, o
Grupo optou por não separar os componentes de arrendamento e não
arrendamento e, em vez disso, contabiliza-os como um único componente de 
arrendamento. Os termos do arrendamento são negociados individualmente e 
contêm uma ampla gama de diferentes termos e condições. Os contratos de 
arrendamento não impõem quaisquer cláusulas que não sejam as garantias
reais dos ativos arrendados que são detidos pelo arrendador. Os bens
arrendados não podem ser usados como garantia para fins de empréstimo. No 
início ou modificação de um contrato que contém um componente de
arrendamento, o Grupo aloca a contraprestação do contrato para cada
arrendamento com base em seus preços individuais. Os arrendamentos são 
reconhecidos como um ativo de direito de uso e um passivo correspondente 
na data em que o ativo arrendado está disponível para o Grupo. Os ativos e 
passivos decorrentes de um arrendamento são inicialmente mensurados com 
base no valor presente. Os passivos de arrendamento incluem o valor presente 
líquido dos seguintes pagamentos de arrendamento para os arrendamentos
do Grupo: • pagamentos fixos (incluindo pagamentos fixos em substância),
menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber; • pagamentos variáveis
de arrendamento baseados em um índice ou taxa, inicialmente mensurados
usando o índice ou taxa na data de início; Os pagamentos de arrendamento a 
serem feitos sob opções razoáveis de prorrogação também são incluídos na 
mensuração do passivo. O passivo do arrendamento é inicialmente mensurado 
pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento que não são pagos na 
data de início, descontados pela taxa de juros implícita no arrendamento. Se 
essa taxa não puder ser determinada prontamente, o arrendatário usará sua 
taxa de empréstimo incremental. O Grupo está exposto a potenciais aumentos 
futuros nos pagamentos variáveis de arrendamento com base em um índice 
ou taxa, que não são incluídos no passivo do arrendamento até que entrem
em vigor. Quando os ajustes nos pagamentos do arrendamento com base em 
um índice ou taxa entram em vigor, o passivo do arrendamento é reavaliado e 
ajustado em relação ao ativo de direito de uso. Os pagamentos do arrendamento 
são alocados entre o principal e os custos financeiros. O custo financeiro é
debitado ao resultado durante o período do arrendamento para produzir uma 
taxa de juros periódica constante sobre o saldo remanescente do passivo para 
cada período. Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo
compreendendo o seguinte: • o valor da mensuração inicial de um passivo de 
arrendamento • quaisquer pagamentos de arrendamento feitos antes ou na
data de início, menos quaisquer incentivos de arrendamento recebidos
• quaisquer custos diretos iniciais, e • custos de restauração. Um passivo de 
arrendamento é remensurado após uma mudança no prazo do arrendamento, 
mudanças em um índice ou taxa usada para determinar os pagamentos do 
arrendamento ou reavaliação do exercício de uma opção de compra. O ajuste 
correspondente é feito no respectivo ativo de direito de uso. No entanto, se o 
valor contábil do ativo de direito de uso já tiver sido reduzido a zero e houver 
uma redução adicional na mensuração do passivo de arrendamento, o Grupo 
reconhece qualquer valor remanescente da remensuração na demonstração 
do resultado. Os ativos de direito de uso geralmente são depreciados durante 
a vida útil do ativo e o prazo do arrendamento, o que for menor, de forma linear. 
Se o Grupo estiver razoavelmente certo de exercer uma opção de compra, o 
ativo de direito de uso é depreciado ao longo da vida útil do ativo subjacente. 
Os pagamentos associados a arrendamentos de curto prazo e todos os 
arrendamentos de ativos de baixo valor são reconhecidos linearmente como 
uma despesa na demonstração do resultado. Arrendamentos de curto prazo 
são arrendamentos com um prazo de arrendamento de 12 meses ou menos. 
Ativos de baixo valor compreendem ativos com valor inferior a R$ 25 no início 
do arrendamento. 3.13. Resultado por ação - (i) Resultado básico por ação 
- O lucro básico por ação é calculado dividindo-se: • o lucro atribuível aos
proprietários do Grupo, excluindo quaisquer custos de manutenção do
patrimônio que não sejam ações ordinárias • pelo número médio ponderado
de ações ordinárias em circulação durante o exercício e excluindo ações em 
tesouraria, se aplicável. (ii) Resultado diluído por ação - O lucro por ação
diluído ajusta os valores usados na determinação do lucro básico por ação para 
considerar o número médio ponderado de ações ordinárias adicionais que
estariam em circulação, assumindo a conversão de todas as ações ordinárias 
potenciais diluidoras. 3.14. Benefícios a empregados - (i) Participação nos 
lucros - O Grupo reconhece um passivo e uma despesa de participação nos 
lucros com base no acordo com seus empregados, que considera o resultado 
do exercício após certos ajustes. O Grupo reconhece o passivo quando está 
contratualmente obrigado ou quando existe uma prática anterior que criou
uma obrigação construtiva durante o período de serviço, se aplicável.
(ii) Remuneração baseada em ações - O Grupo opera planos de remuneração
baseados em ações liquidados em ações que são projetados para fornecer 
incentivos de longo prazo para diretores e colaboradores selecionados para 
entregar retornos de longo prazo aos acionistas. O custo das transações 
liquidadas com instrumentos patrimoniais com empregados é mensurado pelo 
valor justo na data em que são outorgadas. O custo é contabilizado juntamente 
com um aumento correspondente no patrimônio líquido durante o período em 
que o serviço e, quando aplicável, as condições de desempenho são cumpridas 
(o período de aquisição). No final de cada período, o Grupo revisa suas
estimativas do número de opções que devem ser adquiridas com base nas
condições de aquisição e serviço fora do mercado. Reconhece o impacto da 
revisão das estimativas originais, se houver, no resultado, com o correspondente 
ajuste ao patrimônio líquido. O valor justo estimado da opção na data da outorga 
é calculado com base na avaliação ou transação relevante mais próxima da
data da outorga. 3.15. Capital social - As ações ordinárias são classificadas 
no patrimônio líquido. Os custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão 
de novas ações ou opções são apresentados no patrimônio líquido como uma 
dedução, líquida de impostos, ao valor captado. 3.16. Distribuição de
dividendos - A distribuição de dividendos para os acionistas da Companhia é 
reconhecida como passivo nas demonstrações financeiras, no período em que 
a distribuição é aprovada por eles, ou quando da proposição, pela administração, 
do dividendo mínimo obrigatório previsto no Contrato da Companhia, vide nota 
21. 4. Uso de estimativas e julgamentos críticos - A preparação das
demonstrações financeiras de acordo com o CPC e as IFRS requer que a 
administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação 
das políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 
despesas. Os resultados reais podem diferir dessas estimativas. As estimativas 
e julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos 
futuros que se acredita serem razoáveis de acordo com as circunstâncias. 
As revisões de estimativas são reconhecidas prospectivamente. a) Impairment 
de ativos não financeiros - Conforme nota 3,7, o teste de impairment envolve 
o cálculo do valor em uso ou do justo valor menos custos de alienação, quando 
aplicável, das unidades geradoras de caixa às quais o ágio ou outros ativos
não financeiros tenham sido atribuídos. O valor em uso é determinado pela
estimativa de cinco anos de fluxos de caixa futuros, um valor terminal e usando 
uma taxa de desconto que compreende três componentes: valor do dinheiro 
no tempo, prêmio de risco apropriado e incerteza sobre os fluxos de caixa
futuros. Portanto, ele se baseia em uma série de julgamentos críticos,
estimativas e suposições. Para mais informações sobre estimativas e premissas 
utilizadas no teste de impairment, consulte a nota 14. b) Reconhecimento de 
receita - O Grupo aplica certo julgamento ao avaliar os termos da receita de 
contratos com clientes para determinar se o contrato envolve a entrega de
SaaS (receita reconhecida ao longo do tempo) ou uma mera venda de licença 
(receita reconhecida pontualmente). O Grupo avalia cada contrato
individualmente, seus termos críticos e relacionamento comercial com seu
cliente e qualquer terceiro associado. c) Prazo de locação - O Grupo determina
o prazo do arrendamento como o prazo não cancelável do arrendamento,
juntamente com quaisquer períodos cobertos por uma opção de prorrogação 
do arrendamento se for razoavelmente certo que será exercido, ou quaisquer 
períodos cobertos por uma opção de rescindir o arrendamento, se é
razoavelmente certo que não será exercido. O Grupo tem a opção, em alguns 
de seus arrendamentos, de arrendar os ativos por prazos adicionais. O Grupo 
aplica julgamento ao avaliar se é razoavelmente certo exercer a opção de
renovação. Ele considera todos os fatores relevantes que criam um incentivo 
econômico para o exercício da renovação, como termos e condições contratuais 
para os períodos opcionais em comparação com as taxas de mercado e a
duração de um período não cancelável de um arrendamento. Após a data de 
início, o Grupo reavalia o prazo do arrendamento se houver um evento
significativo ou mudança nas circunstâncias que esteja sob seu controle e afete 
sua capacidade de exercer (ou não exercer) a opção de renovação (por exemplo, 
uma mudança na estratégia de negócios). d) Capitalização do custo de
desenvolvimento de software - O Grupo capitaliza os custos qualificados de 
desenvolvimento de software de uso interno relacionados ao software
desenvolvido internamente associado à Semantix Data Platform (“SDP”), Quios 
Invest e Smarter Sales. O SDP é a plataforma oferecida pelo Grupo para a
preparação e criação de ambientes de dados analíticos na nuvem, o Quios 
Invest é a plataforma de tecnologia do Grupo dedicada aos clientes do mercado 
de capitais e o Smart Sales é a plataforma de e-commerce do Grupo,
possibilitando diversas transações de e-commerce, como, business-to-business 
(“B2B”), (business-to-customer (“B2”), marketplace, entre outros. Os custos
consistem em custos trabalhistas relacionados aos desenvolvedores e outros 
custos, como a nuvem usado na fase de desenvolvimento interno. O Grupo
então avalia se os custos de desenvolvimento devem ser contabilizados ou
capitalizados com base nos três critérios, viabilidade técnica, viabilidade
comercial e mensurabilidade. Se o ativo atender a esses critérios, certas
despesas de desenvolvimento podem ser capitalizadas como um ativo
intangível. O Grupo optou pelo método linear de amortização com base na vida 
útil estimada dos itens, líquido de seus valores residuais estimados (se houver), 
que será aplicado de forma consistente de período para período, a menos que 
haja mudança no padrão esperado de consumo dos benefícios econômicos
futuros. e) Vida útil do ativo intangível com vida útil definida - Os ativos
intangíveis são amortizados durante sua vida útil. A vida útil é baseada nas
estimativas da administração para o período em que os ativos contribuirão para 
a geração de receita e é revisada periodicamente. Mudanças nas estimativas 
podem resultar em mudanças significativas no valor contábil. As revisões dessas 
estimativas são reconhecidas prospectivamente. f) Controle de subsidiárias 
sem maioria de ações - A Administração do Grupo aplicou julgamento ao
determinar que a Semantix Participações controla a Tradimus e, portanto,
consolidou a Tradimus nas demonstrações financeiras consolidadas do Grupo. 
A Administração concluiu que os potenciais direitos de voto decorrentes do
acordo de acionistas firmado entre Semantix Participações e Excella Gestão 
de Saúde Populacional Ltda. (“Excella”) (vide nota 23) conferem ao Grupo o 
poder e os direitos de retornos variáveis da Tradimus. Além do fato de que a 
Semantix tem a capacidade de usar seu poder para afetar o valor de seus
retornos e que o CEO nomeado pela Semantix Participações para a Tradimus 
atua em benefício do Grupo, a administração concluiu que o Grupo controla o 
resultado econômico da Tradimus. 5. Combinação de negócios: (i) Aquisição 
da Zetta - Em 31 de agosto de 2022, a Companhia celebrou um contrato de 
compra e venda de ações com os acionistas da Zetta para aquisição de 100% 
das ações. Fundada em março de 2019, a Zetta oferece uma variedade robusta 

de soluções de dados SaaS para aprimorar a tomada de decisões baseada 
em dados por organizações de saúde, aproveitando as percepções do cliente 
para melhorar o atendimento e os custos e aprofundar a análise epidemiológica. 
O Grupo espera que a aquisição da Zetta fortaleça a Semantix Data Platform 
(“SDP”) por meio da adição de uma nova vertical de negócios para melhor 
atender às necessidades de dados dos clientes do setor de saúde.
Contraprestação transferida
A transação foi efetuada pelos valores demonstrados a seguir:
Caixa transferido na data de aquisição 25.000
Contraprestação diferida* 27.500
Consideração contingente** 3.248
Total da contraprestação transferida 55.748
* A pagar em parcelas anuais consecutivas de 2023 a 2027 corrigidas pelo
Certificado de Depósito Interbancário (“CDI”).
** A Companhia e os antigos acionistas da Zetta acordaram um preço de compra 
contingente que equivale a R$ 7,5 milhões a serem pagos em 1º de abril de 
2025 se a Zetta atingir determinadas métricas relacionadas às vendas brutas 
acumuladas entre 1º de março de 2023 e 1º de março de 2025. Na data da
aquisição, a administração do Grupo considerou o valor justo da contraprestação
contingente como aproximadamente 100% do valor máximo possível resultando 
em um reconhecimento de R$ 3.248.
Ativos identificados e passivos assumidos - A tabela abaixo resume os
valores dos ativos adquiridos e passivos assumidos na data da aquisição:
Valor justo dos ativos identificados e passivos assumidosEm 31/08/2022
Caixa e equivalente de caixa 857
Contas a receber de clientes 841
Outros ativos 191
Ativos imobilizados 229
Imposto de renda e contribuição social diferido a recuperar 1.531
Ativo indenizatório - escrow 4.504
Ativos intangíveis (*) 6.332
Imposto de renda e contribuição social diferido a recolher (2.152)
Outros passivos (823)
Obrigações trabalhistas e previdenciárias (4.504)
Total dos ativos identificáveis, líquido 7.006
O ágio reconhecido no montante de R$ 48.742 inclui o valor das sinergias 
esperadas na aquisição, que não é reconhecido separadamente. Não se espera 
que o ágio reconhecido seja dedutível para fins de imposto de renda.
(*) Para a alocação do preço de compra, foram identificados os seguintes ativos 
intangíveis. As técnicas de avaliação utilizadas para mensurar o valor justo de 
ativos intangíveis identificados separadamente foram as seguintes:

Ativos Valor Método
Vida útil 
residual

Carteira de
  clientes 2.212 Método de ganhos múltiplos em períodos 6,4 anos
Software 4.120 Custo de reposição do software 5 anos

Além disso, a Companhia incorreu em custos diretos imateriais para a 
combinação de negócios que foram contabilizados como despesas quando 
incorridos. Receita e contribuição para o lucro - O negócio adquirido contribuiu 
com receitas de R$ 6.905 e prejuízo de R$ 1.914 para o Grupo no período 
desde a data de aquisição até 31 de dezembro de 2022. Caso a aquisição 
tivesse ocorrido em 1º de janeiro de 2022, a receita proforma consolidada e o 
prejuízo do período findo em 31 de dezembro de 2022 seriam de R$ 274.184 
e R$ 129.169, respectivamente.
Contraprestação de compra - saída de caixa
Saída de caixa para a subsidiária adquirida, líquida
  do caixa adquirido 2022
Contraprestação em dinheiro 25.000
Menos: saldos de caixa adquiridos 857

24.143
6. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Caixa e contas bancárias 22.149 8.935 26.283 16.349
Bancos conta-aplicação 277.180 29.688 277.742 35.800

299.329 38.623 304.025 52.149
O aumento é principalmente resultado da reorganização de capital ocorrida no 
Grupo conforme Nota 1. Para mais detalhes, consulte a demonstração 
consolidada do fluxo de caixa. Outras parcelas dos recursos da reorganização 
foram investidas em investimentos de curto prazo. As aplicações financeiras 
têm característica de conversibilidade imediata em um montante conhecido de 
caixa e não estão sujeitas a risco de mudança significativa de valor, sendo 
registradas pelo acréscimo do custo os valores dos rendimentos auferidos até 
as datas dos balanços, que não excedem seus valores de mercado ou valor de 
realização. 7. Contas a receber, contas a pagar e outros: a) Contas a receber 
e outras contas a receber - As contas a receber são valores devidos de clientes 
por serviços prestados no curso normal dos negócios. Em geral, possuem prazo 
de liquidação de 30 a 60 dias e, portanto, são todos classificados como 
circulantes. As contas a receber são reconhecidas inicialmente pelo preço da 
transação, a menos que contenham componentes de financiamento significativos 
quando são reconhecidas pelo valor justo. O Grupo detém as contas a receber 
com o objetivo de receber os fluxos de caixa contratuais e, portanto, mensura-
as subsequentemente ao custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos.
As contas a receber de clientes e ativos de contratos são como segue:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Contas a receber 33.995 14.536 68.040 31.651
Ativos relacionados a contratos
  de clientes (a) 95.871 15.102 95.871 15.102
Perda de crédito esperada (b) (12.799) (418) (24.365) (10.228)

117.067 29.220 139.546 36.525
(a) Valores a serem recebidos por trabalhos não faturados durante o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2022 e 2021. (b) A provisão para perdas foi
calculada com base na matriz de provisão calculada pelo Grupo referente a
uma perda histórica sofrida em suas contas a receber. O Grupo adicionou ainda 
sobreposições de gestão qualitativas para chegar à melhor estimativa da gestão. 
A movimentação do saldo da provisão para perdas é a seguinte:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Saldo Inicial (418) (96) (10.228) (1.200)
Adições (i) (12.659) (322) (15.320) (9.028)
Taxa de câmbio - - 598 -
Baixas 278 - 585 -
Saldo Final (12.799) (418) (24.365) (10.228)
(i) Aumento de provisão para perdas durante o exercício findo em 31 de
dezembro de 2022 e 2021 se principalmente a um cliente específico que a
Administração entende não ser recuperável. A abertura do saldo do contas a 
receber pelos seus vencimentos está assim demonstrada:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

A vencer 28.870 13.379 54.112 13.561
Em atraso entre:
Vencidos até 30 dias 2.944 719 11.680 1.841
Vencidos de 31 a 60 dias 2.181 86 2.216 1.635
Vencido há mais de 61 dias - 352 32 14.614

33.995 14.536 68.040 31.651

b) Contas a pagar e outros- A abertura do saldo do contas a pagar e outros 
está assim demonstrada:

2022 2021 2022 2021
Fornecedores nacionais 9.608 4.529 55.115 16.776
Fornecedores estrangeiros 35.466 36.768 36.318 37.175
Total 45.074 41.297 91.433 53.951

8. Tributos a recuperar
Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

IRRF (*) 8.080 1.854 8.883 2.413
CSLL (*) 789 1.044 830 1.146
COFINS (*) 799 832 818 850
PIS 429 181 433 186
Outros tributos 36 - 351 398

10.133 3.911 11.315 4.993
(*) Refere-se, substancialmente, aos impostos a recuperar incidentes sobre o 
faturamento ocorrido durante o exercício findo em 31 de dezembro. Os impostos 
possuem uma alíquota total de 6,15% sobre o valor bruto das notas fiscais 
emitidas.
9. Despesas antecipadas e outros ativos: As despesas antecipadas e outros 
ativos são como segue:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Custos incorridos para a emissão 
de ações (i) - 2.686 - 5.159
Obrigações reembolsáveis (ii) - - 4.504 -
Despesas antecipadas 2.570 597 2.889 -
Outros ativos 360 1.192 364 2.047

2.930 4.475 7.757 7.206
Circulante 2.917 4.401 3.237 6.622
Não Circulante 13 74 4.520 584
(i) Refere-se principalmente a assessoria jurídica e contábil.
(ii) O valor de R$ 4.504 refere-se a ativo indenizatório da combinação de
negócios da Zetta. Vide nota 5.

10. Adiantamentos Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Adiantamentos a funcionários 516 204 614 228
Adiantamentos a terceiros 366 243 5.806 5.306
Reembolso de passivos adquiridos - - 5.863 5.863

882 447 12.283 11.397

11. Partes relacionadas Controladora
2022 2021

Tradimus (a) 145 116
Semantix Corporate 9 9
LinkAPI 3.237 611
Semantix Participações 6.452 6.679
Semantix México 1.453 1.381

11.296 8.796
Circulante 9.843 8.796
Não-circulante 1.453 1.453

(a) Despesas administrativas custeadas e rateadas pela Companhia e que será 
reembolsado pela Tradimus.
Remuneração do pessoal-chave da administração - O pessoal-chave da
administração inclui todos os diretores da Companhia e do Grupo.
A remuneração paga ao pessoal-chave da administração é a seguinte:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Remuneração de curto prazo
  (salários e encargos sociais) 8.199 6.326 8.199 6.343
Incentivo de longo prazo
  (pagamentos baseados em ações) 864 1.170 864 1.170

9.063 7.496 9.063 7.513
Além do mencionado anteriormente, não houve transações reportáveis entre 
o Grupo e membros do pessoal-chave da administração e seus familiares
próximos durante o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022 e 2021.
12. Investimento: (a) Movimentação dos investimentos

Controladora
2022 2021

Em 1º de janeiro 21.036 (23.995)
Participação no lucro de controlada (45.358) (26.197)
Ajuste de conversão (912) (1.918)
Aquisição de controlada (Nota 5) 55.748 -
Integralização de capital na controlada 39.067 62.886
Amortização mais-valia (259) -
Transações com não controladores das investidas
  indiretas - 8.487
Custo com emissões de ações (10.657) 1.773
Em 31 de dezembro 58.665 21.036
(b) Participação societária nos investimentos

Nome País
Relacio- 

namentos
Participa- 
ção direta

Participa- 
ção indireta

Semantix Participações Brasil Controlada 100% -
Semantix Colômbia Colômbia Controlada - 99,90%
Semantix México México Controlada - 100,00%

Semantix Corporate
Estados 
Unidos Controlada - 100,00%

Tradimus Brasil Controlada - 50,00%
LinkAPI Brasil Controlada - 100,00%
Semantix Gestão
  Financeira Brasil Controlada - 100,00%
Zetta Brasil Controlada 100% -

(c) Informações financeiras resumidas

Em milhares de reais 2022

Controladas diretas e indiretas Part. (%)
Ativo 

circulante
Ativo não 
circulante

Passivo 
circulante

Passivo não 
circulante

Patrimônio 
líquido

Lucro/ (Prejuízo) 
líquido

Equivalência 
patrimonial

Semantix Participações 100% 6.326 7.998 2.315 11.704 304 (47.272) (47.272)
Semantix Colômbia 99,90% 2.560 66 596 23 2.007 (995) -
Semantix México 100,00% 14.464 21 15.249 3 (768) (2.538) -
Semantix Corporate 100,00% 120 - (44) 83 81 (320) -
Tradimus 50,00% 923 - 34.607 - (33.685) (35.783) -
LinkAPI 100,00% 5.677 2.080 1.006 2.660 4.091 (2.876) -
Semantix Gestão Financeira 100,00% 4.579 5.672 8.417 4.506 (2.672) (5.577) -
Zetta 100,00% 5.427 1.933 1.328 4.838 1.195 1.914 1.914

Total (45.358)

Em milhares de reais 2021

Controladas diretas e indiretas Part. (%)
Ativo 

circulante
Ativo não 
circulante

Passivo 
circulante

Passivo não 
circulante

Patrimônio 
líquido

Lucro/ (Prejuízo) 
líquido

Equivalência 
patrimonial

Semantix Participações 100% 6.020 37.908 9.934 12.958 21.036 (26.197) (26.197)
Semantix Colômbia 99,90% 2.807 84 560 9 2.322 (132) -
Semantix México 100,00% 9.168 5 7.363 - 1.810 1.003 -
Semantix Corporate 100,00% 255 171 69 202 154 (56) -
Tradimus 50,00% 2.867 - 15.406 - (12.539) (21.396) -
LinkAPI 100,00% 9.547 363 459 2.484 6.967 (944) -
Semantix Gestão Financeira 100,00% 4.672 2.890 3.267 4.469 (174) 818 -

Total (26.197)

13. Imposto de renda e contribuição social: Despesa de imposto corrente - O imposto de renda da pessoa jurídica e a contribuição social sobre o lucro 
líquido foram calculados de acordo com a legislação aplicável. O Grupo possui operações em países com diferentes regimes tributários. O IRPJ foi calculado 
à alíquota básica de 15% sobre o lucro tributável acrescido do adicional de 10%, consoante legislação específica, e a CSLL foi calculada à alíquota de 9% 
sobre o lucro tributável. O imposto sobre o lucro, antes do imposto, difere do valor teórico que seria obtido com o uso da alíquota de imposto média ponderada, 
aplicável aos lucros das empresas brasileiras. a) Conciliação do imposto de renda e da contribuição social - O imposto sobre o lucro antes de impostos 
do Grupo difere do valor teórico que surgiria usando a taxa média ponderada aplicável aos lucros das entidades consolidadas. A seguir, é apresentada uma 
reconciliação da despesa de imposto de renda com o lucro (prejuízo) do exercício, calculado pela aplicação das alíquotas estatutárias brasileiras combinadas 
a 34% para os exercícios encerrados em 31 de dezembro:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (134.448) (74.684) (136.856) (76.115)
Aliquota - 34% 45.757 25.393 46.531 25.879
Imposto pago sobre lucros de subsidiárias no exterior - - 529 1.486
Despesas não dedutíveis 239 (1.578) 1.756 (1.578)
Imposto de renda e contribuição social diferido não reconhecidos (40.909) (19.245) (64.162) (20.433)
Diferença nas taxas de imposto no exterior - - 21.815 2.445
Pagamento baseado em ações 1.368 2.642 1.368 2.642
Outros 1.219 (902) 807 (2.700)
Total dos ajustes (38.083) (19.083) (37.887) (18.138)
Despesa de imposto de renda 7.674 6.310 8.644 7.741
Imposto de renda corrente - - (995) (367)
Imposto de renda diferido 7.674 6.310 9.639 8.108
Alíquota efetiva- % 5,7% 8,4% 6,3% 10,2%

A despesa tributária foi determinada com base na alíquota do IRPJ brasileira considerando que, atualmente, a principal operação está no Brasil. Esta tabela 
reconcilia a despesa de imposto de renda esperada, calculada pela aplicação da alíquota de imposto brasileira combinada de 34%, à despesa de imposto de 
renda real. A alíquota brasileira combinada inclui o imposto de renda corporativo à alíquota de 25% e a contribuição social sobre o lucro líquido à alíquota de 
9%. Os ativos fiscais diferidos não reconhecidos correspondem ao benefício fiscal relacionado à utilização futura de prejuízos operacionais líquidos do Grupo. 
Nesse caso, o ativo fiscal diferido não foi reconhecido devido à falta de expectativa de utilização de tais perdas operacionais líquidas no futuro previsível. 
O prejuízo líquido não reconhecido é de R$ 188.712 (31 de dezembro de 2021 - R$ 60.096).

c) Ativo fiscal diferido Controladora
Saldo em 1º de 
janeiro de 2022

Adquiridos em 
combinações de negócios

Reconhecido 
no resultado

Saldo em 31 de 
dezembro de 2022

Provisão de bônus 1.751 - 1.351 3.102
Contingências 3.540 1.531 280 5.351
Ativo de direito de uso 1.248 - - 1.248
Impairment de contas a receber 142 - 4.210 4.352
Pagamento baseado em ações 3.250 - 1.368 4.618
Total 9.931 1.531 7.209 18.671

Controladora
Saldo em 1º de 
janeiro de 2021

Reconhecido 
no resultado

Saldo em 31 de 
dezembro de 2021

Provisão de bônus 834 917 1.751
Contingências 2.495 1.045 3.540
Ativo de direito de uso 777 471 1.248
Impairment de contas a receber 33 109 142
Pagamento baseado em ações - 3.250 3.250
Total 4.139 5.792 9.931

Consolidado
Saldo em 1º de 
janeiro de 2022

Adquiridos em 
combinações de negócios

Reconhecido 
no resultado

Saldo em 31 de 
dezembro de 2022

Provisão de bônus 1.751 - 1.615 3.366
Contingências 5.304 1.531 1.552 8.387
Ativo de direito de uso 1.248 - 462 1.710
Impairment de contas a receber 145 - 4.262 4.407
Pagamento baseado em ações 3.250 - 1.368 4.618
Total 11.698 1.531 9.259 22.488

Consolidado
Saldo em 1º de 
janeiro de 2021

Reconhecido 
no resultado

Saldo em 31 de 
dezembro de 2021

Provisão de bônus 834 917 1.751
Contingências 2.994 2.310 5.304
Ativo de direito de uso 777 471 1.248
Pagamento baseado em ações - 3.250 3.250
Impairment baseado em ações 33 112 145
Total 4.638 7.060 11.698

d) Passivos fiscal diferidos Controladora
Saldo em 1º de 
janeiro de 2022

Adquiridos em 
combinações de negócios

Reconhecido 
no resultado

Saldo em 31 de 
dezembro de 2022

Efeito das mudanças nas taxas de câmbio (60) - (541) (601)
Hedge Account - - (1.126) (1.126)
Total (60) - (1.667) (1.727)

Controladora
Saldo em 1º de 
janeiro de 2021

Adquiridos em 
combinações de negócios

Reconhecido 
no resultado

Saldo em 31 de 
dezembro de 2021

Efeito das mudanças nas taxas de câmbio (578) - 518 (60)
Total (578) - 518 (60)

Consolidado
Saldo em 1º de 
janeiro de 2022

Adquiridos em 
combinações de negócios

Reconhecido 
no resultado

Saldo em 31 de 
dezembro de 2022

Efeito das mudanças nas taxas de câmbio (145) - (10) (155)
Atividade de hedge (445) - (1.141) (1.586)
Aquisição de subsidiária (6.429) (2.152) 1.393 (7.188)
Total (7.019) (2.152) 242 (8.929)

Consolidado
Saldo em 1º de 
janeiro de 2021

Adquiridos em 
combinações de negócios

Reconhecido 
no resultado

Saldo em 31 de 
dezembro de 2021

Efeito das mudanças nas taxas de câmbio (54) - (91) (145)
Atividade de hedge (445) - - (445)
Aquisição de subsidiária (6.429) - - (6.429)
Total (6.928) - (91) (7.019)

14. Intangível: Os detalhes dos ativos intangíveis e as variações nos saldos dos ativos intangíveis do Grupo são apresentados a seguir:
Controladora

Custo Ágio Software Custos de desenvolvimento Total
Em 1º de janeiro de 2021 - 1.359 13.898 15.257
Adições: desenvolvimento interno - - 18.848 18.848
Aquisições - 68 - 68
Em 31 de dezembro de 2021 - 1.427 32.746 34.173
Em 1º de janeiro de 2022 - 1.427 32.746 34.173
Adições: desenvolvimento interno - - 32.832 32.832
Aquisições - 272 - 272
Em 31 de dezembro de 2022 - 1.699 65.578 67.277
Amortização acumulada
Em 1º de janeiro de 2021 - (76) - (76)
Amortização - (83) (5.750) (5.833)
Em 31 de dezembro de 2021 - (159) (5.750) (5.909)
Em 1º de janeiro de 2022 - (159) (5.750) (5.909)
Amortização - (84) (13.839) (13.923)
Em 31 de dezembro de 2022 - (243) (19.589) (19.832)
Valor contábil -
Em 31 de dezembro de 2021 - 1.268 26.996 28.264
Em 31 de dezembro de 2022 - 1.456 45.989 47.445

Consolidado

Custo Ágio Software Marcas
Contrato 

com clientes
Custos de 

desenvolvimento Total
Em 1º de janeiro de 2021 24.854 5.047 8.823 7.237 14.124 60.085
Adições: desenvolvimento interno - 3.000 - - 18.182 21.182
Aquisições - 67 - - - 67
Transferências - (928) - - 928 -
Em 31 de dezembro de 2021 24.854 7.186 8.823 7.237 33.234 81.334
Em 1º de janeiro de 2022 24.854 7.186 8.823 7.237 33.234 81.334
Adições: desenvolvimento interno - - - - 36.849 36.849
Aquisições - 359 - - - 359
Adquirida em combinação de negócios (nota 5 (i)) 48.742 4.120 - 2.212 - 55.074
Em 31 de dezembro de 2022 73.596 11.665 8.823 9.449 70.083 173.616
Amortização acumulada -
Em 1º de janeiro de 2021 - (474) (14) (74) - (562)
Amortização - (869) (176) (239) (4.860) (6.144)
Em 31 de dezembro de 2021 - (1.343) (190) (313) (4.860) (6.706)
Em 1º de janeiro de 2022 - (1.343) (190) (313) (4.860) (6.706)
Amortização - (1.420) (293) (828) (13.839) (16.380)
Em 31 de dezembro de 2022 - (2.763) (483) (1.141) (18.699) (23.086)
Valor contábil
Em 31 de dezembro de 2021 24.854 5.843 8.633 6.924 28.374 74.628
Em 31 de dezembro de 2022 73.596 8.902 8.340 8.308 51.384 150.530

Não houve eventos ou mudanças nas circunstâncias que indiquem que o valor contábil dos ativos intangíveis com vida útil definida possa não ser recuperável 
e, portanto, não foram registradas perdas por redução ao valor recuperável para os anos de 2022 e 2021. Testes de impairment para ágio - Dada a

 

interdependência dos fluxos de caixa e a fusão das práticas de negócios durante 2022, o Grupo reavalia o valor de recuperação e todas as entidades do Grupo 
são consideradas uma única unidade geradora de caixa (“UGC”) e, portanto, um teste de impairment do ágio é realizado no único nível operacional. Portanto, 
o valor contábil considerado para o teste de impairment representa o patrimônio líquido da Companhia. O Grupo testa anualmente se o goodwill sofreu alguma 
perda ou com maior frequência se existir um indicador de impairment. Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022, o valor recuperável da UGC 
única foi determinado com base em cálculos de valor em uso que requerem o uso de premissas. Os cálculos utilizam projeções de fluxo de caixa baseadas 
em orçamentos financeiros aprovados pela administração para um período de quatro anos. Os fluxos de caixa além do período de cinco anos são extrapolados 
usando as taxas de crescimento estimadas, que são consistentes com as previsões incluídas nos relatórios setoriais específicos do setor em que o Grupo 
opera. O Grupo realizou o seu teste anual de impairment à data de 31 de dezembro de 2022 que não resultou na necessidade de reconhecer perdas por

 

impairment ao valor contabilístico do ágio. As principais premissas usadas nos cálculos do valor em uso e a sensibilidade a mudanças nas premissas são:

Abordagem Abordagem usada para determinar valores

Volume de vendas
Taxa média de crescimento anual durante o período de previsão de cinco anos; com base no desempenho

 

passado e nas expectativas da administração quanto ao desenvolvimento do mercado.

Margem bruta orçada Com base no desempenho passado e nas expectativas da administração para o futuro.

Custos operacionais

Custos fixos das UGCs, que não variam significativamente com volumes de vendas ou preços. A administração 
prevê esses custos com base na estrutura atual do negócio, ajustando-se aos aumentos inflacionários, mas

 

não refletindo quaisquer reestruturações futuras ou medidas de redução de custos. Os valores divulgados acima 
são os custos operacionais médios para o período de previsão de cinco anos.

Despesas anuais de capital
Custos de caixa esperados nas CGUs. Isso se baseia na experiência histórica da administração e nas despesas 
de reforma planejadas. Nenhuma receita incremental ou economia de custos é assumida no modelo de valor 
em uso como resultado dessa despesa

Taxa de crescimento de longo prazo Esta é a taxa de crescimento média ponderada usada para extrapolar os fluxos de caixa além do período do 
orçamento. As taxas são consistentes com as previsões incluídas nos relatórios da indústria.

Taxas de desconto antes dos impostos Refletem riscos específicos relativos aos segmentos relevantes e aos países em que operam.

A taxa de crescimento de longo prazo utilizada no teste de redução ao valor recuperável do ágio é de 3,34%. As taxas de desconto representam a avaliação 
atual de mercado dos riscos específicos do Grupo, levando em consideração o valor do dinheiro no tempo e os riscos dos ativos subjacentes que não foram 
incorporados nas estimativas de fluxo de caixa. O cálculo da taxa de desconto é baseado nas circunstâncias específicas do Grupo e é derivado de seus

 

resultados de custo médio ponderado de capital (WACC) em 20,87%. O WACC leva em consideração tanto a dívida quanto o patrimônio. O custo do capital 
próprio é derivado do retorno esperado do investimento pelos investidores do Grupo. O custo da dívida é baseado nos empréstimos remunerados que o Grupo 
possui. Os ajustes na taxa de desconto são feitos para levar em consideração o valor específico e o tempo dos fluxos fiscais futuros, a fim de refletir uma taxa 
de desconto antes dos impostos. A taxa média de desconto antes dos impostos aplicada às projeções de fluxo de caixa é de 26,98%.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5622-1F7F-1FFC-6B8F.
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15. Imobilizado: A movimentação do saldo do imobilizado do Grupo está de-
monstrada na tabela abaixo:

Controladora

Custo
Móveis e 

utensílios

Equipamentos de 
informática e 

telecomunicações
Benfei-

torias Total
Em 31/12/2020 1.387 1.477 1.690 4.554
Adições 26 191 18 235
Baixas (4) (26) (7) (37)
Em 31/12/2021 1.409 1.642 1.701 4.752
Adições 134 174 126 434
Em 31/12/2022 1.543 1.816 1.827 5.186
Depreciação acumulada
Em 31/12/2020 (228) (613) (241) (1.082)
Depreciação (138) (304) (188) (630)
Em 31/12/2021 (366) (917) (429) (1.712)
Depreciação (146) (312) (175) (633)
Em 31/12/2022 (512) (1.229) (604) (2.345)
Saldo em 31/12/2021 1.043 725 1.272 3.040
Saldo em 31/12/2022 1.031 587 1.223 2.841

Consolidado

Custo
Móveis e 

utensílios

Equipamentos de 
informática e 

telecomunicações
Benfei-

torias Total
Em 31/12/2020 1.500 1.713 1.691 4.904
Adições 26 574 18 618
Baixas (4) (74) (12) (90)
Em 31/12/2021 1.522 2.213 1.697 5.432
Adições 134 260 126 520
Adquirida em combinação
  de negócios (nota 5 (i)) - 229 - 229
Em 31/12/2022 1.656 2.702 1.823 6.181
Depreciação acumulada
Em 31/12/2020 (252) (699) (241) (1.192)
Depreciação (141) (374) (170) (685)
Em 31/12/2021 (393) (1.073) (411) (1.877)
Depreciação (157) (499) (175) (830)
Em 31/12/2022 (550) (1.572) (586) (2.707)
Saldo em 31/12/2021 1.129 1.140 1.286 3.555
Saldo em 31/12/2022 1.106 1.130 1.237 3.474
Não houve eventos ou mudanças nas circunstâncias que indiquem que o valor 
contábil do ativo imobilizado possa não ser recuperável; portanto, não foram 
registradas despesas de impairment para os exercícios de 2022 e 2021.
Nota 16. Arrendamentos
O Grupo tem arrendamentos de espaços de escritórios. Os contratos de aluguel 
são por prazos fixos que variam entre três e cinco anos. O balanço patrimonial 
apresenta os seguintes valores:

Controladora Consolidado
Ativo de direito de uso 2022 2021 2022 2021
Escritórios 2.106 2.976 2.106 2.976
Passivo de arrendamento 2.433 3.344 2.433 3.344
Circulante 1.292 1.094 1.292 1.094
Não circulante 1.141 2.250 1.141 2.250

A seguir os saldos iniciais nos balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 
2022 e 2021 e os seus movimentos para os anos de 2022 e 2021:
Controladora e Consolidado
Passivos de arrendamento 2022 2021
Saldo inicial 3.344 3.205
Adições por novos contratos - 1.728
Ajustes de remensuração (i) 262 (429)
Juros acumulados 227 266
Pagamento de juros - (266)
Pagamento de principal (1.400) (1.160)
Saldo final 2.433 3.344
Controladora e Consolidado
Ativo de direito de uso 2022 2021
Saldo inicial 2.976 2.780
Adições por novos contratos - 1.728
Ajustes de remensuração (i) 211 (411)
Depreciação (1.081) (1.121)
Saldo final 2.106 2.976
(i) Refere-se ao desconto obtido pela redução do espaço locado na sede da 
Companhia em 2021.
Controladora e Consolidado 2022 2021
Despesa depreciação 1.081 1.121
Despesa de juros (incluída no custo financeiro) 227 266
Despesas relacionadas a arrendamentos de curto prazo
  e ativos de baixo valor - 304
Total 1.308 1.691
17. Empréstimos e financiamentos:As operações de empréstimos e finan-
ciamentos estão assim resumidas:

Instituições Taxa de juros Moeda
Venci-
mento 2022 2021

Banco Daycoval S.A. 12.01% por ano BRL 2024 - 8.188
Itaú Unibanco S.A. 10.34% por ano BRL 2024 - 8.131
Banco Bradesco S.A. 8.44% por ano BRL 2025 - 10.098
Banco Bradesco S.A. CDI + 4.10% a.a BRL 2026 - 10.060
Banco do Brasil S.A. CDI + 5.20% a.a BRL 2025 - 15.103
Citibank, N.A. CDI + 4.53% a.a USD 2025 - 21.096
Itaú Unibanco S.A.

– Nassau Branch (i) 12.28% por ano EUR 2025 12.061 19.167
Banco BMG S.A. (ii) CDI + 6.32% a.a BRL 2023 3.130 9.344
Banco BTG Pactual S.A. CDI + 5.15% a.a BRL 2024 - 30.049
Itaú Unibanco S.A. (iii) 12.15% por ano BRL 2025 433 353
Banco do Brasil S.A. CDI + 5.30% a.a BRL 2025 - 15.005
Banco Santander S.A. (iv) 5,98% por ano BRL 2024 25.000 -
Itaú Unibanco S.A.

– Nassau Branch (v) 3,05% por ano USD 2026 8.921 -
Banco Bradesco S.A. (vi) 14,77% por ano BRL 2026 29.126 -
Total 78.671 146.594

Circulante 31.001 44.060
Não circulante 47.670 102.534

A tabela a seguir demonstra as amortizações e captações durante o exercício:
Controladora e Consolidado

2022 2021
Saldo inicial em 1º de janeiro 146.594 30.038
Captações 122.015 120.175
Amortizações – principal (189.513) (9.843)
Amortizações – juros (29.495) (4.850)
Juros provisionados 29.070 11.074
Saldo final em 31 de dezembro 78.671 146.594
(i) Em 18 de junho de 2021, o Grupo celebrou um contrato de empréstimo com
o Itaú Unibanco S.A. – Agência Nassau, no valor de R$ 20 milhões (EUR 3,3
milhões), com juros de 1,42% ao ano, amortização trimestral e vencimento final 
em 28 de maio de 2025. Na mesma data, foi contratado um swap (nocional -
R$ 21 milhões) para proteção cambial, convertendo os encargos financeiros do 
empréstimo (1,42% ao ano) para uma taxa efetiva anual de 12,28%. Esse
empréstimo é garantido por carta de crédito “standby” emitida pelo Banco Itaú
Unibanco S.A., bem como por recebíveis de aplicações financeiras e instrumentos 
financeiros derivativos. (ii) Em 18 de junho de 2021, o Grupo celebrou um contrato 
de empréstimo com o Banco BMG S.A. no valor de R$ 10,0 milhões, com juros 
incorridos a taxa anual igual a CDI mais 6,32%, amortização mensal e vencimento 
em 19 de junho de 2023. Este empréstimo é garantido por recebíveis. (iii) Em 23 
de junho de 2021, o Grupo celebrou um contrato de empréstimo com o Itaú
Unibanco S.A. no valor de R$ 0,6 milhão, com juros de 12,15% ao ano, amortização 
mensal e vencimento final em 20 de maio de 2025. Esse empréstimo é garantido 
por aplicações financeiras. (iv) Em 14 de janeiro de 2022, o Grupo celebrou um 
contrato de empréstimo com o Banco Santander (Brasil) S.A. no valor de R$ 30,0 
milhões, com juros acumulados a uma taxa anual igual a CDI mais 5,98%,
amortização mensal e vencimento final em 30 de dezembro de 2024. O empréstimo 
é garantido por carta de crédito standby emitida pelo Banco Santander (Brasil) 
S.A., bem como por recebíveis de duplicatas e aplicações financeiras. (v) Em 7 
de março de 2022, o Grupo celebrou um contrato de empréstimo com o Itaú
Unibanco S.A. – Agência Nassau, no valor de US$ 2,0 milhões (R$ 10,0 milhões), 
com juros incorridos a uma taxa anual igual a 3,05%, amortização trimestral e
vencimento final em 18 de fevereiro de 2026. Contratamos um swap para proteção 
cambial, convertendo os encargos financeiros do empréstimo (3,05% ao ano) em 
uma taxa efetiva anual de 16,35%. Esse empréstimo é garantido por carta de
crédito standby emitida pelo Itaú Unibanco S.A., bem como por recebíveis de
aplicações financeiras e instrumentos financeiros derivativos. (vi) Em 4 de março 
de 2022, o Grupo celebrou um contrato de empréstimo com o Banco Bradesco 
(Brasil) S.A. no valor de R$ 30,0 milhões, com juros acumulados a uma taxa anual
igual a 14,77% ao ano, amortização mensal e vencimento final em 04 de março 
de 2026. O empréstimo é garantido por carta de crédito standby emitida pelo
Banco Bradesco (Brasil) S.A., bem como por recebíveis de duplicatas e aplicações 
financeiras. Certos empréstimos e financiamentos estão sujeitos a cláusulas
financeiras, que possuem certas condições de desempenho. Detalhes sobre o 
cumprimento das cláusulas financeiras do Grupo estão descritos na nota 29.
18. Obrigações trabalhistas e sociais

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Salários 2.149 3.517 2.640 3.947
Bônus e PLR a pagar 9.122 5.172 10.190 5.306
Provisão de férias e encargos
  sobre férias 7.417 4.256 9.859 5.349
Encargos sobre folha de pagamento 4.502 4.037 6.084 4.758
Outros 3.043 184 3.512 5.079

26.233 17.166 32.285 24.439
19. Outras contas a pagar: A composição de outras contas a pagar é a seguinte:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Contas a pagar de aquisição de 
subsidiárias (i) 27.500 - 29.814 4.968
Responsabilidades contratuais 1.672 1.291 1.672 1.291
Contrato oneroso (ii) - - - 7.772
Outras contas a pagar 7.135 1.067 7.255 873

36.307 2.358 38.741 14.904
Circulante 25.519 2.358 27.834 14.628
Não circulante 10.788 - 10.907 276

(i) Do valor total, R$ 27.500 referem-se à contraprestação contingente da
combinação de negócios da Zetta. Vide nota 5 (i). (ii) O Grupo reverteu o valor 
total registrado referente à provisão de um contrato oneroso no valor de R$1.4 
milhão em maio de 2021, com um terceiro de um custo inevitável para aquisição 
de licenças que vencerá em 2022. A provisão foi medida por o menor custo
para liquidar o passivo. O Grupo concluiu a negociação com este terceiro que 
resultou no perdão do montante em dívida e na reversão da provisão.
20. Provisão para contingências: A composição de outras contas a pagar é a seguinte:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Trabalhista (i) 12.782 9.278 20.686 16.221
Contraprestação contingente (ii) - - 3.248 -
Tributária - - 733 -

12.782 9.278 24.667 16.221
(i) O Grupo tem passivos contingentes relacionados com questões de segurança
social decorrentes do decurso normal da sua atividade. A provisão reconhecida 
reflete a melhor estimativa da Administração sobre o resultado mais provável. 
O Grupo entende que a provisão constituída é suficiente para cobrir as perdas 
prováveis  e a Administração avalia e atualiza o valor periodicamente, conforme 
necessário. Não há contingência classificada como possível pelo Grupo.
(ii) O valor consiste em contraprestação contingente relacionada à combinação 
de negócios da Zetta (vide nota 6 (i)). 21. Derivativos e atividades de hedge: 
O Grupo está exposto a certos riscos relacionados às suas operações 
comerciais em andamento. Os principais riscos administrados por meio de 
instrumentos derivativos são o risco cambial. A estratégia de gerenciamento 
de risco do Grupo e como ela é aplicada para gerenciar o risco são explicadas 
na nota 29(b). Portanto, os instrumentos financeiros derivativos não são 
especulativos. Veja abaixo a composição da carteira de instrumentos financeiros 
derivativos (ativos e passivos) por tipo de instrumento, valor justo declarado, 
data de vencimento e indexador.

Controladora e Consolidado 2022 2021
Ativos não circulantes
Contrato de swap antes do hedge - 1.234
Total de ativos de instrumentos financeiros
  derivativos não circulantes - 1.234
Passivo não circulante
Swaps de taxas de juros - hedges de fluxo de caixa
Itaú Unibanco S.A. EUR 2.554 -
Itaú Unibanco S.A. USD 972 -
Total de passivos de instrumentos financeiros
  derivativos não circulantes 3.526 -
Controladora e Consolidado 2022 2021
Ativos não circulantes
Contrato de swap antes do hedge - 1.308
Total de ativos de instrumentos financeiros
  derivativos não circulantes - 1.308
Passivo não circulante
Itaú Unibanco S.A. EUR 2.554 -
Itaú Unibanco S.A. USD 972 -
Total de passivos de instrumentos financeiros
  derivativos não circulantes 3.526 -
Os seguintes valores foram reconhecidos no resultado em relação aos 
derivativos:
Consolidado 2022 2021
Ganho em instrumentos financeiros derivativos 4.500 142
Controladora 2022 2021
Ganho em instrumentos financeiros derivativos 4.500 1.308

Derivativos designados como instrumentos de hedge - Hedge de Fluxo de 

Caixa - Risco Cambial - Durante 2021 e 2022, a Companhia celebrou 
empréstimos denominados em moeda estrangeira e para se proteger contra o 
risco de mudança nas taxas de câmbio celebrou instrumentos financeiros 
derivativos (swap e non deliverable forward “NDF”) com Itaú e Citibank (ver nota 
17) que foram eleitos como instrumentos de cobertura. As estratégias de
cobertura de fluxos de caixa do Grupo consistem na cobertura da exposição a 
variações nos fluxos de caixa, no pagamento de juros e exposição cambial
atribuíveis a variações nas taxas de juro de ativos e passivos reconhecidos e 
não reconhecidos. Os efeitos da contabilidade de hedge na posição financeira 
e no desempenho do Grupo são apresentados a seguir:
Controladora 2022

e consolidado Item de Hedge Instrumento de Hedge
Valor contábil

Estratégias Ativos Passivo

Variação 
de valor 

reconhe- 
cida no 

resultado
Valor 

nocional

Variação nos 
valores usados  
para calcular a 

ineficácia do 
hedge

Taxa de juros e
  risco cambial
Swap-NDF - 21.010 1.507 27.188 (2.831)
Total - 21.010 1.507 27.188 (2.831)

Não houve inefetividade durante o ano de 2022 em relação ao hedge de fluxo 
de caixa. As reservas de hedge do Grupo respeitam aos seguintes instrumen-
tos de cobertura:
Controladora e consolidado Cost of Hedging reserve
Mudança no valor justo do instrumento de
  hedge reconhecido em OCI 3.341
Saldo final em 31 de dezembro de 2022 3.341

Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, o contrato de swap que 
era designado como instrumento de hedge foi liquidado e o montante de 
R$ 1.292 anteriormente acumulado em outros resultados abrangentes foi re-
classificado para o resultado, apresentado em receitas e despesas financeiras.
22. Patrimônio líquido: a) Capital social subscrito e realizado - Em 31 de 
dezembro de 2022 o capital social da Companhia, totalmente subscrito e
integralizado, era de R$ 621.809 dividido em 15.627.242 ações ordinárias
nominativas e sem valor nominal. De acordo com o Contratro Social, a cada 
ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias 
Gerais da Companhia. Os acionistas terão direito de preferência para subscrição 
de ações da Companhia, nos termos da legislação aplicável. A Companhia
poderá negociar com suas próprias ações, a critério dos acionistas,
adquirindo-as, alienando-as, mantendo-as em tesouraria ou cancelando-as na 
forma prevista na legislação aplicável, até o limite do saldo de lucros ou reservas, 
e sem diminuição do capital social. Em AGE de 1º de setembro de 2022, foi
aprovado o aumento de capital da Companhia no montante de R$ 292.376,
mediante a emissão de 6.984.653 novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, ao preço unitário de emissão de R$ 42,07 por ação. Em AGE 
de 21 de outubro de 2022, foi aprovado o aumento de capital da Companhia 
no montante de R$ 273.615, mediante a emissão de 8.633.588 novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço unitário de emissão de 
R$ 31,69 por ação. Ações ordinárias - Em AGE em 1º de setembro de 2022, 
foi aprovado a conversão da totalidade de ações preferenciais classe A de
41.737 ações e a conversão da totalidade das ações preferenciais classe B de 
3.263 ações em 45.000 ações ordinárias de forma que o capital social da
Companhia passará a ser dividido em 6.993.653 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. Não obstante foi aprovado a extinção das classes de
ações preferenciais classe A e das ações preferenciais classe B, tendo em vista 
que nenhum acionista da Companhia detém estas classes de ações após as 
conversões aprovadas. b) Reservas de lucros - Reserva legal - É constituída 
à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 
193 da Lei 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. A reserva legal tem 
por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada 
para compensar prejuízo e aumentar o capital. c) Ajustes de conversão - Em 
31 de dezembro de 2022, a Companhia possuía um saldo de R$ 1.407 positivo 
(R$ 1.022 (negativo) em 2021) referente aos ajustes acumulados de conversões 
com as diferenças de câmbio decorrentes da conversão das demonstrações 
financeiras de operações no exterior. d) Dividendos - O estatuto social da
Companhia determina a distribuição de um dividendo mínimo obrigatório de
25% do resultado do período ajustado na forma da Lei. Em 31 de dezembro 
de 2022 e 2021, a Companhia não distribuiu dividendos 23. Participação de 
não controladores: A participação atribuível aos acionistas não controladores 
foi calculada com base no percentual de 50% sobre o patrimônio líquido total da 
Tradimus. Abaixo estão as informações financeiras resumidas para participação 
atribuível aos acionistas não controladores que são relevantes para o Grupo:
Demonstração resumida da posição financeira Tradimus

2022 2021
Ativo circulante 5.677 4.529
Passivo circulante (1.006) (464)
Ativos líquidos atuais 4.671 4.065
Ativos não circulantes 6.280 9.987
Passivos não circulantes (2.660) (2.478)
Ativos líquidos não circulantes 3.620 7.509
Ativos líquidos 8.291 11.574
Não controlador acumulado 4.146 5.787
Demonstração resumida do resultado abrangente Tradimus

2022 2021
Receita 3.016 2.220
Resultado do exercício 2.876 (979)
Resultado alocado ao não controlador (1.438) (360)

Transações com participações não controladores - Tradimus: • Em 30 de 
dezembro de 2020, Tradimus e Excella , subsidiária da Caledonia S.A., empresa 
terceirizada de gestão de serviços de saúde, celebrou contrato segundo o qual 
a Excella se obriga a investir no mínimo R$ 10,0 milhões na Tradimus, sujeito 
ao cumprimento de certas condições. Em 5 de março de 2021, esse investimento 
foi aprovado pelo regulador antitruste brasileiro. Em 26 de maio de 2021, a 
Excella tornou-se acionista da Tradimus, detendo uma participação de 50,0%, 
diluindo assim a participação do Grupo na Tradimus. Em 31 de dezembro de 
2021, o Grupo recebeu R$ 5,0 milhões que correspondem a 50% do 
investimento total. Os 50% restantes serão recebidos em 2023 conforme 
acordado entre o Grupo e a Excella. 24. Plano de opções de ações: Durante 
2020, a Companhia concedeu opções em abril e junho e determinou o valor 
justo das opções concedidas em cada data.Durante 2021, a Companhia 
concedeu opções em maio e julho e determinou o valor justo das opções 
concedidas em cada data. O valor justo médio ponderado das opções 
outorgadas durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2021 foi de 
R$ 1.804 por opção. O valor justo do plano de remuneração baseado em ações 
foi estimado por meio do modelo Black & Scholes com as seguintes premissas: 
• Exercício esperado: representa o período em que a remuneração relativa ao 
Plano de Opção deve permanecer em aberto e foi baseada na média da data 
mais próxima em que uma opção poderia ser exercida, que é o final do período 
de carência e a data do contrato vida. • Volatilidade esperada: Volatilidade
esperada entre 60% e 55% usando a volatilidade histórica e implícita do preço 
das ações das empresas de referência, ajustada para tamanho e alavancagem. 
• Taxa de juros livre de risco: A taxa de juros livre de risco utilizada no modelo 
foi calculada com base na Curva Soberana do Brasil. O risco livre utilizado foi 
de 6,9% e 8,1%. • Preço de exercício: O preço de exercício é definido pelo 
Conselho de Administração para cada outorga. Valor do ativo subjacente: 
O Valor do Ativo Subjacente (neste caso, as ações de emissão da Companhia) 
é medido pelo valor implícito por ação com base em um valor patrimonial total 
de US$ 620 milhões (2020 é a contribuição de capital mais recente). O exercício 
das opções outorgadas está sujeito a prazos mínimos de carência de 3 anos 
conforme detalhado abaixo: • 25% das opções a partir de 12 meses após a 
assinatura do contrato de opção; • 30% das opções após 24 meses desde a 
assinatura do contrato de opção; • 45% das opções após 36 meses da assinatura 
do contrato de opção, até atingir 100% (total). As opções outorgadas neste 
plano são pessoais e intransferíveis, decorridos ou não os prazos de carência. 
O titular da opção tem um prazo máximo de 5 anos para exercer suas opções. 
25. Receitas: a) Desagregação da receita de contratos com clientes - A receita
do Grupo deriva principalmente da revenda de software de terceiros, software 

proprietário como serviço e serviços de análise de dados e IA prestados. 
A desagregação da receita pelas principais linhas de produtos é a seguinte:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Software de terceiros 151.951 114.344 176.714 139.726
Deduções em software de terceiros (15.952) (8.421) (15.952) (8.421)
Receita de software de terceiros 135.999 105.923 160.762 131.305
Serviços de IA e análise de dados 49.786 43.070 49.786 43.392
Deduções em serviços de IA
  e análise de dados (3.688) (2.821) (3.688) (2.852)
Receita de serviços de IA e
  análise de dados 46.098 40.249 46.098 40.540
Software como serviço (SaaS) 21.143 19.695 58.316 42.536
Deduções em software como
  serviço (SaaS) (957) (1.300) (3.392) (2.786)
Receita de software proprietário
  como serviço (SaaS) 20.186 18.395 54.924 39.750
Outras receitas 328 - 332 69
Deduções de outras receitas (21) - (22) (5)
Outras receitas 307 - 310 64
Total de receitas 202.590 164.567 262.094 211.659

b) Contratos de ativos e receita diferida relacionados a contratos com
clientes - O Grupo reconheceu os seguintes ativos de contrato e receita diferida
relacionados a contratos com clientes:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Ativos de contrato atuais relacio-
 nados software de terceiros 95.871 15.102 95.871 15.102
Total de ativos 95.871 15.102 95.871 15.102
Responsabilidades contratuais re-
  lacionadas a software de terceiros 1.672 1.291 1.672 1.291
Total de passivos 1.672 1.291 1.672 1.291

c) Desagregação por localização geográfica
(i) Receita segmentada por região

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Brasil 202.590 164.567 237.004 186.279
América Latina (exceto Brasil) - - 24.762 16.984
Estados Unidos da América - - 328 8.396
Total 202.590 164.567 262.094 211.659

Para o ano encerrado em 31 de dezembro de 2022, 39% da receita é repre-
sentada por seis de nossos principais clientes (seis (6) clientes representam 
40% da receita do Grupo no ano encerrado em 31 de dezembro de 2021). 
(ii) Segmentar ativos não circulantes por região - Do total de ativos não
circulantes exceto instrumentos financeiros e impostos diferidos ativos, 100% 
está localizado no Brasil em 31 de dezembro de 2022 (2021- 100% no Brasil).

26. Custos e despesas por natureza: Os custos e despesas operacionais por 
natureza incorridos para os exercícios de 2022 e 2021 são os seguintes:

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Despesas de pessoal 108.700 76.237 149.188 97.561
Despesas de TI e armazenamento 5.800 5.996 12.491 6.386
Despesa com custo da transação 3.765 - 33.198 -
Serviços terceirizados 20.923 14.430 29.345 26.637
Despesas com viagens 2.542 301 2.806 123
Despesas com depreciação e
  amortização 15.637 7.584 18.088 7.950
Despesa com instalações 7.378 8.440 8.305 10.557
Baixa de licenças mantidas para
  venda - 1.681 - 1.681
Perdas esperadas 12.382 321 14.735 8.950
Baixa de contas a receber 278 9.415 585 9.415
Custo de licenças de terceiros
  vendidas 91.521 71.410 111.642 92.493
Despesas tributárias 4.548 1.351 4.640 1.473
Provisão para contratos onerosos (ii) - - (7.772) 7.745
Perdão de dívida (iii) (4.300) - (4.300) -
Outros 9.151 1.130 12.488 1.823
Total 278.325 198.296 385.439 272.794
(-) Custo dos serviços prestados 21.026 19.173 31.685 26.673
(-) Custo das vendas de mercadorias 91.521 77.698 111.642 98.781
(-) Despesas com vendas e
  marketing 45.039 14.458 70.354 36.693
(-) Despesas gerais e administrativas 89.911 75.895 104.963 81.522
(-) Pesquisa e desenvolvimento 31.972 8.621 33.160 19.920
(-) Outras despesas (1.144) 2.451 33.635 9.205
Total 278.325 198.296 385.439 272.794
(i) Representam as despesas não capitalizadas no exercício findo em 31 de
dezembro de 2022. (ii) Refere-se a um contrato oneroso reconhecido em maio de
2021 que foi revertido em 2022, vide nota 7 para maiores detalhes. (iii) Em 2022, 
o Grupo concluiu negociação com um de seus fornecedores que resultou no
perdão do valor devido de aproximadamente $800 mil, correspondente a R$ 4.300.

27. Receitas e despesas financeiras
Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Rendimento de aplicações financei-
ras 22.077 1.520 22.499 1.684
Variações cambiais ativas (642) 2.456 1.685 4.523
Juros ativos - 11 4 13
Descontos obtidos 2 92 3 92
Ganhos em operação financeira 335 214 340 216
Total de receitas financeiras 21.772 4.293 24.531 6.528
Variações cambiais passivas (530) (5.144) (2.725) (7.196)
Juros passivos (552) (268) (1.175) (446)
Despesas bancárias (693) (660) (782) (739)
Despesas bancárias (190) (728) (202) (823)
IOF (2.854) (1.087) (3.053) (1.132)
Juros sobre empréstimos (29.070) (11.074) (29.070) (11.074)
Outras despesas financeiras (979) (90) (1.035) (98)
Total de despesas financeiras (34.868) (19.051) (38.042) (21.508)
Total resultado financeiro (13.096) (14.758) (13.511) (14.980)

28. Seguros: A Companhia possui um programa de gerenciamento de riscos 
com o objetivo de delimitar os riscos, buscando no mercado coberturas
compatíveis com seu porte e operação. As coberturas foram contratadas por 
montantes considerados suficientes pela administração para cobrir eventuais 
sinistros, considerando a natureza da atividade, os riscos envolvidos nas
operações. Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia possuía as seguintes 
principais apólices de seguro contratadas com terceiros:

Controladora
Ramos Importância segurada
Risco cível - administrador 10.000
Seguro incêndio 13.326
Seguro fiança do imóvel locado 2.332
Total 25.658

29. Instrumentos financeiros por categorias: a) Classificação dos instrumentos financeiros: A classificação dos instrumentos financeiros mensurados 
ao custo amortizado é apresentada na tabela a seguir:

2022 2021
Mensurado ao custo amortizado Mensurado ao custo amortizado

Controladora
Ativos 

financeiros
Recebíveis e 

outros
Passivos 

financeiros
Ativos 

financeiros
Recebíveis e 

outros
Passivos 

financeiros
Ativos
Investimentos financeiros 299.329 - - 38.623 - -
Contas a receber de clientes e outros, líquidos - 21.196 - - 29.220 -
Passivos
Contas a pagar e outros - - 9.608 - - 41.297
Outros passivos - - 36.307 - - 11.636
Passivos de arrendamento - - 2.433 - - 3.344
Empréstimos e financiamentos - - 78.671 - - 146.594
Total 299.329 21.196 127.019 38.623 29.220 202.871

2022 2021
Mensurado ao custo amortizado Mensurado ao custo amortizado

Consolidado
Ativos 

financeiros
Recebíveis e 

outros
Passivos 

financeiros
Ativos 

financeiros
Recebíveis e 

outros
Passivos 

financeiros
Ativos
Investimentos financeiros 304.025 - - 52.149 - -
Contas a receber de clientes e outros, líquidos - 43.675 - - 36.525 -
Passivos
Contas a pagar e outros - - 55.115 - - 53.951
Outros passivos - - 38.741 - - 31.115
Passivos de arrendamento - - 2.433 - - 3.344
Empréstimos e financiamentos - - 78.671 - - 146.594
Total 304.025 43.675 174.960 52.149 36.525 235.004

Utilizando o método de fluxo de caixa descontado, a Companhia calculou um 
valor justo de R$ 67.853 para os empréstimos de 31 de dezembro de 2022 (31 
de dezembro de 2021 - R$ 126.092). A diferença entre o valor apresentado nas 
demonstrações financeiras pelo custo amortizado e o valor justo calculado com 
base nos fluxos de caixa descontados deve-se ao aumento da taxa básica de 
juros brasileira (SELIC) que passou de 10,75% em Janeiro de 2021 para 13,75% 
em Dezembro de 2022. A taxa de desconto utilizada foi de 0,90% ao mês para 
empréstimos com taxa fixa de 0,90% para empréstimos com taxas flutuantes. 
O cálculo das taxas de desconto foi determinado a partir dos contratos de fi-
nanciamentos obtidos pela Companhia para dezembro de 2022 de forma a 
representar um reflexo do mercado na data do balanço. O valor justo dos outros 
passivos financeiros e ativos financeiros do Grupo é próximo ou igual ao custo 
amortizado. Instrumentos financeiros derivativos - Durante os exercícios de 
2022 e 2021, o Grupo contratou empréstimos denominados em moeda estran-
geira e para proteção contra o risco de variação das taxas de câmbio contra-
tados em instrumentos financeiros derivativos (swap) com Itaú e Citibank (vide 
nota 17). Portanto, eles não são especulativos. Não há valor justo dos instru-
mentos financeiros derivativos a partir de 31 de dezembro de 2022. Os seguin-
tes valores foram reconhecidos no resultado em relação aos derivativos:

2022 2021
Ganho em instrumentos financeiros derivativos 4.228 1.308

b) Gestão de risco financeiro - Fatores de risco financeiro - As atividades do 
Grupo o expõem a diversos riscos financeiros: risco de mercado (incluindo risco 
cambial), risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de risco 
global do Grupo concentra-se na imprevisibilidade dos mercados financeiros 
e procura minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro. A 
gestão de riscos é realizada pela diretoria financeira, de acordo com as políticas 
aprovadas pelo Conselho de Administração. O conselho financeiro identifica, 
avalia e protege o Grupo contra quaisquer riscos financeiros. O conselho fornece 
princípios escritos para gerenciamento de risco geral, bem como políticas que 
cobrem áreas específicas, como risco cambial, risco de taxa de juros, risco de 
crédito, uso de instrumentos financeiros derivativos e não derivativos e
investimento de excesso de liquidez. (i) Risco de mercado - (a) Risco cambial 
- O Grupo opera internacionalmente e está exposto ao risco cambial decorrente 
de exposições a algumas moedas diferentes da moeda funcional.
A tabela a seguir apresenta o saldo em outras moedas convertidas em reais:

2022 2021
COP MXN USD USD MXN USD

Contas a receber e
  outras, líquidas 2.146 11.852 - 2.353 3.061 -
Contas a pagar e outras (550) (10.123) (44.067) (492) (4.288) (7.635)

As perdas cambiais líquidas agregadas reconhecidas na demonstração do 
resultado foram:

Controladora
2022 2021
BRL BRL

Total de câmbio líquido (perdas) reconhecido no prejuízo
  antes do imposto de renda do exercício (1.172) (2.688)

Consolidado
2022 2021
BRL BRL

Total de câmbio líquido (perdas) reconhecido no prejuízo
  antes do imposto de renda do exercício (1.040) (3.981)

Análise de sensibilidade - Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, foi realizada a 
análise de sensibilidade dos saldos expostos aos efeitos da variação cambial, 
com base na expectativa de variação cambial divulgada pelo Banco Central do 
Brasil. Uma mudança na taxa de câmbio na data do relatório teria aumentado 
(diminuído) o saldo pelos valores mostrados abaixo:

Consolidado
31/12/2022 2021

COP MXN USD COP MXN USD
Aumento da taxa de
  câmbio em 10% 1.756 1.902 (48.474) 2.407 (1.350) (8.398)
Redução da taxa de
  câmbio em 10% 1.436 1.556 (39.660) 1.675 (1.105) (6.871)

(b) Risco da taxa de juros - O risco de juros decorre da possibilidade de o
Grupo incorrer em perdas devido a flutuações nas taxas de juros em relação 
ao valor justo dos fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro.
A principal exposição do Grupo ao risco de taxa de juros está relacionada a
empréstimos e financiamentos a pagar sujeitos a taxa de juros variável,
principalmente a taxa CDI (Certificado de Depósito Interbancário) do Brasil.
Nossos investimentos são feitos para fins de preservação de capital e o Grupo 
não realiza investimentos para fins comerciais ou especulativos. O contas a
receber de clientes, contas a pagar e outros passivos do Grupo não incluem 
juros. A tabela a seguir resume os instrumentos financeiros do Grupo expostos 
a um risco de taxa de juros:

Empréstimo e financiamento
Valor 

contábil
Risco da taxa 

de juros
Itaú Unibanco S.A. – Nassau Branch 12.061 12,28%
Banco BMG S.A. 3.130 6,32%
Itaú Unibanco S.A. 433 12,15% por ano
Banco Santander S.A. 25.000 5,98% por ano
Itaú Unibanco S.A. – Nassau Branch 8.921 3,53% por ano
Banco Bradesco S.A. 29.126 14,77% por ano
Total 78.671

O Grupo realizou uma análise de sensibilidade em relação à exposição à taxa 
de juros a que os instrumentos financeiros estão expostos em 31 de dezembro 
de 2022. Como premissa, foram adotados impactos de 10% para cima e para 
baixo. Como resultado, as despesas com juros seriam impactadas da seguinte 
forma:

Choque da taxa 
básica de juros

Tipo
Taxa de 

risco Valor + 10% - 10%
Empréstimos e financiamentos (i) CDI 3.130 (693) 693

(i) Inclui dois empréstimos contratados em taxa fixa em Euro e USD e trocados 
por CDI em Reais.
Risco de crédito - O risco de crédito é gerenciado corporativamente. O risco 
de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, depósitos em bancos e 
outras instituições financeiras, bem como exposições de crédito a clientes,
incluindo contas a receber em aberto e operações compromissadas. Se os
clientes forem classificados por agência independente, essas classificações
serão usadas. Caso não haja rating independente, a área de análise de crédito 
avalia a qualidade de crédito do cliente, levando em consideração sua posição 
financeira, experiência anterior e outros fatores. Os limites de risco individuais 
são determinados com base em classificações internas ou externas de acordo 
com os limites determinados pela Administração. A utilização de limites de
crédito é monitorada regularmente. Nenhum limite de crédito foi ultrapassado 
durante o exercício, e a Administração não espera nenhuma perda decorrente 
de inadimplência dessas contrapartes superior ao valor já provisionado.
A inadimplência de um ativo financeiro ocorre quando a contraparte deixa de 
efetuar os pagamentos contratuais em até 60 dias do vencimento. Perdas de 

crédito esperadas - O prazo médio de crédito em contrato com clientes é de 
30 a 60 dias. Não há sobretaxa de juros sobre contas a receber comerciais. 
O Grupo avaliou o resultado quantitativo da matriz de provisão e adicionou
sobreposições de gerenciamento qualitativo para chegar à melhor estimativa 
da Administração para o reconhecimento de ECL. (ii) Risco de liquidez -
A previsão de fluxo de caixa é realizada pelo Departamento Financeiro. Este 
departamento monitora as previsões contínuas de necessidades de liquidez
do Grupo para garantir que ele tenha caixa suficiente para atender às
necessidades operacionais. Também mantém espaço livre suficiente em suas 
linhas de crédito compromissadas disponíveis a qualquer momento para que 
o Grupo não ultrapasse os limites ou cláusulas do empréstimo (quando aplicável) 
em nenhuma de suas linhas de crédito. Essa previsão leva em consideração 
os planos de financiamento da dívida, o cumprimento das cláusulas e o
cumprimento das metas internas do quociente do balanço patrimonial.

Controladora
Vencimentos contratuais de 

passivos financeiros
Menos de 

1 ano 1-2anos 2-3anos
Mais de 
3 anos

Total contratual 
fluxo de caixa

Valor contábil 
(ativos / passivos)

Não derivativos
Contas a pagar e outras 45.074 - - - 45.074 45.074
Empréstimos e financiamentos 39.053 36.093 20.979 - 96.125 78.671
Passivos de arrendamento 1.470 883 373 - 2.726 2.433
Total de não derivativos 85.597 36.976 21.352 - 143.925 126.178
Em 31 dezembro 2021
Não derivativos
Contas a pagar e outras 41.297 - - - 41.297 41.297
Empréstimos e financiamentos 53.285 55.378 41.421 17.130 167.214 146.594
Passivos de arrendamento 1.288 1.365 900 333 3.886 3.344
Total de não derivativos 95.870 56.743 42.321 17.463 212.397 191.235

Consolidado
Vencimentos contratuais de 

passivos financeiros
Menos de 

1 ano 1-2anos 2-3anos
Mais de 
3 anos

Total contratual 
fluxo de caixa

Valor contábil 
(ativos / passivos)

Não derivativos
Contas a pagar e outras 91.433 - - - 91.433 91.433
Empréstimos e financiamentos 39.053 36.093 20.979 - 96.125 78.671
Passivos de arrendamento 1.470 883 373 - 2.726 2.433
Total de não derivativos 131.956 36.976 21.352 - 190.284 172.537
Em 31 dezembro 2021
Não derivativos
Contas a pagar e outras 53.951 - - - 53.951 53.951
Empréstimos e financiamentos 53.285 55.378 41.421 17.130 167.214 146.594
Passivos de arrendamento 1.288 1.365 900 333 3.886 3.344
Total de não derivativos 108.524 56.743 42.321 17.463 225.051 203.889

O excesso de caixa mantido, além do saldo necessário para a administração 
do capital circulante, é transferido para aplicações em contas bancárias com 
juros, depósitos a prazo, depósitos de curto prazo e títulos e valores mobiliá-
rios, escolhendo-se instrumentos com vencimentos adequados ou liquidez 
suficiente para fornecer margem suficiente conforme determinado pelas pre-
visões acima mencionadas. c) Gestão de capital - A política do Grupo é 
manter uma forte base de capital para garantir a confiança do investidor, 
credor e mercado e também para sustentar o desenvolvimento futuro do ne-
gócio. A Administração monitora o retorno sobre o capital, bem como o rendi-
mento de dividendos aos acionistas ordinários. Além disso, os objetivos do 
Grupo para administrar o capital são salvaguardar sua capacidade de conti-
nuar operando para fornecer retorno aos acionistas e benefícios para outras 
partes interessadas, manter uma estrutura de capital ideal para reduzir o 
custo do capital e ter recursos disponíveis para oportunidades otimistas. 
Para manter ou ajustar a estrutura de capital do Grupo, a Administração pode 
fazer, ou propor aos acionistas quando sua aprovação for necessária, ajustes 
no valor dos dividendos pagos aos acionistas, devolver capital aos acionistas, 
emitir novas ações ou vender ativos. O Grupo monitora o capital com base no 
caixa líquido/dívida líquida. A estratégia do Grupo é manter um caixa líquido 
positivo. Financial covenants - Em 31 de dezembro de 2022, o valor dos 
contratos sob cláusulas financeiras R$ 37.494 (31 de dezembro de 2021 
R$ 78.796). O Grupo cumpriu essas condições contratuais em 31 de dezem-
bro de 2022, vide nota 17. O eventual descumprimento por parte do Grupo de 
tais cláusulas pode ser considerado quebra de contrato e, consequentemen-
te, considerado para liquidação antecipada das obrigações relacionadas. 
d) Mensurações de valor justo reconhecidas - Os instrumentos financeiros 
são classificados pelo valor justo por meio do resultado, quando essa classi-
ficação reduz significativamente uma possível inconsistência de mensuração 
ou reconhecimento (algumas vezes chamada de “descasamento contábil”)
que ocorreria devido à mensuração de ativos ou passivos ou ao reconheci-
mento de seus ganhos e perdas em diferentes bases. Os ganhos/perdas de 
instrumentos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são 
reconhecidos como receita ou despesa financeira no resultado do período.
O Grupo mensura instrumentos financeiros como certos passivos financeiros 
e derivativos pelo valor justo na data de cada balanço. Nível 1: O valor justo 
de instrumentos financeiros negociados em mercados ativos (como derivativos 
negociados publicamente e títulos patrimoniais) é baseado nos preços de
mercado cotados no final do período de relatório. O preço de mercado cotado 
utilizado para os ativos financeiros mantidos pelo Grupo é o preço de oferta 
atual, esses instrumentos estão incluídos no nível 1. Nível 2: O valor justo de 
instrumentos financeiros que não são negociados em um mercado ativo
(por exemplo, derivativos de balcão) é determinado usando técnicas de ava-
liação que maximizam o uso de dados de mercado observáveis  e confiam o 
mínimo possível em entidades estimativas específicas. Se todas as entradas 
significativas exigidas para o valor justo de um instrumento forem observáveis, 
o instrumento é incluído no nível 2. Nível 3: Se uma ou mais das entradas
significativas não forem baseadas em dados de mercado observáveis, o ins-
trumento é incluído no nível 3. Técnicas de avaliação específicas usadas para 
avaliar instrumentos financeiros incluem: • Swap: São operações de swap de 
fluxo de caixa com base na comparação de rentabilidade entre dois indexa-
dores. Assim, o agente assume as duas posições – coloca em um indexador 

e chama em outro. • Contraprestação contingente: O valor justo do passivo 
da contraprestação contingente relacionado a aquisições é estimado aplican-
do a abordagem de receita e descontando os pagamentos futuros esperados 
aos acionistas vendedores nos termos dos contratos de compra e venda. 
Todas as estimativas de valor justo resultantes estão incluídas no nível 2, onde 
os valores justos foram determinados com base em valores presentes e as 
taxas de desconto utilizadas foram ajustadas para o risco de crédito da con-
traparte ou próprio. Abaixo estão os ativos e passivos financeiros do Grupo 
por nível dentro da hierarquia de valor justo. A avaliação do Grupo sobre a 
importância de uma entrada específica para a mensuração do valor justo requer 
julgamento e pode afetar a avaliação dos ativos e passivos do valor justo e 
sua colocação dentro dos níveis hierárquicos do valor justo:

Controladora
31/12/2022

Passivos financeiros Level 1 Level 2 Level 3
Instrumentos de cobertura - 3.526 -

31/12/2021
Passivos financeiros Level 1 Level 2 Level 3
Instrumentos financeiros derivativos - 1.308 -

Consolidado
31/12/2022

Passivos financeiros Level 1 Level 2 Level 3
Contraprestação contingente da aquisição
  da Zetta - - 3.248
Instrumentos de cobertura - 3.526 -

31/12/2021
Passivos financeiros Level 1 Level 2 Level 3
Instrumentos financeiros derivativos - 1.308 -

Em 31 de dezembro de 2022, o passivo total da contraprestação contingente 
é relatado pelo valor justo e depende da lucratividade dos negócios adquiridos. 
A contraprestação contingente total é classificada no Nível 3 da hierarquia de 
valor justo. O passivo de contraprestação contingente representa o valor

 

máximo a pagar de acordo com os contratos de compra e venda descontados 
usando uma taxa média ponderada de 15,14% a.a. A alteração da taxa de

 

desconto em 100 bps aumentaria/diminuiria o valor justo em R$ 492. A mu-
dança no valor justo na contraprestação contingente entre a data de aquisição 
e 31 de dezembro de 2022 não foi significativa. Não houve transferências

 

entre os níveis 1 e 2 para mensurações recorrentes do valor justo durante o 
ano. As transferências para dentro e para fora dos níveis hierárquicos do

 

justo valor são analisadas no final de cada demonstração financeira consoli-
dada. Em 31 de dezembro de 2022, o Grupo não possuía transferências entre 
o Nível 2 e o Nível 3. A política do Grupo é reconhecer as transferências para 
dentro e para fora dos níveis hierárquicos de valor justo no final do período

 

de relatório. 30. Prejuízo por ação - O prejuízo básico por ação é calculado 
dividindo-se o lucro atribuível aos acionistas da Companhia pela quantidade 
média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício social. 
O prejuízo diluído por ação é calculado ajustando a média ponderada da

 

quantidade de ações ordinárias, presumindo a conversão de todas as poten-
ciais ações ordinárias diluídas. Como o Grupo reportou prejuízo para 2022 e 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5622-1F7F-1FFC-6B8F.
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos Administradores e Acionistas Semantix Tecnologia em Sistema de Informação S.A. Opinião - Examinamos as demonstrações financeiras individuais 
da Semantix Tecnologia em Sistema de Informação S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim como 
as demonstrações financeiras consolidadas da Semantix Tecnologia em Sistema de Informação S.A. e suas controladas (“Consolidado”), que compreendem 
o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Semantix Tecnologia em Sistema de Informação S.A. e da Semantix Tecnologia em Sistema 
de Informação S.A. e suas controladas em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa, bem como o 
desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião 
- Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. 
Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração 
e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas - A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando,
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do
processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais
e consolidadas - Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 

de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras 
das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis 
pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 29 de maio de 2023.

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. Sérgio Eduardo Zamora
 CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP168728/O-4

LEONARDO DOS SANTOS POÇA D’AGUA - Diretor-Presidente ADRIANO ALCADE - Diretor Financeiro HENRIQUE EDUARDO GUERREIRO VIEIRA - Contador - CRC-SP 1SP304161/O-1

2021, o número de ações usado para calcular o prejuízo diluído por ação das 
ações ordinárias atribuível aos acionistas ordinários é o mesmo que o núme-
ro de ações usado para calcular o prejuízo básico por ação das ações ordiná-
rias atribuível aos acionistas ordinários acionistas para o período apresentado 
porque as ações potencialmente dilutivas teriam sido antidilutivas se incluídas 
no cálculo. As tabelas abaixo apresentam os dados do lucro e das ações 
utilizados no cálculo do lucro por ação básico e diluído atribuível aos acionis-
tas ordinários da Companhia:

2022 2021
Prejuízo do exercício (126.774) (68.374)
Número médio ponderado de ações ordinárias em
  circulação¹ 5.645 1.606
Prejuízo por ação básico e diluído (R$) (22,46) (42,57)
1. Os dados das ações foram revisados  para dar efeito ao desdobramento de 
ações, conforme explicado em Nota 22. Patrimônio líquido

31. Eventos subsequentes: Em 08 de fevereiro de 2023 o Supremo Tribunal 
Federal (STF) julgou os Temas 881 – Recursos Extraordinário n° 949.297 e
885 – Recurso Extraordinário n° 955.227. Os ministros que participaram destes 
temas concluíram, por unanimidade, que decisões judiciais tomadas de forma 
definitiva a favor dos contribuintes devem ser anuladas se, depois, o Supremo 
tiver entendimento diferente sobre o tema. Ou seja, se anos atrás uma empre-
sa conseguiu autorização da Justiça para deixar de recolher algum tributo, essa 

permissão perderá a validade automaticamente se, e quando, o STF entender 
que o pagamento é devido.  A Administração avaliou os possíveis impactos 
desta decisão do STF e concluiu que a decisão do STF não resulta, baseada 
em avaliação da Administração, e em consonância com o CPC25/IAS37 Pro-
visões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e o CPC24/IAS10 
Eventos Subsequentes, em impactos significativos em suas demonstrações 
financeiras de 31 de dezembro de 2022.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5622-1F7F-1FFC-6B8F.
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Grupo SBF S.A.
Companhia aberta

CNPJ/MF n° 13.217.485/0001-11 - NIRE 35.300.390.458
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 28 de Abril 2023

1. Data, hora e local: Realizada no dia 28 de abril de 2023, às 09:00h, de modo exclusivamente digital, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Ten Meetings (“Plataforma”), sendo considerada realizada na sede social do Grupo SBF S.A. (“Companhia”),
localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, andares 1º, 2º e 3º, Pinheiros, CEP 05.425-
902. 2. Convocação: Edital de primeira convocação publicado no jornal denominado “O Dia”, na edição dos dias 28, 29 e 30 de março de 2023, nas páginas 10 e 15,
06 e 15 e 17, respectivamente, conforme disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 3. Publicações: As Demonstrações Financeiras da Companhia,
o Relatório da Administração e o Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 foram publicados no 
jornal denominado “O Dia”, na edição do dia 03 de março de 2023, nas páginas 01 a 09. Adicionalmente, todos os documentos relacionados às matérias a serem 
deliberadas, conforme previstos na Resolução CVM 81, foram disponibilizados aos acionistas tempestivamente na sede social da Companhia, na página de relação 
com investidores da Companhia (ri.gruposbf.com.br), no site da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e no site da B3 (www.b3.com.br). 4. Presença: Nos termos da
Resolução CVM 81, esta Assembleia foi realizada de modo exclusivamente digital, por meio da Plataforma. Nesse sentido, compareceram, de forma virtual, em
primeira convocação, na Assembleia Geral Ordinária, acionistas titulares de ações representativas de 70,30% do capital social da Companhia e, na Assembleia Geral 
Extraordinária, acionistas titulares de ações representativas de 70,31% do capital social da Companhia, conforme constam dos logins realizados na Plataforma e 
mapa de votação sintético consolidado disponibilizado pela Companhia em 27 de abril de 2023, preparado de acordo com os boletins de voto a distância válidos 
recebidos por meio da Central Depositária da B3, pelo Banco Bradesco S.A., na qualidade de escriturador das ações da Companhia, e diretamente pela Companhia, 
nos termos da Resolução CVM 81. Estiveram à disposição dos acionistas, nos termos do artigo 28, §5º, da Resolução CVM 81, o Sr. José Luís Magalhães Salazar, 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia, e o representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, empresa responsável 
pela auditoria das demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, Sr. Rodrigo Marcatti. 5. Mesa: Presidida pelo Sr. Sebastião 
Vicente Bomfim Filho (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. Daniel Cortes Siqueira (“Secretário”). 6. Ordem do dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para
examinar, discutir e deliberar sobre: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) a tomada das contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração e do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) a eleição 
dos membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração; e (iv) a aprovação da remuneração global da administração da Companhia para o biênio de
2023/2024. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia para (a) atualizar o seu capital social,
refletindo no mesmo os aumentos de capital que foram aprovados pelo Conselho de Administração dentro do limite do capital autorizado da Companhia ao longo do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (b) alterar o endereço da sede da Companhia, que passará a estar localizada na Avenida Doutora Ruth 
Cardoso, 7221, 3º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-902. 7. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Secretário esclareceu que a presente ata será
lavrada na forma de sumário e publicada com a omissão das assinaturas dos acionistas, conforme facultado pelo artigo 130, §§1º e 2º da Lei das Sociedades por 
Ações, sendo também proposta e aprovada pela unanimidade dos acionistas presentes a dispensa da leitura: (i) do Edital de Convocação; (ii) da Proposta da
Administração; e (iii) das Demonstrações Financeiras, do Relatório da Administração e do Parecer dos Auditores Independentes. Em seguida, os acionistas presentes 
tomaram as seguintes deliberações: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar, por unanimidade, com 166.127.045 votos favoráveis (97,01%) e 5.124.205
abstenções (2,99%), as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos 
Auditores Independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. (ii) Aprovar, por unanimidade, com 169.032.036 votos favoráveis
(98,70%) e 2.219.214 abstenções (1,30%), a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
205.017.818,29 (duzentos e cinco milhões, dezessete mil e oitocentos e dezoito reais, com vinte e nove centavos), da seguinte forma: a. R$ 10.250.890,91 (dez
milhões, duzentos e cinquenta mil e oitocentos e noventa reais, com noventa e um centavos) para a composição da reserva legal, nos termos do artigo 26 do Estatuto 
Social da Companhia e do artigo 193 da Lei das Sociedade por Ações; b. R$ 62.426.418,38 (sessenta e dois milhões, quatrocentos e vinte e seis mil e quatrocentos
e dezoito reais, com trinta e oito centavos) para a composição da reserva de incentivos fiscais, nos termos do artigo 195-A da Lei das Sociedades por Ações e do 
artigo 30, I, §1º da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, conforme alterada; c. R$ 33.085.127,25 (trinta e três milhões, oitenta e cinco mil e cento e vinte e sete reais,
com vinte e cinco centavos) para pagamento de dividendos mínimos obrigatórios, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado pelos itens (a) 
a (b) acima, observados os itens (ii).A a (ii).C abaixo; d. R$ 99.255.381,75 (noventa e nove milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil e trezentos e oitenta e um reais,
com setenta e cinco centavos) para Reserva de Investimentos, prevista no Estatuto Social da Companhia. (ii).A. A distribuição da quantia total de R$ 33.085.127,25 
(trinta e três milhões, oitenta e cinco mil, cento e vinte e sete reais, com vinte e cinco centavos) corresponde ao valor de R$ 0,13581958861 por ação. (ii).B. Farão jus 
aos dividendos ora declarados aqueles que forem acionistas da Companhia nesta data (data de corte), respeitadas as negociações realizadas até esta data
(inclusive). Dessa forma, a partir de 2 de maio de 2023, inclusive, as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos”. (ii).C. Os dividendos ora declarados
serão pagos pela Companhia à vista em 03 de julho de 2023 aos acionistas titulares de ações da Companhia nesta data, sem atualização monetária ou incidência de 
juros entre a presente data e a data de efetivo pagamento dos dividendos declarados. O pagamento dos dividendos ora declarados observará os procedimentos da 
instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações de emissão da Companhia, conforme informações de aviso aos acionistas a ser divulgado 
oportunamente pela Companhia. (iii) Aprovar a eleição de membros do Conselho de Administração constante da Proposta da Administração, cujos mandatos
encerrar-se-ão na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2025: a. Por 153.391.180 votos favoráveis (89,57%), 15.640.856 votos contrários (9,13%) e
2.219.214 abstenções (1,30%), Sebastião Vicente Bomfim Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº M-19.423,
expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF nº 198.909.316-72, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro efetivo; e Rizza Furletti Bomfim, brasileira, solteira,
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 52.914.536-4, expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF nº 080.844.366-60, residente e domiciliada na 
cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como 
membro suplente do Conselho de Administração do Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho; b. Por 149.918.914 votos favoráveis (87,54%), 19.113.122 votos contrários
(11,16%) e 2.219.214 abstenções (1,30%), Fersen Lamas Lambranho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 04.318.792-1,
expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 667.308.057-49, residente e domiciliado na cidade de Londres, Reino Unido, com procurador devidamente constituído 
no Brasil, o Sr. Pedro Wagner Pereira Coelho, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.744.529, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no 
CPF/ME nº 258.318.957-34, residente e domiciliado cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 13.797, 
15º andar, bloco III, CEP 04.794-000, como membro efetivo; e Caio Myrrha de Toledo Cesar, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG nº 38.411.034-4, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 442.728.958-42, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 2º andar, conjunto 21, CEP 04.538-132, como membro suplente do Conselho de Administração do 
Sr. Fersen Lamas Lambranho; c. Por 153.556.320 votos favoráveis (89,67%), 15.475.716 votos contrários (9,04%) e 2.219.214 abstenções (1,30%), Larissa Furletti 
Bomfim, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 39.635.076-8, expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF nº
084.165.236-81, residente e domiciliada na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º 
andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro efetivo; e Lucas Mota Oliveira Ebaid Bomfim, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade
RG nº 5451334-2, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 109.084.566-97, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro suplente do Conselho de Administração da Sra. 
Larissa Furletti Bomfim; d. Por 153.424.564 votos favoráveis (89,59%), 15.607.472 votos contrários (9,11%) e 2.219.214 abstenções (1,30%), José Samurai Saiani, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade nº 123.478, expedida pela OAB/SP, e inscrito no CPF/MF nº 110.933.658-62, residente e domiciliado 
na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Jaú, 48, 4º andar, Jardim Paulista, São Paulo, SP, CEP 01420-000, como membro efetivo; e 
Marcio Luiz Simões Utsch, brasileiro, viúvo, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° M1.167.351, emitida pela SSP/MG, inscrito no
CPF/MF nº 220.418.776-34, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, 
nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro suplente do Sr. José Samurai Saiani; e. Por 153.556.320 votos favoráveis (89,67%), 15.475.716 votos 
contrários (9,04%) e 2.219.214 abstenções (1,30%), João Henrique Braga Junqueira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº
M-85.268.81, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF nº 041.249.236-94, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 2º andar, conjunto 21, CEP 04.538-132, como membro efetivo; e Mara Elisa Pedretti de Sousa, brasileira, convivente em 
união estável, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.268.209-x, expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF nº 142.764.228-18, residente e
domiciliada na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 2º andar, conjunto 21, CEP 04.538-132, como 
membro suplente do Conselho de Administração do Sr. João Henrique Braga Junqueira; f. Por unanimidade, com 169.032.036 votos favoráveis (98,70%) e 2.219.214 
abstenções (1,30%), Luiz Alberto Quinta, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 799.382, expedida pela SSP/GO, e inscrito no 
CPF/MF nº 211.293.471-68, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, 
nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro efetivo; consignando a sua condição de membro independente, conforme definido pelo Regulamento 
do Novo Mercado e atestado pelo Conselheiro previamente à realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária; e g. Por unanimidade, com 169.032.036 
votos favoráveis (98,70%) e 2.219.214 abstenções (1,30%), German Pasquale Quiroga Vilardo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 07.354.705-1, expedida pela SSP/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 009.943.227-71, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 2º andar, conjunto 21, CEP 04.538-132, como membro efetivo; consignando a sua condição de membro
independente, conforme definido pelo Regulamento do Novo Mercado e atestado pelo Conselheiro previamente à realização da Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária. (iii).A. Fica consignado que os Srs. Luiz Alberto Quinta e German Pasquale Quiroga Vilardo cumprem com os requisitos de independência
estabelecidos no artigo 16, §2º, do Regulamento do Novo Mercado, no artigo 6º, §2º do Anexo K da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme
alterada, na Política de Indicação e no Estatuto Social da Companhia, conforme atestado pelos referidos conselheiros previamente à realização desta Assembleia e 
a manifestação da Administração da Companhia constante na Proposta da Administração referente à presente Assembleia. (iii).B. A posse dos membros do Conselho
de Administração ora eleitos fica subordinada à: (i) apresentação de declaração de desimpedimento, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) assinatura 
do termo de posse, lavrado em livro próprio da Companhia. (iv) Aprovar, por 149.924.214 votos favoráveis (87,55%) e 21.327.036 votos contrários (12,45%), a
remuneração global da administração da Companhia para o biênio de 2023/2024, a qual passará a ser de até R$ 77.855.069,00 (setenta e sete milhões, oitocentos 
e cinquenta e cinco mil e sessenta e nove reais), não considerando os impactos das contribuições previdenciárias (INSS) a serem suportadas pela Companhia,
incidentes sobre as remunerações fixa e variável. (v) Consignar que acionistas detentores de ações representativas de 1,35% do capital social da Companhia
solicitaram a instalação do Conselho Fiscal. Tendo em vista o não atendimento do percentual mínimo previsto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”) nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 70”), o órgão não foi instalado para o exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 
2023. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar, por unanimidade, com 169.060.983 votos favoráveis (98,70%) e 2.219.214 abstenções (1,30%), a 
alteração e consequente consolidação do Estatuto Social da Companhia para (a) refletir o atual capital social da Companhia, conforme aumentos de capital aprovados 
em sede de Reunião do Conselho de Administração, cujo valor global perfaz o montante de R$ 1.933.796.765,11 (um bilhão, novecentos e trinta e três milhões,
setecentos e noventa e seis mil e setecentos e sessenta e cinco reais, com onze centavos), dividido em 243.596.138 (duzentas e quarenta e três milhões, quinhentas 
e noventa e seis mil e cento e trinta e oito) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal; e (b) alterar o endereço da sede da Companhia, que 
passará a estar localizada na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 7221, 3º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-902. Desta forma, o caput dos artigos 2º e 5º do 
Estatuto Social da Companhia passarão a viger com as seguintes novas redações: “Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 
Edifício Birmann, n° 7.221, 3° andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, podendo, por deliberação da Diretoria abrir, encerrar 
ou alterar o endereço de filiais, depósitos, agências ou representação, no país ou no exterior”. “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$1.933.796.765,11, 
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 243.596.138 ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal”. Em razão das alterações acima 
aprovadas, o Estatuto Social da Companhia passa a vigorar de forma consolidada conforme o Anexo I desta ata, o qual ficará arquivado na sede da Companhia e 
cuja publicação fica dispensada tendo em vista a transcrição integral dos artigos alterados acima. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos e lavrada a presente ata na forma de sumário, que, após lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes, tendo o Sr. Presidente declarado encerrada 
a Assembleia. O registro da presença dos acionistas na presente ata e Livro de Presença de Acionistas foi realizado mediante assinatura dos membros da Mesa, na 
forma da regulamentação aplicável. Mesa: Presidente: Sebastião Vicente Bomfim Filho, e Secretário: Daniel Cortes Siqueira. Representante da Administração: Sr. José 
Luís Magalhães Salazar, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia. Representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes: Sr. 
Rodrigo Marcatti. Acionistas: Em Assembleia Geral Ordinária: PACIPAR PARTICIPAÇÕES S.A., GPCP5 I - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES
MULTIESTRÁTEGIA, NEFELE INVESTMENTS, LLC, NATIXIS AM FUNDS, ADVANCED SERIES TRUST - AST T. ROWE PRICE GROWTH OPP. PORTF., ALAMEDA 
COUNTY EMPLOYEES RETIREMENT ASSOC., ALASKA PERMANENT FUND, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME, ARCA
INVESTMENTS - GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY, BOARD OF PENSIONS OF THE EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMER, CC AND L Q 140-
40 FUND, CCL Q GLOBAL EQUITY FUND, CCL Q INTERNATIONAL SMALL CAP EQUITY FUND, CCL Q MARKET NEUTRAL FUND II, CCL U.S. Q MARKET 
NEUTRAL ONSHORE FUND II, CITI RETIREMENT SAVINGS PLAN, CITY OF LOS ANGELES FIRE AND POLICE PENSION PLAN, CITY OF NEW YORK GROUP 
TRUST, COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND, DUPONT AND RELATED COMPANIES DEFINED CONTRIBUTION PLAN MASTE, EMER MKTS CORE EQ 
PORT DFA INVEST DIMENS GROU, EMERGING MARKETS SMALL CAPIT EQUITY INDEX NON-LENDABLE FUND, EMERGING MARKETS SMALL
CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND, EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND B, ERS PUBLIC EQUITY EMERGING
MANAGER II LP, EVC FIA BDR Nível I, FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX F, HARRIS FAMILY FOUNDATION, IBM 401 
(K) PLUS PLAN, INTERNATIONAL MONETARY FUND, INVESCO FUNDS, ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF, ISHARES CORE MSCI TOTAL 
INTERNATIONAL STOCK ETF, ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND, ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY, ISHARES IV PUBLIC
LIMITED COMPANY, ISHARES MSCI BRAZIL SMALL CAP ETF, ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY, 
JNL MULTI-MANAGER INTERNATIONAL SMALL CAP FUND, JOHN HANCOCK FUNDS II EMERGING MARKETS FUND, KAISER PERMANENTE GROUP
TRUST, LEIA GROUP TRUST, LOS ANGELES COUNTY EMPLOYEES RET ASSOCIATION, MERCER QIF FUND PLC, MUNICIPAL E ANNUITY A B FUND OF 
CHICAGO, NORGES BANK, NORTHERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND-NON LEND, NORTHERN TRUST COLLECTIVE EMERGING 
MARKETS EX CHIN, NTGI-QM COMMON DAC WORLD EX-US INVESTABLE MIF - LENDING, Pátria Pipe Fife Previdência Multimercado FI, Pátria PIPE Master 
FIA, PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, Quantitas FIA Montecristo BDR Nível I, Quantitas FIM Maldivas Long short, Quantitas FIM Master, 
Quantitas Fundo de Investimento Multimercado Capri PREV FIFE, REGIME DE RETRAITE D HYDRO-QUEBEC, SCHOOL EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM 
OF OHIO, SPDR SP EMERGING MARKETS ETF, SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC, SSGATC I. F. F. T. E. R. 
P. S. S. M. E. M. S. C. I. S. L.F., ST ST MSCI EMERGING MKT SMALL CI NON LENDING COMMON TRT FUND, ST STR MSCI ACWI EX USA IMI SCREENED NON-
LENDING COMM TR FD, STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL, STATE ST GL ADV TRUST COMPANY INV FF TAX EX RET PLANS, STATE STREET 
GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-US INDEX PORTFOLIO, T ROWE PRICE INT FNDS T.ROWE PRICE L AMER FUN, T. ROWE PRICE INTERNATIONAL SMALL-
CAP EQUITY TRUST, T.ROWE P.INTERNATIONAL DISCOVERY FUND, T.ROWE PRICE GLOBAL ALLOCATION FUND, INC., THE BANK OF NEW YORK MELLON 
EMP BEN COLLECTIVE INVEST FD PLA, THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, VANECK VECTORS 
BRAZIL SMALL-CAP ETF, VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND, VANGUARD ESG INTERNATIONAL, VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL 
STOCK M. INDEX TRUST II, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING 
MARKETS, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U, VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F, 
VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F, VANGUARD TOTAL 
WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, WCM INTERNATIONAL SMALL CAP GROWTH FUND, WCM INTERNATIONAL SMALL CAP GROWTH FUND L.P., 
WISDOMTREE EMERGING MARKETS SMALLCAP DIVIDEND FUND. Em Assembleia Geral Extraordinária: PACIPAR PARTICIPAÇÕES S.A., GPCP5 I - FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRÁTEGIA, NEFELE INVESTMENTS, LLC, NATIXIS AM FUNDS, ADVANCED SERIES TRUST - AST T. ROWE 
PRICE GROWTH OPP. PORTF., ALAMEDA COUNTY EMPLOYEES RETIREMENT ASSOC., ALASKA PERMANENT FUND, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-
AVANTIS RESPONSIBLE EME, ARCA INVESTMENTS - GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY, BOARD OF PENSIONS OF THE EVANGELICAL LUTHERAN 
CHURCH IN AMER, CC AND L Q 140-40 FUND, CCL Q GLOBAL EQUITY FUND, CCL Q INTERNATIONAL SMALL CAP EQUITY FUND, CCL Q MARKET
NEUTRAL FUND II, CCL U.S. Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND II, CITI RETIREMENT SAVINGS PLAN, CITY OF LOS ANGELES FIRE AND POLICE
PENSION PLAN, CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND, DUPONT AND RELATED COMPANIES DEFINED
CONTRIBUTION PLAN MASTE, EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU, EMERGING MARKETS SMALL CAPIT EQUITY INDEX NON-
LENDABLE FUND, EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND, EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX 
FUND B, ERS PUBLIC EQUITY EMERGING MANAGER II LP, EVC FIA BDR Nível I, FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX 
F, HARRIS FAMILY FOUNDATION, IBM 401 (K) PLUS PLAN, INTERNATIONAL MONETARY FUND, INVESCO FUNDS, ISHARES CORE MSCI EMERGING
MARKETS ETF, ISHARES CORE MSCI TOTAL INTERNATIONAL STOCK ETF, ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND, ISHARES III PUBLIC 
LIMITED COMPANY, ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY, ISHARES MSCI BRAZIL SMALL CAP ETF, ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP 
ETF, ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY, JNL MULTI-MANAGER INTERNATIONAL SMALL CAP FUND, JOHN HANCOCK FUNDS II EMERGING MARKETS 
FUND, KAISER PERMANENTE GROUP TRUST, LEIA GROUP TRUST, LOS ANGELES COUNTY EMPLOYEES RET ASSOCIATION, MERCER QIF FUND PLC, 
MUNICIPAL E ANNUITY A B FUND OF CHICAGO, NORGES BANK, NORTHERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND-NON LEND, NORTHERN 
TRUST COLLECTIVE EMERGING MARKETS EX CHIN, NTGI-QM COMMON DAC WORLD EX-US INVESTABLE MIF - LENDING, Pátria Pipe Fife Previdência 
Multimercado FI, Pátria PIPE Master FIA, PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, Quantitas FIA Montecristo BDR Nível I, Quantitas FIM Maldivas 
Long short, Quantitas FIM Master, Quantitas Fundo de Investimento Multimercado Capri PREV FIFE, REGIME DE RETRAITE D HYDRO-QUEBEC, SCHOOL
EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, SPDR SP EMERGING MARKETS ETF, SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, SSGA SPDR ETFS 
EUROPE I PLC, SSGATC I. F. F. T. E. R. P. S. S. M. E. M. S. C. I. S. L.F., ST ST MSCI EMERGING MKT SMALL CI NON LENDING COMMON TRT FUND, ST STR 
MSCI ACWI EX USA IMI SCREENED NON-LENDING COMM TR FD, STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL, STATE ST GL ADV TRUST COMPANY INV 
FF TAX EX RET PLANS, STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-US INDEX PORTFOLIO, T ROWE PRICE INT FNDS T.ROWE PRICE L AMER FUN, T. 
ROWE PRICE INTERNATIONAL SMALL-CAP EQUITY TRUST, T.ROWE P.INTERNATIONAL DISCOVERY FUND, T.ROWE PRICE GLOBAL ALLOCATION FUND, 
INC., THE BANK OF NEW YORK MELLON EMP BEN COLLECTIVE INVEST FD PLA, THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA, UPS GROUP
TRUST, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF, VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND,
VANGUARD ESG INTERNATIONAL, VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL 
STK MKT INDEX T, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U, 
VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F, VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, VANGUARD 
TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, WCM INTERNATIONAL SMALL 
CAP GROWTH FUND, WCM INTERNATIONAL SMALL CAP GROWTH FUND L.P., WISDOMTREE EMERGING MARKETS SMALLCAP DIVIDEND FUND. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio que fica arquivada na sede da Companhia. São Paulo, 28 de abril de 2023. Sebastião Vicente Bomfim 
Filho - Presidente; Daniel Cortes Siqueira - Secretário. JUCESP nº 200.378/23-5 em 17/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social 
- Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - O Grupo SBF S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, regida pelo
presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo Primeiro - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e
membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”). Parágrafo Segundo - As
disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições deste Estatuto Social, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 
ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. Parágrafo Terceiro - A Companhia, seus administradores e acionistas deverão observar o disposto no Regulamento 
para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e exclusão de negociação de valores
mobiliários admitidos nos Mercados Organizados administrados pela B3. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício 
Birmann, n° 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, podendo, por deliberação da Diretoria abrir, encerrar ou alterar 
o endereço de filiais, depósitos, agências ou representação, no país ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a participação, como sócia ou acionista, 
em outras sociedades que realizam as seguintes atividades: (i) o comércio varejista e atacadista de bandeiras, bandeirolas, estandartes, flâmulas de tecidos, produtos 
esportivos, de lazer e relacionados através de televendas, pela Internet e sem restrição a outros meios; (ii) o comércio de produtos alimentícios industrializados, bem 
como de suplementos alimentares através de televendas, pela Internet e sem restrição a outros meios; (iii) o comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e higiene pessoal; (iv) a armazenagem de calçados, vestuário, artigos esportivos e produtos relacionados; (v) a prestação de serviços na reparação de objetos
pessoais para a prática de esportes; (v) a confecção de artigos esportivos e/ou de vestuário masculino, feminino e infantil (blusas, camisas, calças, meias, tocas, 
casacos, etc.), feitos com qualquer material (tecidos planos, tecidos de malha, couro, etc.); (vii) a intermediação e negociação, com estipulante, na venda de seguros 
massificados no varejo; (viii) o comércio de artigos de relojaria, joalheira e bijuteria; (ix) a intermediação de operações de captura de cartão de crédito; (x) a prestação 
de serviços para a personalização de vestuários e calçados em geral; (xi) a prestação de serviços de organização logística de cargas por meio do transporte
rodoviário, aéreo, ferroviário, marítimo e fluvial, no âmbito municipal, intermunicipal e interestadual; (xii) a montagem de blusas, camisas, vestidos, calças ou outras 
peças de vestuário; (xiii) a importação e exportação de produtos esportivos e de lazer em geral; e (xiv) investimentos ou participação em sociedades cujos objetos 
sejam ligadas ao ambiente de esportes ou de lazer em geral ou de natureza similar, complementar ou integrada às listadas acima. Artigo 4º - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$1.933.796.765,11, totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em 243.596.138 ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - É vedada a emissão pela Companhia 
de ações preferenciais ou partes beneficiárias. Parágrafo Segundo - Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a 1 voto nas Assembleias Gerais da
Companhia. Parágrafo Terceiro - Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito, em instituição financeira autorizada pela Comissão 
de Valores Mobiliários designada pela Companhia, em nome de seus titulares, podendo ser cobrado dos acionistas o custo de que trata o art. 35, §3º, da Lei nº 6.404 

de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), observando-se os limites eventualmente fixados na legislação vigente. Artigo 6º - A Companhia está
autorizada a aumentar seu capital social até o limite de até 300.000.000 de ações, por meio de deliberação do Conselho de Administração, independentemente de
reforma estatutária. Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no caput deste artigo, competirá ao Conselho de Administração fixar o preço de emissão e o número de 
ações a ser emitido, bem como o prazo e as condições de integralização. Parágrafo Segundo - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração
poderá, ainda: (i) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; (ii) de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações 
a administradores e empregados da Companhia ou de sociedade sob seu controle, ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem que os acionistas tenham
direito de preferência na outorga ou subscrição destas ações; (iii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem
bonificação em ações; e (iv) deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações. Artigo 7º - A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em
ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública de aquisição 
de controle nos termos dos arts. 257 a 263 da Lei das Sociedades por Ações, ou, ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá se dar sem que
aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com redução do prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício. Artigo 8º - A mora do
acionista na integralização do capital subscrito importará a cobrança de juros de 1% ao mês, atualização monetária com base no IGP-M, na menor periodicidade
legalmente aplicável, e multa de 10% sobre o valor da obrigação, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis. Capítulo III - Das Assembleias Gerais: Artigo 
9º - As Assembleias Gerais da Companhia realizar-se-ão ordinariamente dentro dos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, nos termos do art.
132 da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais e a legislação aplicável exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembleia
Geral é competente para decidir sobre todos os atos relativos à Companhia, bem como para tomar as decisões que julgar convenientes à defesa de seus interesses. 
Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data
e hora, e instrumentadas em ata única. Parágrafo Terceiro - Os documentos pertinentes à matéria a ser deliberada nas Assembleias Gerais deverão ser colocados à 
disposição dos acionistas, na sede da Companhia, na data da publicação do primeiro anúncio de convocação, ressalvadas as hipóteses em que a lei ou a
regulamentação vigente exigirem sua disponibilização em prazo maior. Parágrafo Quarto - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de
Administração ou por quem este indicar. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será presidida pelo Vice-Presidente do
Conselho de Administração, ou por quem o Vice-Presidente indicar. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Parágrafo
Quinto - Para tomar parte e votar na Assembleia Geral, o acionista deve provar, mediante documentação original ou cópia enviada por e-mail à Companhia, a sua 
qualidade como acionista, apresentando, preferencialmente com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data da respectiva Assembleia Geral, (a) documento
de identidade e (b) comprovante expedido pela instituição depositária referente às suas ações. Os procuradores de acionistas deverão exibir as respectivas
procurações até o mesmo momento e pelo mesmo meio referido neste parágrafo. Os originais dos documentos referidos neste parágrafo, ou suas cópias, dispensada
a autenticação e o reconhecimento de firma, deverão ser exibidos à Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo
Sexto - Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos referidos no Parágrafo Quinto, até o momento da
abertura dos trabalhos em assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. Artigo 10 - As Assembleias Gerais somente 
serão instaladas em primeira convocação, com a presença de acionistas representando, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social votante, salvo
quando a Lei das Sociedades por Ações exigir quórum mais elevado, e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas titulares de ações com direito
a voto. Artigo 11 - Todas as matérias serão deliberadas por maioria de votos dos acionistas presentes, não sendo computados os votos em branco, exceto as matérias 
sujeitas a quórum qualificado ou especial por força de Lei, regulamentação e/ou do Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo Primeiro - As atas da Assembleia Geral 
de acionistas serão lavradas, salvo decisão em contrário do Presidente da Assembleia Geral, na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e
protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas e serão publicadas de acordo com o disposto nos § 1º, § 2º e § 3º do art. 130 da Lei das Sociedades por
Ações. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral de acionistas somente poderá deliberar sobre assuntos previstos na ordem do dia, constantes do respectivo edital 
de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 12 - Sem prejuízo das demais matérias previstas em Lei, compete 
privativamente à Assembleia Geral: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras anuais da Companhia; (ii)
deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a sua distribuição aos acionistas; (iii) eleger e destituir
os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se instalado; (iv) fixar a remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da
Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; (v) aprovar ou alterar os planos de concessão de ações ou de outorga de opção de compra
ou subscrição de ações aos seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades controladas pela Companhia 
ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços; (vi) deliberar sobre proposta de saída da Companhia do Novo Mercado ou, ainda, sobre o cancelamento do registro
de companhia aberta, quando formulada pela própria Companhia; e (vii) escolher empresa especializada responsável pela elaboração do respectivo laudo de 
avaliação das ações da Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta. Artigo 13 - O acionista que, diretamente ou por meio de seus
representantes, violar ou causar violação, do quanto previsto na lei, na regulamentação ou neste Estatuto Social, poderá ter suspensos seus direitos, inclusive o de
voto pela Assembleia Geral, nos termos do art. 120 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Primeiro - Os acionistas que representem 5%, no mínimo, do capital
social, poderão convocar a Assembleia Geral mencionada neste artigo, quando o Conselho de Administração não atender, no prazo de 8 (oito) dias, a pedido de
convocação que apresentarem, com a indicação da obrigação descumprida e a identificação do acionista inadimplente. Parágrafo Segundo - Caberá à Assembleia
Geral que aprovar a suspensão dos direitos do acionista ou grupo de acionistas também estabelecer, entre outros aspectos, o alcance e o prazo da suspensão, sendo
vedada a suspensão dos direitos essenciais de que trata o artigo 109 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - A suspensão de direitos cessará logo 
que cumprida a obrigação. Parágrafo Quarto - O acionista ou grupo de acionistas de que trata o Parágrafo Segundo acima estará impedido de proferir votos no âmbito
da deliberação que versar sobre a suspensão de seus direitos. Capítulo IV - Administração - Seção I - Normas Gerais: Artigo 14 - A Companhia será administrada
por um Conselho de Administração e uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Os cargos de Presidente do Conselho de
Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser cumulados pela mesma pessoa. Parágrafo Segundo - O disposto no 
Parágrafo Primeiro deste Artigo 14 não se aplicará na hipótese de vacância, desde que a cumulação de cargos mencionada no Parágrafo Primeiro acima seja
devidamente divulgada na forma da regulamentação aplicável e cesse no prazo de até um ano. Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e da
Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, observados os termos previstos no Regulamento do
Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos.
Parágrafo Quarto - Os Administradores da Companhia deverão aderir às Políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura do Termo respectivo, conforme
aplicável. Parágrafo Quinto - Os administradores, que poderão ser destituídos a qualquer tempo, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo
se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Caso o substituto venha a ser investido, este completará o
mandato do administrador substituído. Parágrafo Sexto - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria somente farão jus à participação nos lucros nos
exercícios sociais em relação aos quais for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório previsto pelo art. 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Sétimo
- O termo de posse de que trata o Parágrafo Terceiro acima deverá contemplar, necessariamente, a sujeição do administrador eleito à cláusula compromissória
prevista no Artigo 35 deste Estatuto Social. Seção II - Conselho de Administração: Artigo 15 - O Conselho de Administração será composto por 7 membros efetivos
e até 7 suplentes, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição, cabendo ao Conselho de Administração 
designar entre seus membros aqueles que desempenharão as funções de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - Dos 
membros do Conselho de Administração, no mínimo 2 ou 20%, o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a definição do Regulamento do 
Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que
os eleger. Parágrafo Segundo - Também será considerado como independente o conselheiro eleito mediante as faculdades previstas nos parágrafos 4º e 5º do art.
141 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no Parágrafo Primeiro acima, o resultado gerar
um número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. Artigo 16 - Os membros do Conselho de
Administração serão substituídos em suas faltas, impedimento ou vacância, de acordo com os termos estipulados nos parágrafos deste Artigo 16. Parágrafo Primeiro
- No caso de ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de Administração, suas atribuições serão exercidas pelo Vice-Presidente. Parágrafo Segundo - Os 
conselheiros efetivos serão substituídos, em suas faltas, impedimento ou vacância temporária, pelo membro suplente indicado pelo mesmo acionista que elegeu o
membro efetivo impedido, ausente ou vacante temporariamente. Parágrafo Terceiro - Em caso de vacância permanente do cargo de qualquer membro do Conselho
de Administração, por renúncia, morte, ou qualquer outro motivo, a sua substituição será deliberada em Assembleia Geral a ser convocada pelo Conselho de
Administração no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que o Conselho de Administração tomar ciência da vacância, sendo certo que, nesse caso, o membro 
suplente indicado pelo acionista que elegeu o membro efetivo vacante deverá assumir o cargo vago, temporariamente, até a data da posse do membro substituto a
ser eleito pelos acionistas. Artigo 17 - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, ordinariamente, a cada trimestre, podendo, no entanto, ser
realizadas sempre que necessário para as atividades sociais. Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do
Conselho de Administração, pelo Vice-Presidente do Conselho ou quaisquer 2 membros do Conselho de Administração em conjunto, por meio de notificação escrita, 
inclusive e-mail, com pelo menos 5 dias úteis de antecedência. A convocação da reunião deverá apresentar a agenda a ser tratada e decidida, bem como ser
acompanhada da documentação disponível que embase de maneira completa tal agenda e permita que os membros do Conselho de Administração possam deliberar 
sobre as matérias a serem discutidas. Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria dos membros 
em exercício, e as suas deliberações, inclusive propostas a serem submetidas à Assembleia Geral, serão aprovadas pela maioria. Parágrafo Terceiro - As reuniões do
Conselho de Administração serão presididas pelo seu Presidente ou Vice-Presidente, quando aplicável, e na sua ausência por qualquer dos conselheiros, escolhido 
por maioria dos votos dos demais membros presentes. O presidente da mesa escolherá o seu secretário dentre qualquer dos presentes. Parágrafo Quarto - Será 
considerado presente às reuniões do Conselho de Administração, o conselheiro que: (i) nomear qualquer outro conselheiro como seu representante para votar em tal
reunião, desde que a respectiva nomeação seja realizada por escrito e entregue ao Presidente do Conselho de Administração ou ao presidente da reunião antes da 
sua instalação; (ii) enviar seu voto por escrito ao presidente da reunião antes da sua instalação, via fax, correio eletrônico (email), carta registrada ou carta entregue
em mãos; ou (iii) participar das reuniões do Conselho de Administração por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, desde que envie seu voto por escrito
via fax, correio eletrônico (email), carta registrada ou carta entregue em mãos ao Presidente da reunião antes do encerramento, lavratura e assinatura da respectiva
ata, e todos os participantes possam ser claramente identificados, caso em que a reunião será considerada realizada no local onde estiver o Presidente da reunião.
Parágrafo Quinto - Independentemente das formalidades de convocação, considerar-se-á regular a reunião a que compareçam todos os membros do Conselho de
Administração. Parágrafo Sexto - Nas deliberações do Conselho de Administração, cada conselheiro, inclusive o Presidente do Conselho de Administração, terá direito
a um voto. Parágrafo Sétimo - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os conselheiros fisicamente presentes à reunião, e
posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por conselheiros que participarem
remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do parágrafo terceiro, alínea “iii” deste artigo, deverão igualmente 
constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto 
do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo Oitavo - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro do comércio as atas de reunião
do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 18 - Além das atribuições que lhe 
confere a Lei das Sociedades por Ações, compete ao Conselho de Administração: (i) convocar as Assembleias Gerais da Companhia; (ii) controlar e fiscalizar o
desempenho dos Diretores da Companhia e de suas controladas e examinar as contas da respectiva administração sempre que o Conselho de Administração julgar 
necessário, podendo para tanto examinar, a qualquer tempo, os livros, documentos, certidões e registros da Companhia e de suas controladas, e solicitar informações
sobre contratos celebrados ou em via de celebração pelas mesmas; (iii) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de suas controladas; (iv) aprovar e
alterar o plano de negócios ou o orçamento anual da Companhia e de suas controladas; (v) deliberar sobre a criação dos comitês de assessoramento e a eleição de 
seus membros; (vi) individualizar, do montante global da remuneração fixada pela Assembleia Geral, a remuneração de cada um dos membros do Conselho e da
Diretoria da Companhia, incluindo as respectivas metas e remuneração variável para cada exercício social; (vii) indicar e destituir o auditor independente da Companhia
e/ou de suas controladas; (viii) deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares e pagamento de juros sobre o capital próprio; (ix) definir e
modificar programas de opção de outorga de compra de ações, de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, a administradores e empregados da
Companhia ou de sociedade sob seu controle, ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem direito de preferência para os acionistas, na forma prevista neste
Estatuto; (x) manifestar-se previamente sobre as propostas de emissão de ações e/ou quaisquer valores mobiliários pela Companhia e deliberar sobre a emissão de
ações ou de bônus de subscrição, dentro do limite do capital autorizado, se for o caso; (xi) aprovar a emissão de debêntures não conversíveis em ações, bem como 
de debêntures conversíveis em ações, dentro do limite do capital autorizado; (xii) autorizar a aquisição de ações da Companhia para permanência em tesouraria,
cancelamento ou posterior alienação, observadas as disposições legais aplicáveis; (xiii) opinar sobre as propostas dos órgãos de administração a serem submetidas
à aprovação da Assembleia Geral; (xiv) aprovar a celebração ou rescisão de contratos ou realização de operações envolvendo partes relacionadas, exceto (a) entre 
a Companhia e sociedades coligadas ou (b) controladas diretas e indiretas da Companhia, no curso normal de seus negócios; (xv) aprovar operações que envolvam
ou visam à contratação de derivativos; (xvi) aprovar a outorga ou concessão de quaisquer garantias, reais ou fidejussórias, e/ou constituição de ônus reais nos ativos
da Companhia, sempre que (a) estejam fora do curso normal dos negócios da Companhia e/ou em desacordo com suas práticas passadas, ressalvado desde já que
se encontra dentro do curso normal dos negócios da Companhia a outorga ou a concessão de garantias (inclusive fiança) pela Companhia ou por suas subsidiárias 
em contratos de locação celebrados pelas controladas da Companhia, assim como seus respectivos aditivos e/ou renovações; ou (b) não sejam para garantir uma
ação judicial ou extrajudicial da Companhia; (xvii) manifestar-se a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão 
da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado alertando que é de responsabilidade de cada acionista a decisão final sobre a aceitação da referida oferta
pública de aquisição de ações, divulgado em até 15 (quinze) dias contados da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, devendo abordar, no
mínimo (a) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos seus acionistas e em relação
ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (b) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à
Companhia; e (c) a respeito de alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; (xviii) deliberar sobre a admissão à
negociação de valores mobiliários de emissão da Companhia em quaisquer mercados, bem como sobre ofertas de valores mobiliários de sua emissão; (xix) propor e 
submeter à aprovação da Assembleia Geral a saída da Companhia do Novo Mercado ou, ainda, o cancelamento do registro de companhia aberta; (xx) aprovar e/ou 
alterar a política de endividamento da Companhia, incluindo o limite máximo de endividamento; (xxi) aquisição, venda, transferência ou qualquer forma de disposição
ou oneração de participações societárias pela Companhia, direta ou indiretamente, independentemente do valor envolvido; (xxii) aprovar investimentos da Companhia
em valor superior a R$ 20.000.000,00 num período de 12 meses, desde que não previstos nos orçamentos anuais da Companhia; (xxiii) aquisição ou venda de ativos 
da Companhia em valor superior a R$ 10.000.000,00 não previstas nos orçamentos anuais da Companhia, exceto por aquisição ou venda de participações societárias
conforme disciplinado no item xxi do presente Artigo; (xxiv) qualquer contratação de endividamento ou qualquer confissão de dívida a ser realizada quando a relação
entre a dívida líquida da Companhia e o EBITDA da Companhia apurado nos últimos 4 (quatro) trimestres revisados pelo auditor independente da Companhia já esteja
igual ou superior a 3 vezes; exceto se tais novos endividamentos tiverem finalidade exclusiva de substituir endividamentos da Companhia que venceram nos 3 meses
imediatamente anteriores ou que vencerão nos 3 meses imediatamente subsequentes (i.e. rolagem); (xxv) contratação de empregados ou colaboradores que envolva 
remuneração anual total (incluindo remuneração fixa, variável e benefícios) igual ou superior a R$ 1.000.000,00; (xxvi) alteração, rescisão, ou celebração de contratos 
(a) envolvendo valores acima de R$ 20.000.000,00, individualmente ou no agregado ao longo de 12 meses, excetuados os pedidos de compras e de mercadoria para
revenda; ou (b) que tenham importância estratégica para a Companhia; (xxvii) aprovação das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações
financeiras da Companhia; e (xxviii) resolver os casos omissos neste Estatuto e exercer outras atribuições que a lei, o Regulamento do Novo Mercado ou este Estatuto 
não confiram a outro órgão da Companhia. Artigo 19 - O Conselho de Administração poderá criar Comitês para o seu assessoramento, designando seus membros
e estabelecendo seus regimentos internos, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração e funcionamento. Seção III - Diretoria: Artigo 20 - A 
Diretoria Executiva será composta por até 11 (onze) Diretores, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, dos quais 
um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e um Diretor de Relações com Investidores, sendo permitida a cumulação de cargos. Se aplicável, os demais Diretores 
terão as designações a eles conferidas pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 2 anos, podendo 
ser reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Parágrafo Segundo - Em caso de vacância de cargo
de Diretor, definitiva ou temporária, caberá ao Conselho de Administração eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em ambas as hipóteses, o prazo de
sua gestão, que não ultrapassará o do substituído. Artigo 21 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os 
atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei ou por este Estatuto Social, seja atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao
Conselho de Administração. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos necessários à consecução dos 
objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto à forma de representação e a orientação geral dos negócios estabelecida pelo
Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - Compete ainda à Diretoria: (i) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social; (ii) zelar pela observância das 
deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas reuniões do Conselho de Administração; (iii) administrar e conduzir os negócios da Companhia, observadas as
diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, bem como a representação geral da Companhia, ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente; (iv)
nomear procuradores, devendo especificar no mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração observado que, no caso de procuração para fins de
representação judicial, arbitral e administrativa, poderá ser por prazo indeterminado; (v) autorizar a abertura e o encerramento de filiais no País ou no exterior; e (vi) 
emitir e aprovar instruções internas julgadas úteis ou necessárias, observado o disposto neste Estatuto Social e na regulamentação em vigor. Parágrafo Segundo - 
Compete ao Diretor Presidente coordenar a ação dos Diretores e dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia, competindo-
lhe, dentre outras, as seguintes atribuições: (i) supervisionar e fazer cumprir o respeito pela missão, visão e pelos valores da Companhia por todos os membros da
administração; (ii) definir o representante da Companhia em relação a qualquer assunto relevante ou estratégico que, de alguma forma, afete a reputação ou a imagem
da Companhia ou de suas subsidiárias, buscando sempre o melhor interesse da Companhia e de suas subsidiárias na condução destes assuntos, visando à
preservação da reputação e dos direitos tangíveis e intangíveis da Companhia e de suas subsidiárias; responder ao Conselho de Administração em relação às
atribuições acima descritas e intermediar as relações entre os acionistas, investidores, a Companhia e o Conselho de Administração; (iii) preparar o orçamento anual
das verbas necessárias para o desempenho de suas funções e seu assessoramento, que será inserido no orçamento anual da Companhia; uma vez aprovado o
referido orçamento, caberá ao Diretor Presidente alocá-lo da forma que julgar mais adequado para a defesa dos interesses da Companhia; e (iv) convocar e presidir 
as reuniões da Diretoria. Parágrafo Terceiro - Compete ao Diretor de Relações com Investidores, incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i)
representar isoladamente a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais (incluindo CVM, Banco Central do 
Brasil, B3, instituição escrituradora das ações de emissão da Companhia, entidades administradoras de mercados de balcão organizados), competindo-lhe prestar
informações aos investidores, à CVM, ao Banco Central do Brasil, às bolsas de valores e mercados de balcão em que a Companhia tenha valores mobiliários de sua
emissão admitidos à negociação, bem como demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil
e no exterior; (ii) monitorar o cumprimento das obrigações dispostas no Estatuto Social pelos acionistas da Companhia e reportar à Assembleia Geral e ao Conselho
de Administração, quando solicitado, suas conclusões, relatórios e diligências; (iii) tomar providências para manter atualizado o registro de companhia aberta perante
a CVM; e (iv) reportar ao Diretor Presidente qualquer situação relativa às questões referentes a relações com investidores da Companhia. Parágrafo Quarto - Compete 
ao Diretor Financeiro, incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às 
operações de natureza financeira, contábil, fiscal e tributária da Companhia; (ii) gerir as finanças da Companhia; (iii) elaborar e revisar informações trimestrais,
demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras da Companhia, bem como o relatório anual da administração da Companhia; (iv) propor as metas para o
desempenho e os resultados das diversas áreas da Companhia, o orçamento da Companhia e acompanhar seus resultados; e (v) coordenar a avaliação e

 
implementação de oportunidades de investimento e operações, incluindo financiamentos, sempre no interesse da Companhia. Parágrafo Quinto - Adicionalmente às
competências fixadas por Lei, regulamentação específica ou por este Estatuto Social, as competências de cada Diretor poderão ser expandidas ou fixadas pelo
Conselho de Administração. Artigo 22 - Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (i) 
por quaisquer 2 diretores em conjunto; ou (ii) por 1 diretor em conjunto com 1 procurador; ou (iii) por 2 procuradores, quando assim for designado no respectivo
instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que nele se contiverem. Parágrafo Primeiro - As procurações serão assinadas, em nome da
Companhia, por 2 Diretores em conjunto, com exceção daquelas para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, que poderão ser assinadas por 1 diretor e 1 procurador
com poderes específicos. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, terão
período de validade limitado a, no máximo, 2 anos. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ainda ser representada por qualquer diretor ou 1 procurador, ambos
em qualquer caso devidamente mandatados na forma deste Artigo, na prática dos seguintes atos: (i) assinatura de correspondência que não crie obrigações para a 
Companhia; (ii) representação da Companhia em Assembleias e reuniões de sócios de sociedades nas quais a Companhia detenha participação. Seção IV - Conselho
Fiscal: Artigo 23 - O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será composto por 3 a 5 membros efetivos e igual 
número de suplentes, todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato de 1 ano, sendo

 
permitida a reeleição. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Parágrafo Primeiro - O 
Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito por seus membros na primeira reunião do órgão após sua instalação. Parágrafo Segundo - A posse dos membros do

 
Conselho Fiscal será feita mediante a assinatura de termo respectivo, em livro próprio, observados os termos previstos no Regulamento do Novo Mercado da B3, bem
como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal da Companhia deverão aderir às Políticas vigentes da 
Companhia, mediante assinatura do Termo respectivo, conforme aplicável. Parágrafo Quarto - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o
respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Parágrafo
Quinto - O termo de posse de que trata o Parágrafo Segundo acima deverá contemplar, necessariamente, a sujeição do membro do Conselho Fiscal eleito à cláusula 
compromissória prevista no Artigo 35 deste Estatuto Social. Capítulo V - Do Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e da Destinação de Lucros: Artigo 24
- O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras serão auditadas por
auditores independentes registrados na CVM, de acordo com as disposições legais aplicáveis. Artigo 25 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de
qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e qualquer provisão de imposto de renda ou contribuição social sobre o lucro. Artigo 26 - Do lucro líquido

 
do exercício, apurado após as deduções mencionadas no artigo anterior, 5% serão destinados para a constituição da Reserva Legal, até o limite legal aplicável. 
Parágrafo Primeiro - Após a constituição da Reserva Legal, o lucro que remanescer, ajustado pela constituição de reserva para contingências e a respectiva reversão,

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4857-8CCC-629D-45D6.
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se for o caso, será distribuído na seguinte ordem: (i) 25%, no mínimo, serão destinados para o pagamento do dividendo obrigatório devido aos 
acionistas (o qual poderá ser limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença seja registrada como reserva de lucros 
a realizar); e (ii) uma parcela, até a totalidade do lucro líquido remanescente, ressalvado o disposto no Parágrafo 3º deste Artigo, para a constituição de Reserva de 
Investimentos, reserva estatutária, cuja finalidade é reforçar o capital de giro da Companhia e viabilizar investimentos e o desenvolvimento das atividades da 
Companhia e de suas controladas. Parágrafo Segundo - O valor total destinado à Reserva Legal não poderá ultrapassar o capital social. Parágrafo Terceiro - O 
Conselho de Administração poderá, caso considere o montante da Reserva definida no Parágrafo 1º deste Artigo suficiente para o atendimento de suas finalidades: 
(i) propor à Assembleia Geral que parcela do lucro que seria destinada à formação da aludida Reserva, em determinado exercício social, seja destinada a outras 
reservas legalmente previstas, propor a retenção de parcela de lucro com base em orçamento de capital, observados os requisitos legais, ou, ainda, propor a 
distribuição da parcela excedente aos acionistas a título de dividendos; e/ou (ii) propor que valores integrantes da aludida Reserva sejam revertidos para a distribuição 
aos acionistas da Companhia. Artigo 27 - A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá: (i) distribuir dividendos com base nos lucros 
apurados nos balanços semestrais; (ii) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos com base nos lucros neles apurados, 
observados os limites legais; (iii) distribuir dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral; e creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor dos dividendos a serem 
distribuídos pela Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Capítulo VI - Alienação de Controle, Saída do Novo Mercado e Aquisição de 
Participação Relevante: Artigo 28 - Para fins deste Capítulo VI, os seguintes termos com iniciais maiúsculas terão os significados a eles atribuídos abaixo: “Ações 
em Circulação” significa todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por 
administradores da Companhia e aquelas em tesouraria; “Controle” (bem como seus termos correlatos “Controlador”, “Controlada”, “Controle” ou “sob Controle 
comum”) significa o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta 
ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. “OPA” significa a oferta pública de aquisição de ações de companhia aberta, 
sujeita ou não a registro perante a Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 29 - A alienação, direta ou indireta, do Controle da Companhia, tanto por meio de uma 
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do Controle se obrigue 
a efetivar OPA tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na 
legislação, na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Parágrafo 
Único - A oferta pública de que trata este Artigo também será exigida (i) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e/ou de outros títulos ou 
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, ou que deem direito à sua subscrição, que venha a resultar na alienação do Controle da Companhia; e 

(ii) em caso de alienação indireta do Controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o adquirente ficará obrigado a divulgar o valor atribuído à Companhia para os 
efeitos de definição do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. Artigo 30 - A saída da Companhia do Novo Mercado deverá ser
precedida de realização, pelo Acionista Controlador ou pela própria Companhia, de oferta pública de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas da 
Companhia, observados os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para cancelamento de 
registro de companhia aberta. Parágrafo Primeiro - A OPA de que trata esse artigo deverá ser sempre realizada a preço justo, a ser calculado na forma da legislação 
societária e da regulamentação da CVM aplicáveis, e condicionada à aceitação de acionistas que representem, pelo menos, 1/3 (um terço) das ações em circulação, 
sendo consideradas ações em circulação, para os fins deste artigo, apenas as Ações em Circulação cujos titulares concordem expressamente com a saída do Novo 
Mercado ou se habilitem para o leilão da OPA; não serão consideradas ações em circulação as ações detidas por acionistas que não se habilitarem para o leilão da 
OPA. Parágrafo Segundo - A saída voluntária do Novo Mercado poderá ocorrer independentemente de realização da OPA na hipótese de dispensa aprovada em
Assembleia Geral convocada nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 31 - A saída da Companhia do Novo Mercado em razão de descumprimento de 
obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado estará condicionada à efetivação de OPA com as mesmas características da OPA indicada no Artigo 30. 
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de não atingimento do percentual mínimo de adesão à OPA compulsória para saída do Novo Mercado, indicado no Parágrafo
Primeiro do artigo 30 deste Estatuto Social, as ações de emissão da Companhia serão negociadas pelo prazo de 6 (seis) meses, contados da realização do leilão da 
OPA, no Novo Mercado. Artigo 32 - É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição de ações, visando a mais de uma das finalidades previstas na
regulamentação aplicável, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de oferta pública de aquisição de ações e não haja 
prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. Capítulo VII - Acordos de Acionistas: Artigo 
33 - A Companhia observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do Artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, cabendo ao Presidente das Assembleias
Gerais e das reuniões do Conselho de Administração abster-se de computar os votos contrários aos respectivos termos dos Acordos de Acionistas. Capítulo VIII - 
Liquidação: Artigo 34 - A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante
que deva funcionar durante o período de liquidação. Capítulo IX - Resolução de Conflitos: Artigo 35 - A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros 
do Conselho Fiscal efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu 
regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do 
Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei 6.385/76, na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em 
geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado”.

SBF Comércio de Produtos Esportivos S.A.
CNPJ/MF n° 06.347.409/0001-65 - NIRE 35.300.552.679

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 28 de Abril de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 do mês de abril de 2023, às 12:00 horas, na sede social da SBF
Comércio de Produtos Esportivos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São
Paulo, na Rua Hugo D’Antola, nº 200, Lapa, CEP 05038-090. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as
formalidades de convocação exigidas no art. 124, §4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da acionista única da
Companhia, conforme assinatura constante no “Livro de Presença dos Acionistas”. 3. Mesa: Presidida pelo
Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. Daniel Cortes Siqueira
(“Secretário”). 4. Publicações: As demonstrações financeiras da Companhia, o Relatório da Administração
e o Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2022, foram publicados no jornal denominado “O Dia” na edição do dia 3 de março de 2023, nas páginas 10
a 16. 5. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a tomada das contas dos administradores, bem como
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da
Administração e do Relatório da Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes, relativas ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado da Companhia relativo ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) a eleição dos membros efetivos e suplentes do
Conselho de Administração; e (iv) a aprovação da remuneração global da administração da Companhia
para o biênio de 2023/2024. 6. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Secretário esclareceu que a
presente ata será lavrada na forma de sumário e publicada com a omissão da assinatura da acionista,
conforme facultado pelo artigo 130, §§ 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações. Em seguida, a acionista
representante da totalidade do capital social da Companhia decidiu, sem quaisquer restrições ou reservas:
6.1 Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas
do Relatório da Administração e do Relatório da Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes,
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 6.2 Aprovar a destinação do lucro
líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 40.169.845,33
(quarenta milhões, cento e sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos),
da seguinte forma: (i) R$ 2.008.492,27 (dois milhões, oito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e
sete centavos) para a composição da reserva legal, nos termos do Artigo 193 da Lei das Sociedades por
Ações; e (ii) R$ 38.161.353,06 (trinta e oito milhões, cento e sessenta e um mil, trezentos e cinquenta e três
reais e seis centavos) para a composição da reserva de incentivos fiscais, nos termos do artigo 195-A da Lei
das Sociedades por Ações e do artigo 30, I, §1º da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, conforme alterada.
6.3 Aprovar a eleição dos seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Companhia,
cujos mandatos encerrar-se-ão na Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 2025:
(i) Sebastião Vicente Bomfim Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG nº M-19.423, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF nº 198.909.316-72, residente e
domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso,
Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro efetivo; e Rizza Furletti
Bomfim, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 52.914.536-4, expedida
pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF nº 080.844.366-60, residente e domiciliada na cidade e estado de São
Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar,
Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro suplente do Conselho de Administração do Sr. Sebastião
Vicente Bomfim Filho; (ii) Fersen Lamas Lambranho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula
de Identidade RG nº 04.318.792-1, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 667.308.057-49,
residente e domiciliado na cidade de Londres, Reino Unido, com procurador devidamente constituído no
Brasil, o Sr. Pedro Wagner Pereira Coelho, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade
RG nº 2.744.529, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/ME nº 258.318.957-34, residente e domiciliado
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas,
nº 13.797, 15º andar, bloco III, CEP 04.794-000, como membro efetivo; e Caio Myrrha de Toledo Cesar,
brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 38.411.034-4,
expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 442.728.958-42, residente e domiciliado na cidade e estado
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 2º andar, conjunto 21,
CEP 04.538-132, como membro suplente do Conselho de Administração do Sr. Fersen Lamas Lambranho;
(iii) Larissa Furletti Bomfim, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 39.635.076-8, expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF nº 084.165.236-81, residente
e domiciliada na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso,
Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro efetivo; e Lucas Mota
Oliveira Ebaid Bomfim, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 5451334-2,
expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 109.084.566-97, residente e domiciliado na cidade e estado
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º
andar, Pinheiros, CEP 05.425-902, como membro suplente do Conselho de Administração da Sra. Larissa
Furletti Bomfim; (iv) José Samurai Saiani, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade
nº 123.478, expedida pela OAB/SP, e inscrito no CPF/MF nº 110.933.658-62, residente e domiciliado na
cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na Alameda Jaú, 48, 4º andar, Jardim Paulista, São
Paulo, SP, CEP 01420-000, como membro efetivo; e Marcio Luiz Simões Utsch, brasileiro, viúvo,
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° M1.167.351, emitida pela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF nº 220.418.776-34, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com
endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP
05.425-902, como membro suplente do Sr. José Samurai Saiani; (v) João Henrique Braga Junqueira,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº M-85.268.81, expedida pela SSP/
MG, e inscrito no CPF/MF nº 041.249.236-94, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 2º andar, conjunto 21, CEP 04.538-132,
como membro efetivo; e Mara Elisa Pedretti de Sousa, brasileira, convivente em união estável, advogada,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.268.209-x, expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF
nº 142.764.228-18, residente e domiciliada na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 2º andar, conjunto 21, CEP 04.538-132, como membro suplente do
Conselho de Administração do Sr. João Henrique Braga Junqueira; (vi) Luiz Alberto Quinta, brasileiro,
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 799.382, expedida pela SSP/GO, e inscrito no
CPF/MF nº 211.293.471-68, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço
comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, Pinheiros, CEP
05.425-902, como membro efetivo; consignando a sua condição de membro independente, conforme
definido pelo Regulamento do Novo Mercado e atestado pelo Conselheiro previamente à realização da
Assembleia Geral Ordinária; e (vii) German Pasquale Quiroga Vilardo, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da Cédula de Identidade RG nº 07.354.705-1, expedida pela SSP/RJ, e inscrito no CPF/MF
nº 009.943.227-71, residente e domiciliado na cidade e estado de São Paulo, com endereço comercial na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 2º andar, conjunto 21, CEP 04.538-132, como membro efetivo;
consignando a sua condição de membro independente, conforme definido pelo Regulamento do Novo
Mercado e atestado pelo Conselheiro previamente à realização da Assembleia Geral Ordinária. 6.3.1 A
posse dos membros do Conselho de Administração ora eleitos fica condicionada: (i) à apresentação da
respectiva declaração de desimpedimento, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) à assinatura
do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio da Companhia. 6.4 Aprovar a remuneração global da
administração da Companhia para o biênio de 2023/2024, a qual passará a ser de até R$45.987.031,89
(quarenta e cinco milhões, novecentos e oitenta e sete mil, trinta e um reais e oitenta e nove centavos), não
considerando os impactos das contribuições previdenciárias (INSS) a serem suportadas pela Companhia,
incidentes sobre as remunerações fixa e variável. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram
encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata na forma de sumário, que, após lida, foi aprovada e
assinada por todos os presentes, tendo o Sr. Presidente declarado encerrada a Assembleia. Assinaturas:
Mesa: Presidente: Sebastião Vicente Bomfim Filho; Secretário: Daniel Cortes Siqueira. Acionista presente:
Grupo SBF S.A. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio que fica arquivada
na sede da Companhia. São Paulo, 28 de abril de 2023. Mesa: Sebastião Vicente Bomfim Filho -
Presidente; Daniel Cortes Siqueira - Secretário. JUCESP nº 200.862/23-6 em 17/05/2023. Maria Cristina
Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4857-8CCC-629D-45D6.
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SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
(Companhia Aberta)

CNPJ/MF nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) para a 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada, em segunda convocação, no dia 07 
de junho de 2023, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, §2º, 
inciso I e artigo 28, §§ 2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia” ou “AGE”): 1. Deliberar sobre a mudança do Estatuto 
Social da Companhia mediante a alteração dos artigos 5º, caput; 6º, caput; 48, caput; 49, §§ 4º e 6º; 
e 53, alíneas (a) e (b), nos termos descritos na Proposta da Administração; e 2. Consolidar o Estatuto 
Social da Companhia. Procedimentos para participação: A Assembleia será realizada de modo 
exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22 e em conformidade com as instruções detalhadas 
no Manual e Proposta da Administração para a Assembleia divulgada pela Companhia (“Proposta da 
Administração”). Dessa forma, a participação do acionista somente poderá se dar via Plataforma 
Digital para participar e votar na Assembleia. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), o acionista pode participar 
ou ser representado na Assembleia: (i) se pessoa natural, por procurador constituído há menos de 1 
(um) ano (que seja acionista, administrador da Companhia, advogado regularmente inscrito nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil ou instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por 
seus representantes legais ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se 
fundo de investimento, pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado nos 
termos de seus atos constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com as regras da legislação 
aplicável. Acionistas cadastrados para a Assembleia em primeira convocação: o acionista ou seu 
representante legal que já tiver realizado o cadastro na Plataforma Digital para participação na 
Assembleia em primeira convocação, conforme o manual e proposta da administração divulgados no 
dia 05 de maio de 2023, não precisará realizar novo cadastro para participação na Assembleia em 
segunda convocação. Assim, para participarem, os acionistas já cadastrados deverão acessar a 
Plataforma Digital na nova data da Assembleia por meio de link que receberam por ocasião de seu 
cadastro para a primeira convocação, com a antecedência informada na Proposta da Administração. 
Acionistas não cadastrados para a Assembleia em primeira convocação: o acionista ou seu 
representante legal, objetivando assegurar a sua participação na Assembleia, deverá 
acessar o site da Plataforma Digital, no endereço https://tenmeetings.com.br/assembleia/
portal_/#/?id=95C0E08ECA01, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários 
para sua habilitação para participação e/ou voto na Assembleia descritos na Proposta da 
Administração, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data designada para a realização 
da Assembleia, ou seja, até o dia 05 de junho de 2023. Após a aprovação do cadastro pela 
Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual para acessar a plataforma por meio do 
e-mail utilizado para o cadastro. Encontram-se à disposição dos acionistas no Departamento de
Relações com Investidores da Companhia, na Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na 
Avenida Isaltino Victor de Moraes, nº 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100, Vila Bonfim, CEP 06806-400 
e nos websites da Companhia (https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3
(www.b3.com.br), toda documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, 
nos termos da Lei das S.A. e da RCVM 81/22.

Embu das Artes-SP, 30 de maio de 2023 
GREGORY LOUIS REIDER

Presidente do Conselho de Administração

GULIACÁN PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 15.606.559/0001-37 - NIRE 35300439457

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidados os senhores acionistas da Guliacán Participações S.A. (“Companhia”), a 
comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada na Avenida Paulista, 
1294, 8º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-915, sede da Companhia, 
em 12.06.2023, às 10h00, em primeira convocação, e às 10h30, em segunda convocação, para 
deliberar sobre o aumento de capital da Companhia, no valor de R$ 2.544.750,00 (dois milhões, 
quinhentos e quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais). Diretor Valter Costa Da Silva.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº: 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada no dia 12/06/2023
Convocamos os Senhores Acionistas da Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”) a se reunir em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no próximo dia 12/06/2023, às 10h, na sede social 
da Companhia, localizada na Cidade de SP, SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, 
CEP 03019-900, a fim de discutir e deliberar sobre: (i) o grupamento das ações de emissão da 
Companhia e procedimentos inerentes a tal operação; (ii) a alteração do artigo 5º, caput, do Estatuto 
Social da Companhia para refletir o grupamento de ações; e (iii) a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, a fim de refletir o ajuste deliberado no item “ii”. São Paulo, 29/05/2023.

Alberto Alfredo Arellano Garcia - Presidente do Conselho de Administração

LUFT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF: 20.182.540/0001-40 - NIRE: 35.300.465.032

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Data, Hora e Local: 02.05.2023., 09h15, na sede da companhia à Alameda Mamoré, 535, 8° andar, sala 801, Alphaville Industrial, Barueri/SP, 
CEP: 06454-040. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme registro no Livro de Presenças 
de Acionistas, constatando-se, dessa forma, a existência de “quórum” para as deliberações que constam da Ordem do Dia. Mesa: Sr. Ademar 
Elói Luft - Presidente e Luciano Luft - Secretário. Publicações: Os editais de convocação não foram publicados, sendo considerada regular a 
Assembléia e sanada a falta de publicação, bem como a inobservância dos prazos, em razão do comparecimento da totalidade dos acionistas 
da Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/1976. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (a) reeleição dos membros da Diretoria 
da Companhia. Deliberações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia deliberou, por unanimidade: (a) Reeleger 
os membros da Diretoria, para o cargo de Diretor sem designação específica, os Srs Ademar Elói Luft, RG nº 508.562.654-6 SSP/RS, CPF/MF 
nº 200.562.810-72, Rio Grande do Sul/RS; Fernando Luft, RG nº 57.398.937-0 SSP/SP, CPF/MF nº 693.764.760-34, São Paulo/SP; e Luciano 
Luft, RG nº 34.484.099-2 SSP/SP, CPF/MF nº 594.007.140-68, Barueri/SP, para um mandato de 03 (três) anos, os quais são empossados neste 
ato. Os Diretores ora nomeados declararam não estarem incursos em nenhum dos crimes cujas penas vedem, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou ainda, em crime falimentar, de prevaricação, peita, suborno ou concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
Lavratura e Leitura da Ata: Dando andamento aos trabalhos, o Presidente da mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém se manifestou e não houve mais assuntos a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi assinada. Assinaturas: Ademar Elói Luft - Presidente; e Luciano Luft - Secretário. Acionistas: Ademar Elói Luft, Fernando 
Luft e Luciano Luft. Ademar Elói Luft - Presidente. Luciano Luft - Secretário. Acionistas: Ademar Elói Luft; Fernando Luft; Luciano Luft. Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo

CNPJ no 01.701.201/0001-89  –  NIRE 35.300.560.426

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20.9.2022
Data, Hora, Local: Aos 20.9.2022, às 10h, na sede social Núcleo Cidade de Deus, Prédio 
Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Antonio Campanha 
Junior; Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital de 
Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 
da Lei no 6.404/76. Deliberações: 1) aprovaram, sem qualquer alteração ou ressalva, a proposta 
da Diretoria, registrada na Reunião daquele Órgão de 12.9.2022, dispensada sua transcrição, 
por tratar-se de documento lavrado em livro próprio, para alterar o estatuto social, no artigo 7o, 
elevando de 17 (dezessete) para 18 (dezoito) o número máximo de membros da Diretoria. Em 
consequência, a redação do mencionado dispositivo passa a ser a seguinte, após a homologação 
do processo pelo Banco Central do Brasil: “Artigo 7o) A Sociedade será administrada por uma 
Diretoria, eleita pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, estendendo-se até a posse 
dos novos administradores eleitos, composta de 4 (quatro) a 18 (dezoito) membros, distribuídos nos 
seguintes cargos: Diretor Geral, Diretor Vice-Presidente, Diretor Gerente e Diretor.”; 2) elegeram, 
Diretor da Sociedade, o senhor Francisco José Pereira Terra, brasileiro, casado, bancário, RG 

Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, o qual: a) terá seu nome levado à aprovação do Banco 
Central do Brasil, após o que tomará posse de seu cargo, com mandato coincidente com o dos 
demais diretores, estendendo-se até a posse dos novos diretores que serão eleitos na Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2023; b) arquivou na sede da Sociedade declaração, 
sob as penas da lei, de que atende às condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 
146 e 147 da Lei no 6.404/76 e na Resolução no 4.970/2021, do Conselho Monetário Nacional. 
Em consequência, a Diretoria da Sociedade, com mandato até a posse dos novos diretores que 

Diretor Geral: Eurico Ramos Fabri, brasileiro, casado, bancário, RG 20.336.308-5/SSP-SP, CPF 
248.468.208/58; Diretores Vice-Presidentes: Marcelo de Araújo Noronha, brasileiro, casado, 
bancário, RG 56.163.018-5/SSP-SP, CPF 360.668.504/15; André Rodrigues Cano, brasileiro, 
casado, bancário, RG 8.487.985-3/SSP-SP, CPF 005.908.058/27; Cassiano Ricardo Scarpelli, 
brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 082.633.238/27; Rogério Pedro 
Câmara, brasileiro, casado, bancário, RG 16.247.624-3/SSP-SP, CPF 063.415.178/90; Moacir 
Nachbar Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 13.703.383-7/SSP-SP, CPF 062.947.708/66; 
Diretores Gerentes: João Carlos Gomes da Silva, brasileiro, casado, bancário, RG 21.425.779-2/
SSP-SP, CPF 044.972.398/45; Antonio José da Barbara, brasileiro, casado, bancário, RG 

de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; Diretores: Agnaldo Donizetti do Prado, 
brasileiro, casado, bancário, RG 17.467.488-0/SSP-SP, CPF 100.668.518/90, com endereço 

o andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP
20010-010; Carolina Salomão Fera, brasileira, casada, bancária, RG 33.848.146-1/SSP-SP, CPF 
306.935.498/07; Clayton Neves Xavier, brasileiro, casado, bancário, RG 22.251.048-1/SSP-SP, 
CPF 103.750.518/21; Edson Marcelo Moreto, brasileiro, casado, bancário, RG 19.121.312-3/
SSP-SP, CPF 091.302.478/37; Francisco José Pereira Terra, brasileiro, casado, bancário, RG 
13.739.154-7/SSP-SP, CPF 111.112.668/24; José Gomes Fernandes, brasileiro, casado, bancário, 
RG 28.057.233-5/SSP/SP, CPF 135.834.253/91; Marlos Francisco de Souza Araujo, brasileiro, 
casado, bancário, RG 25.746.972-2/SSP-SP, CPF 274.447.478/90; Nairo José Martinelli 
Vidal Júnior, brasileiro, casado, bancário, RG 18.496.678-4/SSP-SP, CPF 116.088.168/50; 
Oswaldo Tadeu Fernandes, brasileiro, união estável, bancário, RG 18.327.286-9/SSP-SP, 
CPF 088.897.978/94; e Vinicius Urias Favarão, brasileiro, casado, bancário, RG 19.674.792-2/

reais) para remuneração do administrador eleito, enquanto permanecer no exercício de suas 
funções na Sociedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou 
os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que aprovada por todos os presentes, será encaminhada 
para que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Antonio Campanha Junior; Secretário: Ismael 
Ferraz; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado por seus Diretores Vice-Presidentes, 
senhores André Rodrigues Cano e Cassiano Ricardo Scarpelli. Declaração: Declaramos para os 

mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Antonio Campanha Junior e Secretário: 

sob o número 161.572/23-6, em 28.4.2023. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Apsen Farmacêutica S/A
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - JUCESP NIRE 35.300.159.632

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Apsen Farmacêutica S/A, (“Companhia”), nos termos do
Parágrafo Único do Artigo 9º do Estatuto Social, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se
realizar no dia 30 de junho de 2023, em primeira convocação, às 13h30 e, em segunda convocação, às
14h00, totalmente de forma virtual, por meio da ferramenta Microsoft Teams utilizada pela Companhia, ou
outra ferramenta que possa substituí-la, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: deliberar sobre o
reajuste inflacionário da remuneração global da Diretoria, classe de Vice-Presidente e Presidente, válido até
o término dos respectivos mandatos. AVISOS: 1. Todos os documentos pertinentes à Ordem do Dia ficarão
à disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Companhia, bem como no Portal do Acionista,
como de costume. 2. A assembleia será realizada de forma virtual, por meio da ferramenta Microsoft Teams
utilizada pela Companhia, ou outra ferramenta que possa substituí-la. A administração da Companhia
entrará em contato com cada um dos acionistas e/ou seus representantes, por meio de e-mail, em tempo
hábil para informar e organizar referida reunião virtual. São Paulo/SP, 31 de maio de 2023. Renato Spallicci
- Diretor Presidente; Renata Farias Spallicci - Diretora de Assuntos Corporativos.

CAEDU COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO S.A.

CNPJ/MF N° 46.377.727/0001-93 - NIRE 35.300.543.319
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2023

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2023, às 11:00 horas, na sede da Companhia loca-
lizada na Rua Tijuco Preto, nº 249, Tatuapé, CEP 03316-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. PRESEN-
ÇAS: Os acionistas representando a totalidade das ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, de emissão da 
Companhia, estiveram presentes nesta assembleia, fi cando, portanto (i) constituído o quórum legal e estatutário exi-
gido para instalação e deliberação da matéria constante da Ordem do Dia, conforme assinaturas lançadas no “Livro de 
Presença de Acionistas” da Companhia e (ii) dispensadas as formalidades legais de convocação nos termos do art. 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76. MESA DIRETORA: Foram indicados para conduzir a presente assembleia, a Sra. Lu-
cilene da Palma Pedroso, como Presidente da Mesa e o Sr. João Vicente da Palma, como Secretário da Mesa. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre a emissão de notas comerciais escriturais, objeto de colocação privada, a serem subscritas e 
integralizadas pelo BANCO VOTORANTIM S.A., no valor total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (“No-
tas Comerciais”). DELIBERAÇÕES: Após discutirem a única matéria constante da ordem do dia, os acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, reservas ou oposi-
ções, aprovaram: a) a emissão pela CAEDU COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 46.377.727/0001-93, de notas comerciais escriturais, objeto de colocação privada, a serem subscri-
tas e integralizadas pelo BANCO VOTORANTIM S.A., instituição fi nanceira, com sede localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, nº 14.171, Torre A, 18º andar – Vila Gertrudes, CEP 04794-000, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 59.588.111/0001-03, no valor total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (“No-
tas Comerciais”). b) serão emitidas 15.000 (quinze mil) Notas Comerciais, com Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00 
(mil reais) cada. As Notas Comerciais vencerão em até 24 (vinte e quatro) meses, sendo 6 (seis) meses de carência, con-
tados da data da respectiva emissão. Fica a cargo dos membros da Diretoria e demais representantes da Companhia 
negociar os demais termos e condições para emissão das Notas Comerciais. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, a Presidente da Mesa suspendeu os trabalhos enquanto era lavrada a presente ata que, lida e achada confor-
me, vai fi rmada por todos os acionistas presentes. ASSINATURAS: JOÃO VICENTE DA PALMA; LUCIANO DA PALMA; LU-
CILENE DA PALMA PEDROSO e GEPALMA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. A presente ata confere com a ori-
ginal lavrada no livro próprio da Companhia. Lucilene da Palma Pedroso - Presidente da Mesa, João Vicente da 
Palma - Secretário da Mesa. JUCESP nº 156.378/23-1 em 19.04.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Dock Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ/MF nº 13.370.835/0001-85 – NIRE 35.300.391.306

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de fevereiro de 2023
Data, Hora e Local: No dia 28 de fevereiro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da Dock Instituição 
de Pagamento S.A., situada à Avenida Tamboré, nº 267, 27º andar, conjunto 271-A, Sala 2, Edifício 
Canopus Corporate, Alphaville, CEP 06460-000 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, nos termos do § 4º do Art. 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente: Christian Max Finardi Squassoni; e Secretário: Duilio de Oliveira Bene-
duzzi. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a apreciação do pedido de renúncia apresentado por membro 
da Diretoria, (ii) a eleição de novo membro do Comitê Executivo da Companhia, e sua designação como 
novo responsável pela segurança cibernética da Companhia em substituição ao Sr. Christian Max Finardi 
Squassoni, (iii) a rerratificação da composição da Diretoria da Companhia, bem como do mandato dos 
seus membros. Deliberações: Os acionistas examinaram e discutiram as matérias constantes da ordem 
do dia e deliberaram, por unanimidade, aprovar: (i) Pedido de renúncia. Receber o pedido de renúncia 
apresentado pelo Sr. José de Carvalho Junior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 24.227.599-0 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 122.943.998-62, 
domiciliado no Município de Barueri, Estado de São Paulo, à Avenida Tamboré, nº 267, 27º andar, conjunto 
271-A, Sala 2, Edifício Canopus Corporate, Alphaville, CEP 06460-000, ao cargo de Diretor Sem Designação 
Específica da Companhia. (ii) Eleição de Diretor. Eleger o Sr. Thiago Ferreira da Cunha, brasileiro,
casado, profissional de tecnologia da informação, portador da cédula de identidade RG nº 28994028,
inscrito no CPF/ME sob o nº 221.596.858-63, domiciliado no Município de Barueri, Estado de São Paulo, 
à Avenida Tamboré, nº 267, 27º andar, conjunto 271-A, Sala 2, Edifício Canopus Corporate, Alphaville,
CEP 06460-000, para o cargo de Diretor Vice-Presidente membro do Comitê Executivo da Companhia,
lhe sendo atribuída a posição de responsável pela segurança cibernética e pela execução do plano de
ação e resposta a incidentes, nos termos no artigo 7º da Resolução nº 4.658/18, do Conselho Monetário 
Nacional, posição esta que, conforme deliberação da AGE realizada às 13:00h do dia 28 de outubro de
2002, a qual se encontra na presente data em análise pelo Banco Central do Brasil – Bacen, constava
sob responsabilidade do Diretor Vice-Presidente Sr. Christian Max Finardi Squassoni e que passa, portanto, 
a ser exercida exclusivamente pelo ora eleito. O Sr. Thiago Ferreira da Cunha acima elencado, cujo
mandato vigorará até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2023, declara 
e garante que atende às condições de elegibilidade previstas nos artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404/76, 
bem como aceita sua respectiva nomeação, declara ter conhecimento do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e, 
consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer 
as atividades mercantis, conforme a Declaração de Desimpedimento lavrada em livro próprio e arquivada na 
sede da Companhia, nos termos do Anexo II desta ata de Assembleia. (iii) Rerratificação da composi-
ção da Diretoria. Observadas as deliberações anteriores, retificar a composição do Comitê Executivo da 
Companhia, bem como ratificar a vigência dos mandatos nos termos a seguir: a. Antônio Carlos Soares 
Junior, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 9.436.053, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 093.016.138-67, neste ato reeleito, no cargo de Diretor 
Presidente; b. Christian Max Finardi Squassoni, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de
identidade RG nº 23.206.656-5, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 184.695.848-20, no
cargo de Diretor Vice-Presidente; c. Diogo Frenkel, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 107660417, expedida pelo IFP/RI, inscrito no CPF sob o nº 080.588.167-01, no cargo 
de Diretor Vice-Presidente; d. Henrique Antônio Casagrande Dias de Almeida, brasileiro, casado,
administrador, portador da cédula de identidade nº 1544234, expedida pela SSP/ES, inscrito no CPF sob 
o nº 086.507.457-76, no cargo de Diretor Vice-Presidente; e. Marcelo Prudêncio Jacques, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador de cédula de identidade RG nº 2263652, expedida pela
SSP/DF, inscrito no CPF sob nº 012.324.191-09, no cargo de Diretor Vice-Presidente; f. Thiago Ferreira 
da Cunha, brasileiro, casado, profissional de tecnologia da informação, portador da cédula de identidade 
RG nº 28994028, inscrito no CPF/ME sob o nº 221.596.858-63, no cargo de Diretor Vice-Presidente e
responsável pela segurança cibernética e pela execução do plano de ação e de resposta a incidentes, nos 
termos do artigo 7º da Resolução nº 4.658/18, do Conselho Monetário Nacional. Todos domiciliados no 
Município de Barueri, Estado de São Paulo, à Avenida Tamboré, nº 267, 27º andar, conjunto 271-A, Sala 
2, Edifício Canopus Corporate, Alphaville, CEP 06460-000, com mandatos até a posse dos eleitos pela
Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 2023. Deixa-se, neste ato, de indicar a eleição 
de Diretores Sem Designação Específica, os quais poderão ser eleitos em momento oportuno. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram 
encerrados os trabalhos. Os acionistas presentes aprovaram a lavratura da ata na forma de sumário, nos 
termos do § 1º do Art. 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e assinada por todos os 
presentes. Barueri/SP, 28 de fevereiro de 2023. (Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio.) A presente ata foi assinada mediante assinatura eletrônica realizada por meio da plataforma 
online “Docusign” ou similar, de modo que os presentes declaram e reconhecem a validade, para todos os 
fins, da assinatura eletrônica da presente ata, a qual, uma vez assinada digitalmente, produzirá todos os 
seus efeitos de direito, ficando convencionado que a data de assinatura será aquela da efetiva realização 
da presente Assembleia Geral Extraordinária. Mesa: Christian Max Finardi Squassoni – Presidente; Duilio 
de Oliveira Beneduzzi – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
211.900/23-0 em 24/05/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 11 de Maio de 2023

Data, Horário e Local: No dia 11 de maio de 2023, às 11:00hrs, realizada por meio de videoconferência,
conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos
e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de todos
os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do parágrafo único do artigo 17 do
Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da
Companhia, a saber: (a) Fabricio Mitre, (b) Pedro Barros Mercadante Oliva, (c) Burkhard Otto Cordes,
(d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo Coelho Cagali e (f) Gabriela Canfora (“Conselheiros”), os quais
participaram via videoconferência, conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da
Companhia. Mesa: Os Conselheiros elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da
Mesa e o Sr. Fabricio Mitre como secretário. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê
de Auditoria da Companhia sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 1º (primeiro)
Trimestre do ano de 2023, findo em 30 de março de 2023 (“1º TRI”), conforme o Formulário de Informações
Trimestral (“ITR”), acompanhado do Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, a saber a Ernst
& Young Auditores Independentes S.S. (“E&Y”); (ii) apreciar o ITR da Companhia referente ao 1º (primeiro)
trimestre de 2023, findo em 30 de março de 2023, acompanhado do Relatório da E&Y, em atendimento ao
disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia; (iii) Deliberar sobre a proposta da
administração de distribuição de dividendos intercalares com base no lucro líquido e reservas de capital do
exercício em curso, apurados no balanço trimestral, referente ao 1º TRI, observado o disposto no Artigo 21,
alínea (p), bem como o disposto no artigo 33, Parágrafo 5º ambos do Estatuto Social da Companhia;
e (iv) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das
deliberações aqui previstas. Registros e Deliberações: Após a análise do material disponibilizado e
arquivado na sede da Companhia, e com base nos esclarecimentos prestados e nas discussões sobre as
matérias constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade dos presentes e com a abstenção
dos legalmente impedidos, registraram suas manifestações e deliberações da seguinte forma: (i) Tomaram
conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria sobre o ITR da Companhia referente ao 1º TRI,
acompanhado do Relatório da E&Y, conforme reunião realizada no dia 10 de maio de 2023, na qual o comitê
opinou, por unanimidade e sem ressalvas, que os documentos aqui referidos refletem, de forma adequada,
em todos os aspectos relevantes, as posições patrimonial e financeira da Companhia referentes ao 1º TRI,
sem qualquer oposição; (ii) Em atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da
Companhia, apreciaram, em linha com a avaliação do Comitê de Auditoria mencionada no item (i) acima, o
ITR da Companhia referente ao 1º TRI, acompanhado do Relatório da E&Y, não tendo os Conselheiros
qualquer oposição a tais documentos, os quais ficam arquivados na sede da Companhia e poderão ser
divulgados ao mercado nos termos da regulamentação aplicável; (iii) Aprovar a proposta da administração
da distribuição de dividendos intercalares com base no lucro líquido do exercício em curso, apurado no
balanço trimestral, referente ao 1º TRI, no valor de R$18.679.385,05 (dezoito milhões, seiscentos e setenta
e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos), da seguinte forma: (iii.a) Reserva Legal: o
montante de R$933.969,25 (novecentos e trinta e três mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte e
cinco centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, destinado para a reserva legal, nos
termos do Artigo 193 da Lei das S.A. e do Artigo 33, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia;
(iii.b) Dividendos: o saldo remanescente, no montante total de R$17.745.415,80 (dezessete milhões,
setecentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinco reais e oitenta centavos), equivalente a
R$0,16776597490 por ação ordinária da Companhia, seja integralmente distribuído a título de dividendos,
em conformidade com o disposto nos artigos 21, alínea (p) e 33, parágrafos 3º e 5º, do Estatuto Social da
Companhia, nos termos da legislação aplicável e conforme constante nas Demonstrações Financeiras da
Companhia relativas ao 3º TRI. Os dividendos indicados acima, declarados e aprovados na presente data,
serão pagos em uma única parcela em 26 de maio de 2023, mediante crédito disponível de acordo com o
domicílio bancário fornecido ao custodiante. A seu único e exclusivo critério, e por mera liberalidade,
mediante divulgação de aviso aos acionistas, a Diretoria poderá antecipar o pagamento em uma ou mais
tranches dos Dividendos ora declarados. Fica consignado que farão jus aos Dividendos ora declarados os
titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia em 17 de maio de 2023, após o fechamento do
pregão; sendo certo de que, a partir de 18 de maio de 2023, inclusive, as ações da Companhia serão
negociadas “ex-dividendos” na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão; Os Dividendos serão imputados aos
dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2023;
(iv) Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias e assinar todos e
quaisquer documentos e efetuar todos e quaisquer registros para a implementação das deliberações
tomadas acima bem como ratificar todos os atos até então praticados em relação as referidas matérias.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a
qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes assinada. São Paulo/SP, 11
de maio 2023. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. Conselheiros
Presentes: Fabricio Mitre, Pedro Barros Mercadante Oliva, Burkhard Otto Cordes, Guilherme Affonso
Ferreira, Rodrigo Coelho Cagali e Gabriela Canfora. A presente é cópia fiel da original, lavrada em livro
próprio. São Paulo/SP, 11 de maio 2023. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio
Mitre - Secretário. JUCESP nº 213.624/23-0 em 25/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Mitre Realty Empreendimentos
 e Participações S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 15 de Maio de 2023

Data, Horário e Local: No dia 15 de maio de 2023, às 10h00min, realizada por meio de videoconferência,
conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos
e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de todos
os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17, parágrafo único, do
Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da
Companhia, a saber: (a) Fabrício Mitre, (b) Burkhard Otto Cordes, (c) Guilherme Affonso Ferreira, (d) Pedro
Barros Mercadante Oliva, (e) Rodrigo Coelho Cagali e (f) Gabriela Canfora (“Conselheiros”), os quais
participaram via videoconferência, conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da
Companhia. Mesa: Os Conselheiros elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da
Mesa e o Sr. Fabrício Mitre como secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a celebração, entre a
Companhia e XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição
financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva,
153, 5º e 8º andar, Leblon, CEP: 22440-033, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04 (“XP”), de um
Contrato Global de Derivativos e seu respectivo Apêndice (“CGD”), bem como de um ou mais instrumentos
de troca de resultados de fluxos financeiros futuros (total return equity swap) de liquidação financeira, tendo
por referência ações de emissão da Companhia, respeitado o limite de até 10% (dez por cento) das ações
em circulação da Companhia, representado por até 5.286.625 (cinco milhões, duzentas e oitenta e seis mil,
seiscentas e vinte e cinco) ações ordinárias de emissão da Companhia, estabelecido no Artigo 9º da
Instrução CVM nº 77, de 29 de março de 2022 (“ICVM 77”), conforme aprovado pelos acionistas reunidos
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 28 de abril de 2023, às 10h00min (“AGOE
28/04”), em substituição da operação contratada pela Companhia junto ao banco Credit Suisse; e (ii) a
prestação de garantia fiduciária, pela Companhia, em relação às obrigações assumidas nos contratos
referidos no item (i) acima (“Garantia”). Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes na
Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração decidiram por aprovar, de forma unânime e sem
quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: (i) Aprovar, a celebração do CGD e de um ou mais
Contratos de Swap, realizados no âmbito do CGD, com a XP, com prazo de liquidação de até 18 (dezoito)
meses a contar da presente data, observada a regulamentação aplicável. Fica consignado que, os Contratos
de Swap ora autorizados poderão ser realizados até até 5.286.625 (cinco milhões, duzentas e oitenta e seis
mil, seiscentas e vinte e cinco) ações ordinárias de emissão da Companhia, perfazendo o montante de R$
21.886.627,50 (vinte e um milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta
centavos), o que, considerando-se o preço de fechamento das ações da Companhia na data de 12 de maio
de 2023, respeitado, portanto, o limite de até 10% (dez por cento) das ações em circulação da Companhia,
representado por, estabelecido no Artigo 9º da ICVM 77, conforme aprovado pela AGOE 28/04, em
substituição da operação contratada pela Companhia junto ao banco Credit Suisse. Em atendimento ao
disposto no Artigo 5º da ICVM nº 77, as informações contidas no Anexo G da ICVM 80/2022 com alterações
introduzidas pela ICVM 168/22 encontram-se no Anexo A à presente ata; e (ii) a celebração pela Companhia
de um ou mais contratos de alienação fiduciária e/ou cessão fiduciária, em favor da XP, de títulos públicos e/
ou quaisquer outros títulos, certificados ou ativos financeiros, inclusive cotas de fundos de investimento e/ou
direitos decorrentes da titularidade de contas mantidas perante a XP pela Companhia, em garantia das
obrigações assumidas nos Contratos de Swap celebrados na forma do item (i) acima. A Diretoria da
Companhia fica desde já autorizada a praticar todos e quaisquer atos e a assinar todos e quaisquer
documentos necessários à implementação das deliberações ora aprovadas, devendo no que concerne à
celebração dos Contratos de Swap observar os limites previstos na ICVM 77, em especial os limites e
condições para que os Contratos de Swap possam ser celebrados com base unicamente na aprovação
deste Conselho de Administração, bem como ficam ratificados os atos praticados pela Diretoria no que
tange a rescisão e liquidação dos contratos de Swap anteriormente celebrados com o banco Credit Suisse.
Documentos e Esclarecimentos: Ficam arquivados na sede da Companhia os documentos e
esclarecimentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos membros do Conselho de Administração.
Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a
presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes assinada.
São Paulo/SP, 15 de maio de 2023. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; Fabrício Mitre -
Secretário. Conselheiros Presentes: Fabrício Mitre, Burkhard Otto Cordes, Guilherme Affonso Ferreira,
Pedro Barros Mercadante Oliva, Rodrigo Coelho Cagali e Gabriela Canfora. São Paulo, 15 de maio de 2023.
Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. JUCESP nº 213.454/23-3
em 26/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Data Horario e Local: Aos 06/12/2022, às 10 horas,na sede social da Compahia, na Cidade de São 
Paulo/SP, na Rua Pais Leme, nº 215, Sala 1410, Caixa Postal CP/EP A013.21N, Bairro Pinheiros, 
CEP 05.424-150. Convocação e Publicação: foram dispensadas a convocação e a publicação, em 
razão da presença de todas as acionistas, detentoras da totalidade do capital social, conforme facul-
ta o Art. 124, §4°, da Lei n° 6.404/76. Presença: presente as acionistas representando a totalidade 

Stigma Holdings Participações Ltda., CNPJ/MF nº 35.152.346/0001-90, registrada na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo sob o Nire 35235664773, com sede e foro a Rua Amaro Cavalheiro, 
nº 347, Sala 1410 B, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05425-011, neste ato representada por Graziela 
Marques Conde, brasileira, solteira, advogada, RG nº44.422.927-9 SSP/SP, CPF/MF nº 231.345.468-

CEP 05425-011; Kappa Holdings Participações Ltda., CNPJ/MF nº 35.144.957/0001-96, registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo Nire nº 35235663955, com sede e foro a Rua Amaro 
Cavalheiro, nº 347, Sala 1410 A, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05425-011, neste ato representada 

Mesa e Convocação: para conduzir os trabalhos, foi 
indicado como Presidente da Mesa o Sr Felipe Scarpa Stamato, brasileiro, maior, natural de Bebe-
douro/SP, nascido em 31/07/1987, casado, empresário, RG nº 34.547.986-5-SSP-SP expedida em 
16/08/2012 e CPF nº 359.559.318-99, residente e domiciliado a Avenida Quito Stamato, nº 441, 
Bairro Centro, CEP 14700-500, na cidade de Bebedouro/SP, que indicou a mim Antonio Franco 
Varrichio, brasileiro, casado, contador, RG nº 7.417.217-7 - SSP/SP., e CPF/ME nº 746.315.358-49, 
residente e domiciliado no município de Bebedouro/SP, na Rua Dr Oscar Werneck nº 1164, Centro, 
CEP 14701-120, como secretário. Ordem do Dia:  (I) deliberar sobre alteração no quadro de acionis-
tas mediante a transferência de ações; (II) substituição dos atuais membros da Diretoria da Compa-
nhia; (III) deliberar sobre alteração da composiçao da Diretoria, com a consequente alteração do ar-
tigo setimo do Estatuto Social da Companhia; (IV) deliberar sobre alteração da denominação social 
da Companhia, com a consequente alteração do artigo primeiro do Estatuto Social da Companhia; (V) 
deliberar sobre alteração do endereço social da Companhia, com consequente alteração do Artigo 2º 
do Estatuto Social da Companhia; (VI) deliberar sobre a alteraçao do objeto social, com consequente 
alteraçao do artigo terceiro do Estatudo Social da Companhia; (VII) deliberar sobre a consolidaçao do 
Estatudo Social da Companhia; Deliberações: Após o exame e discussão acerca da matéria cons-
tante da Ordem do Dia, as acionistas da Companhia deliberaram e aprovaram: (I) As atuais acionis-
tas, STIGMA HOLDINGS PARTICIPAÇÕES LTDA, possuidora de 250 ações ordinárias, sendo elas 
nominativas e sem valor nominal, sendo integralizado o valor de R$ 25,00 em moeda corrente do país 
e o restante, ou seja, R$ 225,00 a ser integralizado futuramente; e KAPPA HOLDINGS PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, possuidora de 250 ações ordinárias, sendo elas nominativas e sem valor nominal, 
sendo integralizado o valor de R$ 25,00 em moeda corrente do país e o restante, ou seja, R$ 225,00 
a ser integralizado futuramente, cedem e transferem a totalidade de suas ações, ou seja, 500 ações, 
sendo R$ 50,00 integralizados em moeda corrente do país e R$ 450,00 a serem integralizados no 
futuro, para o novo acionista FELIPE SCARPA STAMATO, brasileiro, maior, natural de Bebedouro/
SP, nascido em 31/07/1987, casado, empresário, RG nº 34.547.986-5-SSP-SP expedida em 
16/08/2012 e CPF nº 359.559.318-99, residente e domiciliado a Avenida Quito Stamato, nº 441, 
Bairro Centro, CEP 14700-500, na cidade de Bebedouro/SP. (II) O acionista decide aceitar a renúncia 

realização da primeira Assembleia Geral Ordinária, a saber: (a) ANTONIA IVANETE PAULA GUR-
GEL, brasileira, solteira, contadora, R.G. n. 58.694.039-X SSP/SP, e CPF/ME n. 044.614.194-10, 

Pinheiros, CEP 05425-011; e (b) GRAZIELA MARQUES CONDE, brasileira, solteira, advogada, R.G. 
nº 44.422.927-9 SSP/SP, e CPF/ME nº
Paulo/SP, na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, sala 1410, Pinheiros, CEP 05425-011, tornando sem 
efeito qualquer ato por elas praticados em nome da Companhia a partir da data de arquivamento da 
presente Ata na Junta Comercial do Estado de São Paulo. O acionista e a Companhia outorgam as 
Srªs. ANTONIA IVANETE PAULA GURGEL, e GRAZIELA MARQUES CONDE, a mais ampla, geral e 
irrevogável quitação com relação a todos os atos por elas praticados enquanto ocupavam o cargo de 
Diretoras da Companhia. O acionista decide nomear, em substituição as Srªs. ANTONIA IVANETE 
PAULA GURGEL, e GRAZIELA MARQUES CONDE, o Sr. FELIPE SCARPA STAMATO, brasileiro, 
maior, natural de Bebedouro/SP, nascido em 31/07/1987, casado, empresário, RG nº 34.547.986-5-SS-
P-SP expedida em 16/08/2012 e CPF nº 359.559.318-99, residente e domiciliado a Avenida Quito 
Stamato, nº 441, Bairro Centro, CEP 14700-500, na cidade de Bebedouro/SP, para ocupar o cargo de 

respectivos termos de posse no Livro de Registro de Ata de Reunião de Diretoria, pelo prazo de 3 
anos a contar da data de arquivamento da presente Ata na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
O diretor declara estar totalmente desimpedido, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por 
Ações, para o exercício de suas funções, em especial sob as penas da Lei, que não está impedido 
por lei de exercerem a administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de condena-
ção, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimen-
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 

consumo, a fé pública ou a propriedade; (III) O acionista decide alterar composiçao da Diretoria da 
Companhia, passando o Artigo setimo do Estatuto Social da Companhia a vigorar com a seguinte 
redação: Capítulo IV - Da Administração: Artigo 7º A administração da Companhia será exercida 
por uma Diretoria, composta de 01 a 05 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos para o mandato de 3 anos, pela Assembleia Geral, 
permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até 
a posse dos novos diretores eleitos. §1º

§2º A investidura nos cargos far-se-á 
por termo lavrado no livro próprio. (IV) O Acionista decide alterar a denominação social da Companhia 
para FS PARTICIPAÇÕES S.A., passando o artigo primeiro do Estatuto Social da Companhia a vigo-
rar com a seguinte redaçao: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º FS 
Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. (V) O acionista decide alterar o endereço social da Com-
panhia para Avenida Raul Furquim nº 269, Apto 71, Centro,  CEP 14701-300, na cidade de Bebedou-
ro/SP, para correspondências, passando o Artigo segundo do Estatuto Social da Companhia a vigorar 
com a seguinte redação: Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na Cidade de Bebedouro/SP, na 
Avenida Raul Furquim, nº 
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ou escritórios por deliberação da Diretoria. (VI) O acionista decide incluir no objeto social da Compa-

-
des de intermediaçao e agendamento de serviços e negocios em geral, exceto imobiliarios 7420-4/00 

Artigo terceiro do Estatuto Social da Companhia a vigorar com a seguinte redação: Artigo 3º A Com-
panhia tem por objeto social: A participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no país 

de intermediaçao e agendamento de serviços e negocios em geral, exceto imobiliarios. 7420-4/00 - 
(VIII) O acio-

nista decide consolidar do Estatudo Social da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos e suspendeu a Assembleia pelo tempo ne-
cessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada 
pelos presentes. São Paulo/SP, 06/12/2022. Felipe Scarpa Stamato - Presidente; Antonio Franco 
Varrichio - Secretário; Stigma Holdings Participações Ltda - Representada por Graziela Marques 
Conde; Kappa Holdings Participações Ltda - Representada por Graziela Marques Conde; Antonia 
Ivanete Paula Gurgel; Graziela Marques Conde Visto do Advogado. Jucesp nº 202.350/23-0 em 
sessão de 19/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo I - “Estatuto Social” - Capítulo 
1 - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º FS PARTICIPAÇÕES S.A. é uma 
sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe 
forem aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na Cidade de Bebedouro/SP, na Avenida 

-
critórios por deliberação da Diretoria. Artigo 3º A Companhia tem por objeto social: A participação em 
outras sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). 6462-0/00 Holdings de 

negocios em geral, exceto imobiliarios. 7420-4/00 - Atividades de consultoria em gestao empresarial, 
Artigo 4º A Companhia terá prazo indeterminado de duração. 

Capítulo II - Do Capital: Artigo 5º O capital social é de R$500,OO, representado por 500 ações, 
sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. §1º Cada ação corresponde a um voto nas 
deliberações sociais. §2º As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os 

de capital. §3º Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Com-
panhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, 
sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e re-
gulamentares em vigor. Capitulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-
-á, ordinariamente, nos 04 primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordina-
riamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º A Assembleia Geral será presidida por
acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o se-
cretário dos trabalhos. §2º As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias,
ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão
tomadas por maioria absoluta de votos, não computando o voto em branco. Capítulo IV - Da Admi-
nistração: Artigo 7º A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 
01 a 05 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes 
no país, eleitos para o mandato de 3 anos, pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o 
mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos diretores
eleitos. §1º
Assembleia Geral que os eleger. §2º A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro 
próprio. Artigo 8º No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por 
qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no 
cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 9º A Diretoria tem amplos 
poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários 
para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qual-
quer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os po-
deres normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; 
emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, conceden-
do garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 
10 A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos re-
feridos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um ou mais procura-
dores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) 

poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 12 
meses, exceto em relação às procurações “adjudicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado. Parágrafo único - Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria 

 Artigo 11 
Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos 
necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 12 A Companhia 
terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser com-
posto de, no mínimo, 03 e, no máximo, 05 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas 
ou não. §único Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para 
um mandato de 01 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais: Artigo 13 O exer-
cício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31/12 de cada ano. Quando 
do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais 

Artigo 14 Os lucros apurados em cada exercício terão o 
destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o 
Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 
Artigo 15 Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia 

-
buir lucros em períodos menores. Artigo 16 A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em 
cada exercício social, o percentual mínimo de 2%. Os acionistas poderão, no entanto, deliberar de 
forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual maior. Artigo 17 A Compa-
nhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com 
o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua 

Artigo 18 Qualquer ação entre os
acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro da 
Comarca de São Paulo/SP. Felipe Scarpa Stamato - Visto do Advogado.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2135-9C7F-82D0-1E80.
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